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Proposta Readequada

Dados Gerais
Ente Público Nº Processo Nº Pregão

Prefeitura Municipal do Recife 027/2025 025/2025

Dados do Fornecedor
CNPJ Razão Social Nome Fantasia

67.729.178/0006-53 COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA Rioclarense

CEP Endereço

54355-030 Rodovia Empresário João Santos Filho, 689

Bairro Cidade / UF

Muribeca Jaboatão dos Guararapes / PE

Nome Representante Cargo E-mail Telefone

Alessandra Fernanda Rigo Ferreira Líder Pregão Eletrônico alessandra.rigo@rioclarense.com.br (19) 3522-5800

ME/EPP/COOP Envio da Proposta

Não

Documentos
Link

RECIFE_-_PE_25.2025_30.09.2025_

AUT._COMUM_025.2025

AUT._ESPECIAL_025.2025

BULA_025.2025

LICENCA_SANITARIA_025.2025

REGISTRO_025.2025

ALVARA_MUNICIPAL_105

AUTORIZACAO_COMUM

AUTORIZACAO_ESPECIAL_105

AUTORIZACAO_PRODUTOS_PARA_SAUDE_105

BALANCO_2023

BALANCO_2024_DHP

CARTEIRA_DE_TRABALHO_105

CARTEIRA_PROFISSIONAL_JULIO_105

CARUARU_04_11_25

CEDULA_DE_IDENTIDADE_DOS_SOCIOS_REPRES.LEGAIS

CNDT_105

CNPJ_105

CONTRATO_SOCIAL_EM_VIGOR

CRC_SICREEF_PE_105

CRF_105

DECA_ESTADUAL_105

DECA_MUNICIPAL_105

https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/RECIFE_-_PE_25.2025_30.09.2025_.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/AUT._COMUM_025.2025.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/AUT._ESPECIAL_025.2025.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/BULA_025.2025.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/LICENCA_SANITARIA_025.2025.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/REGISTRO_025.2025.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/ALVARA_MUNICIPAL_105.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/AUTORIZACAO_COMUM.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/AUTORIZACAO_ESPECIAL_105.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/AUTORIZACAO_PRODUTOS_PARA_SAUDE_105.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/BALANCO_2023.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/BALANCO_2024_DHP.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/CARTEIRA_DE_TRABALHO_105.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/CARTEIRA_PROFISSIONAL_JULIO_105.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/CARUARU_04_11_25.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/CEDULA_DE_IDENTIDADE_DOS_SOCIOS_REPRES.LEGAIS.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/CNDT_105.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/CNPJ_105.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/CONTRATO_SOCIAL_EM_VIGOR.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/CRC_SICREEF_PE_105.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/CRF_105.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/DECA_ESTADUAL_105.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/DECA_MUNICIPAL_105.pdf
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DECLARACAO_FARMACEUTICO_105

DECLARACAO_PROCURACAO_PE_025

FALENCIA_COMARCA_105

FAZENDA_ESTADUAL_105

FAZENDA_FEDERAL

FAZENDA_MUNICIPAL_105

FGTS_105

LICENCA_SANITARIA_ESTADUAL_105

MORENO_105_30_10_25

REGISTRO_NO_LIVRO_105

SIMPLIFICADA_105

TERMO_RESPONSABILIDADE_TECNICA_105

PROPOSTA-RECIFE_-_PE_25.2025

Lotes e Itens

Lote 3 - DOXICICLINA 100 MG. COMPRIMIDO

Item - Descrição Quantidade Unitário
Referência Unitário Final

1 - DOXICICLINA 100 MG. COMPRIMIDO 57.000,0000 0,6960 R$ 0,6400

Marca: DOXICLIN 100MG Fabricante: PHARLAB Modelo: CX 1BL X 15CP REV
1410700370021

Valor Total R$ 36,480.0000

Valor Total do Fornecedor ( R$ 36,480.0000 )

Declarações
Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.
Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze)
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.
Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação,
conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;
Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº
14.133/21.
Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório
e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.
Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.
Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.
Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.
Declaro que possuo cadastro prévio no Sistema de Credenciamento de Fornecedores (SICREF) do município do Recife.
Declaro que, nos preços cotados, estão incluídas todas as despesas, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa
inflacionária ou custo financeiro, tais como: tributos, fretes, seguros, comissões, taxas, contribuições, salários, remunerações,
obrigações sociais e quaisquer outros custos incidentes sobre o objeto desta licitação.

Declarações do artigo 60 da Lei 14.133/2021:
Declaro que possuo em minha empresa políticas para promoção ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente

https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/DECLARACAO_FARMACEUTICO_105.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/DECLARACAO_PROCURACAO_PE_025.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/FALENCIA_COMARCA_105.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/FAZENDA_ESTADUAL_105.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/FAZENDA_FEDERAL.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/FAZENDA_MUNICIPAL_105.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/FGTS_105.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/LICENCA_SANITARIA_ESTADUAL_105.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/MORENO_105_30_10_25.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/REGISTRO_NO_LIVRO_105.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/SIMPLIFICADA_105.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/TERMO_RESPONSABILIDADE_TECNICA_105.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/2025/76881/16703/PROPOSTA-RECIFE_-_PE_25.2025.pdf
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de trabalho, nos termos do art. 60, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 c/c Decreto nº 11.430/2023 do Governo Federal.
Declaro que possuo em minha organização/empresa/pessoa jurídica, programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle, nos termos do art. 60, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21;
Declaro que os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa jurídica foram produzidos e ou são
prestados por Empresa Brasileira, nos termos do art. 60, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21;
Declaro que minha organização/empresa/pessoa jurídica empresas possui processos de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009 e art. 60, §1º, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21;

Recife / PE

Impressão: 01/10/2025 11:30:43

__________________________________________________
Ciente



COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.
Rodovia Empresário João Santos Filho, 689, Galpão C5 - Muribeca - Fone (19) 3522-5800 – 

CEP: 54.355-030 - Jaboatão dos Guararapes - PE - CNPJ 67.729.178/0006-53 - INSCR. EST Nº 0867.098-60 E INSCR. MUNICIPAL: 997.913-1

PREGÃO ELETRÔNICO: alessandra.rigo@rioclarense.com.br / SAC: sac@rioclarense.com.br / CONTRATOS: contratos@rioclarense.com.br / 
EMPENHO: empenhos@rioclarense.com.br

A(o) 
MUNICIPIO DE RECIFE / RECIFE GABINETE DO PREFEITO - PE 
CONTROLE INTERNO Nº. 381854 

PREGAO ELETRONICO Nº.: 25/2025 
PROCESSO: 027/2025 

ENCERRAMENTO: 30/09/2025 AS 08:30HS 
ABERTURA    : 30/09/2025 AS 08:30HS 

+----+----------------------------------------+--------------------+------------------+-----------+---+--------------+---------------+ 
|Item|Nome Comercial |Fabricante |Reg.Min.Saúde | Quantidade|Un.|   Preço Unit.| Preço Total| 
| |Nome Genérico |Observação | | |   | | | 
| | | |Portaria   Cód.DCB| |   | | | 
+----+----------------------------------------+--------------------+------------------+-----------+---+--------------+---------------+ 
|0003|DOXICLIN 100MG CX 1BL X 15CP REV |PHARLAB |1.4107.0037.002-1 | 57.000|CP | 0,6400| 36.480,00 | 
| |DOXICICLINA 100MG, CLORIDRATO | | 3218 | |   | | | 
| |VALIDADE DO PRODUTO:24 MESES | | | |   | | | 
+----+----------------------------------------+--------------------+------------------+-----------+---+--------------+---------------+ 
Preço Unit.:  Sessenta e Quatro Centavos
Preço Total:  Trinta e Seis Mil, Quatrocentos e Oitenta  Reais   
+----+----------------------------------------+--------------------+------------------+-----------+---+--------------+---------------+ 

+----+----------------------------------------+--------------------+------------------+-----------+---+--------------+---------------+ 
  1 Item                                                                                                 Total Geral:       36.480,00| 
+----+----------------------------------------+--------------------+------------------+-----------+---+--------------+---------------+ 
Total Geral :  Trinta e Seis Mil, Quatrocentos e Oitenta  Reais   
+----+----------------------------------------+--------------------+------------------+-----------+---+--------------+---------------+ 

VALIDADE DA PROPOSTA...: NO MÍNIMO, 04 MESES CORRIDOS CONTADOS A PARTIR DA DATA MARCADA PARA A ABERTURA DE PROPOSTAS. 
CONDICOES DE PAGAMENTO.: 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO. 
PRAZO DE ENTREGA.......: ATÉ 30 DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO. 
ENTREGA................: PARCELADA – REGISTRO DE PREÇOS, COM VALIDADE DE 12 MESES. 
LOCAL DE ENTREGA.......: CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO LOGÍSTICA DA SECRETARIA DE SAÚDE, NO SEGUINTE ENDEREÇO: AVENIDA DA RECUPERAÇÃO, N° 7008, 
GUABIRABA, RECIFE/PE. 
VALIDADE DO PRODUTO....: NO MÍNIMO 75% DA VALIDADE TOTAL DE 2 ANOS (DEZOITO MESES). 
PROCEDÊNCIA............: OS ITENS EM QUE NÃO CONSTAR A PROCEDENCIA, CONSIDERAR NACIONAL.
DADOS BANCÁRIOS........: BANCO DO BRASIL – AGÊNCIA: 3149-6 CONTA CORRENTE: 249-6.
DADOS DO RESPONÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA: RAFAEL OLÍMPIO CASTANHEIRA, BRASILEIRO, CASADO, COORDENADOR DE VENDAS, RESIDENTE 

E DOMICILIADO NA CIDADE DE ARARAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA RUA JOSÉ CAMARGO SCHIMIDT N°210 – BAIRRO PARQUE SANTA CÂNDIDA, CEP: 13603-
172, PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE RG Nº 35.348.360-6 SSP/SP E CPF Nº 324.367.598-71 - RAFAEL.CASTANHEIRA@RIOCLARENSE.COM.BR.

DECLARAMOS QUE NOS OBRIGAMOS A FORNECER O OBJETO DA LICITAÇÃO CONFORME ESTE TERMO DE REFERÊNCIA, E O MEDICAMENTO OFERTADO NA SUA PROPOSTA, 

SOLICITADO DURANTE O PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

DECLARAMOS QUE A PROPOSTA APRESENTADA PARA ESSA LICITAÇÃO ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, ASSUMINDO 

RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE E AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS. 

DECLARAMOS QUE, NOS PREÇOS PROPOSTOS, ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS, SEM QUAISQUER ACRÉSCIMOS EM VIRTUDE DE EXPECTATIVA INFLACIONÁRIA 

OU CUSTO FINANCEIRO, TAIS COMO: TRIBUTOS, FRETES, SEGUROS, COMISSÕES, TAXAS, CONTRIBUIÇÕES, SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES, OBRIGAÇÕES SOCIAIS E 

QUAISQUER OUTROS CUSTOS INCIDENTES SOBRE O OBJETO DESTA LICITAÇÃO. 

DECLARAMOS QUE OS MEDICAMENTOS CONSTANTES NO ANEXO I, ITEM 130 DO RICMS/02, SÃO ISENTOS DE ICMS, PORTANTO OS PREÇOS PROPOSTOS EM ESPECIAL 

PARA ESTES MEDICAMENTOS, ESTÃO DESONERADOS DE ICMS, OU SEJA, LÍQUIDOS. INFORMAMOS E ORIENTAMOS OS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS DA ÁREA DA SAÚDE, 

QUE DE ACORDO COM AS PORTARIAS DE NOS. 802 DE 08/10/1998 E 344 DE 12/05/1998 EMITIDAS PELA SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE E EXIGÊNCIAS DAS VIGILÂNCIAS SANITÁRIAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS QUE É TERMINANTEMENTE PROIBIDO O DISTRIBUIDOR PROCEDER AO 

FRACIONAMENTO/VIOLAR AS EMBALAGENS SECUNDARIAS.  DESTA FORMA, OS PEDIDOS/EMPENHOS/ORDEM DE FORNECIMENTO DEVEM CONTINUAR SENDO SOLICITADOS 

PELA MENOR UNIDADE, PORÉM, ADEQUADAS AS NOSSAS EMBALAGENS COMERCIAIS OFERTADAS E ADJUDICADAS NO CERTAME.

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 30 DE SETEMBRO DE 2025. 

ALESSANDRA 

FERNANDA RIGO 

FERREIRA:36937157851

Digitally signed by ALESSANDRA 

FERNANDA RIGO 

FERREIRA:36937157851 

Date: 2025.09.30 10:59:42 -03'00'
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DOXICLIN 

Pharlab Indústria Farmacêutica S.A. 

Comprimido revestido 

100 mg 
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IDENTIFICAÇÃO DO MEDICAMENTO 

 

DOXICLIN 

hiclato de doxiciclina 

 

APRESENTAÇÕES 

DOXICLIN 100 mg é apresentado em embalagens contendo 15, 20 ou 600 comprimidos revestidos. 

 

USO ORAL 

USO ADULTO E PEDIÁTRICO ACIMA DE 8 ANOS  

 

COMPOSIÇÃO 

Cada comprimido revestido contém: 

hiclato de doxiciclina...................................................................................................................................115 mg* 

*equivalente a 100 mg de doxiciclina base 

Excipientes q.s.p..................................................................................................................................1 comprimido 

(amido, estearato de magnésio, manitol, povidona, amidoglicolato de sódio, hipromelose, dióxido de titânio, 

macrogol, corante azul brilhante alumínio laca e corante amarelo crepúsculo alumínio laca) 

 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 

 

1. INDICAÇÕES 

Tratamento 

DOXICLIN (hiclato de doxiciclina) é indicado no tratamento das seguintes infecções: 

• Febre das Montanhas Rochosas, febre tifoide e do grupo tifoide; 

• Febre Q, rickettsiose e febre do carrapato causada por Rickettsia; 

• Infecção respiratória causada por Mycoplasma pneumoniae; 

• Psitacose causada por Chlamydia psittaci; 

• Linfogranuloma venéreo causado por Chlamydia trachomatis; 

• Uretrite não complicada, endocervicites ou infecções retais em adultos causadas por Chlamydia 

trachomatis; 

• Tracoma causado por Chlamydia trachomatis, embora o agente infeccioso não seja sempre eliminado 

como observado pela imunofluorescência; 

• A conjuntivite de inclusão causada por Chlamydia trachomatis pode ser tratada com DOXICLIN oral 

isolada ou em associação com agentes tópicos; 

• Orquiepididimite aguda, causada por Chlamydia trachomatis ou Neisseria gonorrhoeae; 

• Granuloma inguinal (donovanose) causado por Calymmatobacterium granulomatis; 

• Estágios iniciais (I e II) da doença de Lyme causado por Borrelia burgdorferi; 

• Febre recorrente causada por Borrelia recurrentis transmitida pelo piolho; 

• Febre recorrente causada por Borrelia duttonii transmitida pelo carrapato; 

• Uretrite não gonocócica causada por Ureaplasma urealyticum (micoplasma-T). 

DOXICLIN também é indicado para o tratamento de infecções causadas pelos seguintes microrganismos Gram-

negativos: 

• Acinetobacter spp.; 

• Bacteroides spp.; 

• Fusobacterium spp.; 

• Brucelose causada por Brucella spp. (em associação a estreptomicina); 

• Peste causada por Yersinia pestis; 
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• Tularemia causada por Francisella tularensis; 

• Bartonelose causada por Bartonella bacilliformis; 

• Campylobacter fetus; 

Uma vez que muitas cepas dos seguintes grupos de microrganismos têm demonstrado serem resistentes às 

tetraciclinas, recomendam-se testes de suscetibilidade e cultura. 

Quando os testes bacteriológicos indicarem suscetibilidade adequada ao fármaco, DOXICLIN é indicado para o 

tratamento de infecções causadas pelos seguintes microrganismos Gram-negativos: 

• Shigella spp.; 

• Gonorreia não complicada causada por Neisseria gonorrhoeae; 

• Infecções respiratórias causadas por Haemophilus influenzae; 

• Infecções respiratórias e urinárias causadas por Klebsiella spp.; 

• Escherichia coli; 

• Enterobacter aerogenes; 

• Moraxella catarrhalis. 

 

DOXICLIN é indicado para o tratamento de infecções causadas pelos seguintes microrganismos Gram-

positivos, quando os testes bacteriológicos indicarem suscetibilidade adequada ao fármaco: 

Streptococcus spp.: uma certa porcentagem de cepas de Streptococcus pyogenes e Streptococcus faecalis tem 

sido resistente às tetraciclinas. As tetraciclinas não devem ser utilizadas em infecções estreptocócicas, a menos 

que os microrganismos tenham demonstrado suscetibilidade às mesmas. 

Carbúnculo (antraz maligno) causado por Bacillus anthracis, incluindo carbúnculo adquirido por inalação após 

exposição: para reduzir a incidência ou progressão da doença após a exposição ao Bacillus anthracis disperso no 

ar. 

Em infecções do trato respiratório superior devido a estreptococos beta-hemolíticos do grupo A, a penicilina é o 

fármaco usual de escolha, incluindo a profilaxia da febre reumática. Isto inclui: 

• Infecções do trato respiratório superior causadas por Streptococcus pneumoniae; 

• Em infecções de pele, tecidos moles e em infecções respiratórias devido a Staphylococcus aureus. As 

tetraciclinas não são os fármacos de escolha no tratamento de infecções estafilocócicas. 

Quando a penicilina é contraindicada, o DOXICLIN é um fármaco alternativo no tratamento de: 

• Actinomicose causada por Actinomyces spp.; 

• Infecções causadas por Clostridium spp.; 

• Sífilis causada por Treponema pallidum e bouba causada por Treponema pertenue; 

• Listeriose causada por Listeria monocytogenes; 

• Infecção de Vincent (gengivite ulcerativa aguda com necrose) causada por Leptotrichia buccalis 

(anteriormente Fusobacterium fusiforme). 

 

Tratamentos adjuvantes 

Em amebíase intestinal aguda, DOXICLIN pode ser útil como adjuvante aos amebicidas. 

Em acne grave, causada por Acne vulgaris, DOXICLIN pode ser útil como terapia adjuvante. 

 

Tratamento e profilaxia 

DOXICLIN é indicado na profilaxia e no tratamento das seguintes infecções: 

• Malária causada por Plasmodium falciparum (em áreas com malária P. falciparum resistente à 

cloroquina); 

• Leptospirose causada pelo gênero Leptospira; 

• Cólera causada por Vibrio cholerae. 

 

Profilaxia 
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DOXICLIN é indicado para a profilaxia das seguintes condições: 

• Tifo causado por Rickettsia tsutsugamushi; 

• Diarreia do viajante causada por Escherichia coli enterotoxigênica. 

 

2. RESULTADOS DE EFICÁCIA 

Estudos Clínicos 

Infecções Respiratórias 

Em estudo com 277 pacientes a doxiciclina (100 a 200 mg, ao dia) mostrou-se tão efetiva quanto a amoxicilina 

(250 a 500 mg, a cada 8 horas), ambas usadas por 14 dias, para o tratamento de bronquite aguda ou crônica, 

pneumonia e sinusite. A taxa de cura foi comparável nos dois braços do estudo.  

A comparação do tratamento de bronquite e pneumonia com ciprofloxacino (250 mg, a cada 12 horas) versus 

doxiciclina (100 mg, a cada 12 horas) mostrou taxas de resposta clínica de 96,4% e 100%, respectivamente. 

A doxiciclina (200 mg/dia, por 10 dias) tem eficácia comparável a roxitromicina (150 mg a cada 12 horas, por 

10 dias) no tratamento de infecções do trato respiratório inferior por Haemophilus influenzae, Legionella spp., 

Mycoplasma pneumoniae, Streptococcus pneumoniae e Chlamydia psittaci. As taxas de resposta clínica da 

roxitromicina variaram de 69% a 100% comparada com 79% a 100% da doxiciclina. Foram observadas baixas 

incidências de eventos adversos com os dois fármacos. 

 

Doença Inflamatória Pélvica (DIP) 

A doxiciclina (100 mg, a cada 12 horas) associada à amoxicilina/ácido clavulânico (625 mg a cada 8 horas), 

ambos por via oral por 14 dias, é um tratamento eficaz para doença inflamatória pélvica, entretanto, a frequência 

de eventos adversos gastrintestinais pode limitar seu uso. 

Quando a combinação endovenosa de doxiciclina (100 mg, a cada 12 horas) e cefoxitina (2 g, a cada 6 horas) foi 

comparada com clindamicina (600 a 900 mg, a cada 6-8 horas) e um aminoglicosídeo (amicacina, 7,5 mg/kg, a 

cada 12 horas, ou gentamicina, 2 mg/kg na primeira dose, seguido de 1,5 mg/kg, a cada 8 horas) endovenosos 

em pacientes internados com doença inflamatória pélvica, não foi observada diferença significativa nas taxas de 

cura. As pacientes receberam os fármacos por via endovenosa por no mínimo 4 dias e após a alta completaram 

10 a 14 dias de tratamento, por via oral, com doxiciclina (100 mg, a cada 12 horas) ou clindamicina (300 a 450 

mg, 4 vezes ao dia). 

A doxiciclina (200 mg na primeira dose e a seguir 100 mg/dia) e pefloxacino (800 mg/dia) são igualmente 

efetivos para o tratamento da doença inflamatória pélvica, quando usados em combinação com metronidazol 

(500 mg a cada 8 horas), segundo estudo duplo-cego randomizado com 40 pacientes que receberam o tratamento 

por 10 a 14 dias. A condição das pacientes determinou se a medicação seria administrada oral ou 

intravenosamente. Ao fim do tratamento, 9 pacientes tratadas com pefloxacino e 7 com doxiciclina foram 

curadas. 

 

 

 

 

Infecções sexualmente transmissíveis 

A doxiciclina (100 mg, a cada 12 horas por 7 dias) tem eficácia semelhante à da azitromicina (1 g, dose única) 

para o tratamento de infecções por Chlamydia trachomatis.  

Outro estudo randomizado que envolveu 182 pacientes mostrou que a efetividade destes mesmos 3 tratamentos 

(doxiciclina, azitromicina dose única e azitromicina 3 dias) é eficaz contra doenças sexualmente transmissíveis 

causadas por Neisseria gonorrhoeae, Chlamydia trachomatis ou Ureaplasma urealyticum. 

A comparação entre doxiciclina (100 mg, a cada 12 horas) e ofloxacino (300 mg, a cada 12 horas), ambos 

usados por via oral durante 7 dias, para o tratamento de uretrite não gonocócica e infecções por Chlamydia 

trachomatis mostrou que estas 2 opções são igualmente eficazes. 
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Infecções de pele/acne 

Um trabalho randomizado, duplo-cego foi conduzido para comparar a eficácia de azitromicina e doxiciclina em 

acne vulgar. 51 pacientes foram randomizados para receber azitromicina 500 mg/dia por 3 dias consecutivos por 

semana no primeiro mês, por 2 dias consecutivos por semana no segundo mês e 1 dia por semana no terceiro 

mês. O outro grupo recebeu doxiciclina 100 mg duas vezes ao dia no primeiro e segundo mês e uma vez ao dia 

no terceiro mês. Melhora estatisticamente significativa para as lesões faciais foi observada em ambos os grupos. 

Assim, o estudo indicou que a azitromicina foi tão efetiva quanto à doxiciclina no tratamento de acne. 

A doxiciclina (50 mg/dia por 11 a 14 semanas) é tão eficaz quanto a minociclina (50 mg a cada 12 horas, por 10 

a 15 semanas) para o tratamento da acne vulgar, segundo um estudo controlado realizado com 43 pacientes. O 

resultado do tratamento foi considerado excelente a bom em 73% dos que usaram doxiciclina vs 84% dos que 

usaram minociclina. 

Para tratamento de infecções de pele e tecidos moles (pioderma, erisipela, dermatite) por Staphylococcus aureus 

e Streptococcus pyogenes a doxiciclina (200 mg/dia, por 10 dias) mostrou-se tão eficaz quanto a roxitromicina 

(150 mg a cada 12 horas, por 10 dias). A taxa de cura clínica foi de 82% para doxiciclina e 92% para 

roxitromicina, cujas diferenças não são significativas. 

 

Malária 

Resultados significativos foram observados com atovaquona/doxiciclina (500/100 mg a cada 12 horas por 3 

dias, 91% de taxa de cura) comparado com atovaquona/proguanil (1000/400 mg 1 vez ao dia por 3 dias, 100% 

de taxa de cura) em pacientes com malária P.falciparum multirresistente, numa comparação não randomizada, 

na Tailândia. O tempo para resolução da febre foi semelhante nos dois regimes. 

A doxiciclina (100 mg/dia para crianças com peso superior a 40 kg e 50 mg/dia para os pesos inferiores) 

mostrou-se um agente profilático superior a cloroquina (225 mg/semana) contra malária por Plasmodium 

falciparum em um estudo randomizado que envolveu 188 escolares de áreas endêmicas da Tailândia. 

Um estudo duplo-cego, prospectivo, placebo controlado envolvendo 232 voluntários realizado no Kenya, com 

taxa de 92% dos voluntários concluindo o estudo no período de 10 semanas, apresentou os resultados de eficácia 

para profilaxia de 82,7% no grupo de azitromicina 250 mg dose diária, 64,2% no grupo de azitromicina 1000 

mg dose semanal, e 92,6% no grupo de doxiciclina 100 mg dose diária, concluindo que tanto a doxiciclina diária 

quanto a azitromicina diária são eficazes e bem toleradas como profilaxia de malária. 

Outro estudo, duplo-cego, randomizado, placebo controlado envolvendo 204 soldados voluntários realizado na 

Indonésia, com taxa de 92% dos voluntários concluindo o estudo no período de 13 semanas, apresentou 

resultados de eficácia para profilaxia de 100% no grupo mefloquina 250 mg dose diária, e 99% no grupo 

doxiciclina 100 mg dose diária, concluindo que tanto a doxiciclina quanto a mefloquina são eficazes e bem 

toleradas como profilaxia de malária em soldados nesta área. 

 

Cólera 

Em um estudo duplo-cego, randomizado, controlado, 261 pacientes com idade acima de 15 anos, receberam 

dose única de doxiciclina (200 ou 300 mg) ou doses múltiplas de tetraciclina (500 mg a cada 6 horas). Concluiu-

se que dose única de 300 mg de doxiciclina foi tão eficaz quanto doses padrões múltiplas de tetraciclina. 

 

Doença de Lyme 

Em um estudo randomizado, multicêntrico e aberto, foi realizado a fim de comparar as eficácias de azitromicina 

e doxiciclina no tratamento de pacientes com a doença de Lyme associada com eritema migrans. 88 pacientes 

foram envolvidos, sendo 48 tratados com azitromicina, 500 mg duas vezes no 1º dia, seguidos de 500 mg uma 

vez por dia para os próximos 4 dias ou doxiciclina (40 pacientes) 100 mg duas vezes por 14 dias. A azitromicina 

(uma dose total de 3 g) é igualmente eficaz à doxiciclina como tratamento padrão para eritema migrans em 

pacientes adultos. 
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Febre Q 

Um estudo comparativo seguiu 35 pacientes com endocardite Febre Q comparando doxiciclina/ofloxacino (100 

mg a cada 12 horas/200 mg a cada 8 horas) com doxiciclina/hidroxicloroquina (100 mg a cada 12 horas/200 mg 

a cada 8 horas). Observou-se que a opção doxiciclina/hidroxicloroquina trata mais rapidamente o quadro (em 

média 18 meses vs 55 meses) e diminui o número de recaídas. 

 

Sífilis 

A doxiciclina é a opção recomendada para o tratamento de sífilis em pacientes com hipersensibilidade à 

penicilina. Em um estudo que acompanhou 51 pacientes tratados com doxiciclina (200 mg/dia em 2 doses, 

durante 28 dias) em cursos repetidos 3 ou 4 vezes ao longo de um ano, observou taxa de cura de 100% nos 

portadores da forma primária, 60% da forma secundária, 68% da terciária em adultos e 90% em sífilis 

congênita. 
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3. CARACTERÍSTICAS FARMACOLÓGICAS 

Propriedades Farmacodinâmicas 

A doxiciclina é primariamente bacteriostática e acredita-se que exerça sua ação antimicrobiana pela inibição da 

síntese proteica. A doxiciclina é ativa contra uma ampla variedade de microrganismos Gram-positivos e Gram-

negativos, incluindo: 

 

Bactérias Gram-negativas 

• Acinetobacter spp. (anteriormente Mima e Herellea spp.); 

• Bacteroides spp.; 

• Bartonella bacilliformis; 

• Brucella spp.; 

• Calymmatobacterium granulomatis; 

• Campylobacter fetus; 

• Enterobacter aerogenes; 

• Escherichia coli; 

• Francisella tularensis (anteriormente Pasteurella tularensis); 

• Haemophilus ducreyi; 
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• Haemophilus influenzae; 

• Klebsiella spp.; 

• Moraxella catarrhalis; 

• Neisseria gonorrhoeae; 

• Shigella spp.; 

• Vibrio cholera (anteriormente Vibrio comma); 

• Yersinia pestis (anteriormente Pasteurella pestis). 

 

Bactérias Gram-positivas 

• Streptococo alfa-hemolítico (grupo viridans); 

• Grupo enterococo (S. faecalis e S. faecium); 

• Streptococcus pneumoniae; 

• Streptococcus pyogenes. 

 

Outros microrganismos 

• Actinomyces spp.; 

• Bacillus anthracis; 

• Balantidium coli; 

• Borrelia burgdorferi; 

• Borrelia duttonii; 

• Borrelia recurrentis; 

• Chlamydia psittaci; 

• Chlamydia trachomatis; 

• Clostridium spp.; 

• Entamoeba spp.; 

• Fusobacterium spp.; 

• Leptotrichia buccalis (anteriormente Fusobacterium fusiforme); 

• Leptospira spp.; 

• Listeria monocytogenes; 

• Mycoplasma pneumoniae; 

• Plasmodium falciparum (somente formas eritrocíticas assexuadas); 

• Propionibacterium acnes; 

• Rickettsia; 

• Treponema pallidum; 

• Treponema pertenue; 

• Ureaplasma urealyticum. 

 

Propriedades Farmacocinéticas 

As tetraciclinas são prontamente absorvidas e se ligam em grau variável às proteínas plasmáticas. São 

concentradas pelo fígado na bile e excretadas na urina e fezes em altas concentrações e sob a forma 

biologicamente ativa. A doxiciclina é praticamente toda absorvida após a administração oral. Os estudos 

realizados até o momento indicam que a absorção da doxiciclina, ao contrário de outras tetraciclinas, não é 

acentuadamente influenciada pela ingestão de alimentos ou leite. 

Após a administração de 200 mg de doxiciclina à voluntários adultos sadios, o pico médio dos níveis séricos foi 

de 2,6 mcg/mL após 2 horas, diminuindo para 1,45 mcg/mL em 24 horas. A excreção renal de doxiciclina é de 

aproximadamente 40% após 72 horas em indivíduos com a função renal normal (clearance de creatinina em 

cerca de 75 mL/min). Esta porcentagem de excreção pode ser reduzida para um intervalo tão baixo como 1-5% 

após 72 horas em indivíduos com insuficiência renal grave (clearance de creatinina inferior a 10 mL/min). Os 
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estudos não demonstraram diferença significativa na meia-vida sérica da doxiciclina (em um intervalo de 18 a 

22 horas) em indivíduos com função renal normal e com insuficiência renal grave. 

 

Dados de Segurança Pré-Clínicos 

Não foram conduzidos estudos em longo prazo em animais para avaliar o potencial carcinogênico de 

doxiciclina. Entretanto, foi evidenciada uma atividade oncogênica em ratos nos estudos com os seguintes 

antibióticos: oxitetraciclina (tumor adrenal e pituitário) e minociclina (tumor tireoidiano). 

Do mesmo modo, embora estudos de mutagenicidade com doxiciclina não tenham sido conduzidos, foram 

relatados em ensaios in vitro com células de mamíferos, resultados positivos com os antibióticos relacionados 

(tetraciclina, oxitetraciclina). 

A administração oral de doxiciclina em altas doses como 250 mg/kg/dia, não teve efeito aparente na fertilidade 

de ratas. Efeitos na fertilidade masculina não foram estudados. 

 

4. CONTRAINDICAÇÕES 

DOXICLIN é contraindicado à pacientes com conhecida hipersensibilidade à doxiciclina, qualquer componente 

da fórmula ou qualquer tetraciclina. 

Este medicamento é contraindicado para uso por gestantes e lactantes. 

Este medicamento é contraindicado para menores de 8 anos de idade. 

 

5. ADVERTÊNCIAS E PRECAUÇÕES 

Uso em crianças 

Assim como ocorre com outras tetraciclinas, a doxiciclina forma um complexo cálcico estável em qualquer 

tecido ósseo em formação. Foi observada uma redução no índice de crescimento da fíbula em prematuros, aos 

quais foram administradas doses orais de 25 mg/kg de tetraciclina, a cada 6 horas. Esta reação mostrou ser 

reversível com a descontinuação do medicamento. 

O uso de medicamentos da classe das tetraciclinas durante o desenvolvimento da dentição (segunda metade da 

gravidez, primeira infância e crianças até os 8 anos de idade) pode causar descoloração permanente dos dentes 

(amarelo-cinza-amarronzado). Esta reação adversa é mais comum durante tratamentos prolongados, mas foi 

observada em tratamentos repetidos a curto prazo. Hipoplasia do esmalte dental também foi relatada. Usar a 

doxiciclina em pacientes pediátricos de 8 anos de idade ou menores, somente quando se espera que os 

benefícios potenciais superem os riscos em condições graves ou com risco de vida (por exemplo, antraz, febre 

maculosa), particularmente quando não há terapias alternativas. 

 

Geral 

Reações cutâneas graves, tais como dermatite esfoliativa, eritema multiforme, síndrome de Stevens-Johnson, 

necrólise epidérmica tóxica, e reação medicamentosa com eosinofilia e sintomas sistêmicos (DRESS), foram 

relatadas em pacientes recebendo doxiciclina (vide item 9. Reações Adversas). Em caso de reações cutâneas 

graves ocorrerem, a doxiciclina deve ser descontinuada imediatamente e terapia apropriada deve ser instituída. 

Hipertensão intracraniana benigna (pseudotumor cerebral) tem sido associada com o uso de tetraciclinas, 

incluindo a doxiciclina. A hipertensão intracraniana benigna (pseudotumor cerebral) é geralmente transitória, no 

entanto, casos de perda visual permanente secundária à hipertensão intracraniana benigna (pseudotumor 

cerebral) têm sido relatados com tetraciclinas, incluindo a doxiciclina. Se o distúrbio visual ocorrer durante o 

tratamento, uma rápida avaliação oftalmológica é justificada. Uma vez que a pressão intracraniana pode 

permanecer elevada por semanas após cessação do medicamento, os pacientes devem ser monitorados até que se 

estabilizem. O uso concomitante de isotretinoína e doxiciclina deve ser evitado porque a isotretinoína também é 

conhecida por causar hipertensão intracraniana benigna (pseudotumor cerebral). 

Colite pseudomembranosa tem sido relatada com aproximadamente todos os agentes antibacterianos, incluindo 
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doxiciclina, e variou em gravidade de leve até risco à vida. É importante considerar o diagnóstico em pacientes 

que apresentam diarreia subsequente à administração de agentes antibacterianos. 

Diarreia associada à Clostridium difficile (CDAD) foi relatada com o uso de quase todos os agentes 

antibacterianos, incluindo doxiciclina e pode variar em gravidade de diarreia leve à colite fatal. O tratamento 

com agentes antibacterianos altera a flora normal do cólon, resultando em um supercrescimento de C. difficile. 

As toxinas A e B produzidas por C. difficile contribuem para o desenvolvimento de CDAD. Hipertoxina 

produzida por cepas de C. difficile resultam em aumento da morbidade e mortalidade, uma vez que estas 

infecções podem ser refratárias à terapia antimicrobiana e podem requerer colectomia. CDAD deve ser 

considerada em todos os pacientes que apresentam diarreia após o uso de antibióticos. Cuidadoso histórico 

médico é necessário, uma vez que há relatos que CDAD pode ocorrer em até dois meses após a administração 

de agentes antibacterianos. 

O uso de antibióticos pode ocasionalmente resultar no supercrescimento de microrganismos não suscetíveis, 

incluindo fungos. Portanto, é essencial a constante observação do paciente. Caso apareçam microrganismos 

resistentes, o antibiótico deve ser descontinuado e terapia adequada instituída. 

Casos de esofagite e ulcerações esofágicas foram relatados em pacientes que receberam medicamentos na forma 

de cápsulas e comprimidos da classe das tetraciclinas, incluindo a doxiciclina. A maior parte destes pacientes 

tomou a medicação imediatamente antes de se deitar. 

A ação antianabólica das tetraciclinas pode causar um aumento do nitrogênio ureico sanguíneo. Estudos 

realizados até o momento indicam que esta ação antianabólica não ocorre com o uso da doxiciclina em pacientes 

com comprometimento da função renal. 

Anormalidades na função hepática foram raramente relatadas e foram causadas tanto pela administração oral 

como pela parenteral de tetraciclinas, incluindo a doxiciclina. 

Em tratamentos prolongados, uma avaliação laboratorial periódica dos sistemas orgânicos incluindo 

hematopoiético, renal e hepático deverá ser realizada. 

A fotossensibilidade manifestada por uma reação de queimadura solar exagerada tem sido observada em alguns 

indivíduos tomando as tetraciclinas, incluindo a doxiciclina. Os pacientes susceptíveis a exposição à luz solar 

direta ou à luz ultravioleta, devem ser avisados que esta reação pode ocorrer com medicamentos como a 

tetraciclina, e o tratamento deve ser interrompido aos primeiros indícios de eritema cutâneo. 

Ao se tratar pacientes portadores de doenças venéreas quando se suspeita de sífilis coexistente, procedimentos 

de diagnóstico adequado, incluindo microscopia em campo escuro devem ser utilizados. Em todos os casos, 

testes sorológicos devem ser realizados mensalmente, durante pelo menos quatro meses. 

Infecções devido à estreptococos beta-hemolíticos do grupo A devem ser tratadas por no mínimo 10 dias. 

 

Informações para o paciente 

Todos os pacientes em tratamento com doxiciclina devem ser avisados: 

- A evitar exposição excessiva à luz solar ou à luz ultravioleta artificial durante o tratamento com doxiciclina e o 

tratamento deve ser descontinuado se ocorrer fototoxicidade (por ex. erupções cutâneas). O uso de protetores ou 

bloqueadores solares deve ser considerado. 

- A beber bastante líquido junto com o medicamento para reduzir o risco de irritação e ulcerações no esôfago. 

- A absorção das tetraciclinas é reduzida quando usada com o subsalicilato de bismuto. 

- O uso de doxiciclina pode aumentar a incidência de candidíase vaginal. 

 

Fertilidade, gravidez e lactação 

Uso durante a gravidez 

A doxiciclina não foi estudada em pacientes grávidas. Não deve ser utilizada em gestantes a menos que, no 

julgamento do médico, o potencial benefício supere o risco (vide item 5 – Advertências e Precauções – Uso em 

Crianças). 
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Resultados de estudos em animais indicam que as tetraciclinas atravessam a barreira placentária, são 

encontradas nos tecidos fetais e podem ter efeitos tóxicos no desenvolvimento do feto (geralmente relacionados 

ao retardo no desenvolvimento esquelético). Evidências de embriotoxicidade também foram observadas em 

animais tratados no período inicial da gestação. 

DOXICLIN é um medicamento classificado na categoria D de risco na gravidez. Portanto, este 

medicamento não deve ser utilizado por mulheres grávidas sem orientação médica. A paciente deve 

informar imediatamente seu médico em caso de suspeita de gravidez 

 

Lactação 

Assim como ocorre com outras tetraciclinas, a doxiciclina forma um complexo cálcico estável em qualquer 

tecido ósseo em formação. Foi observada uma redução no índice de crescimento da fíbula em prematuros, aos 

quais foram administradas doses orais de 25 mg/kg de tetraciclina a cada 6 horas. Esta reação mostrou ser 

reversível com a descontinuação do medicamento (vide item 5 – Advertências e Precauções – Uso em Crianças). 

A doxiciclina deve ser evitada em lactantes. As tetraciclinas, incluindo a doxiciclina, são encontradas no leite de 

lactantes que estejam utilizando medicamentos pertencentes a esta classe. 

 

Efeitos na habilidade de dirigir e operar máquinas 

O efeito da doxiciclina na habilidade de dirigir e operar máquinas pesadas não foi estudado. Não há evidências 

sugerindo que a doxiciclina afete estas habilidades. 

Atenção: este medicamento contém açúcar, portanto, deve ser usado com cautela em portadores de 

Diabetes. 

 

6. INTERAÇÕES MEDICAMENTOSAS 

Foi relatado prolongamento no tempo de protrombina em pacientes utilizando varfarina e doxiciclina. Em 

virtude de as tetraciclinas demonstrarem deprimir a atividade protrombínica do plasma, pacientes que estiverem 

tomando anticoagulantes podem necessitar de uma redução na dosagem dos mesmos. 

Tendo em vista que os medicamentos bacteriostáticos podem interferir na ação bactericida da penicilina, é 

aconselhável evitar a administração de doxiciclina juntamente com penicilina. 

A absorção das tetraciclinas é prejudicada por antiácidos que contenham alumínio, cálcio, magnésio ou outros 

medicamentos que contenham estes cátions, preparações que contenham ferro ou sais de bismuto. 

O álcool, barbitúricos, carbamazepina e fenitoína diminuem a meia-vida da doxiciclina. 

O uso concomitante de tetraciclinas e metoxiflurano tem causado toxicidade renal fatal. 

O uso concomitante de tetraciclinas pode tornar os contraceptivos orais menos eficazes. 

 

Interações em testes laboratoriais 

Devido a uma interferência no teste de fluorescência, pode ocorrer uma falsa elevação nos níveis de 

catecolamina na urina. 

 

7. CUIDADOS DE ARMAZENAMENTO DO MEDICAMENTO 

DOXICLIN deve ser conservado em temperatura ambiente (15 a 30ºC), protegido da luz e umidade. 

O prazo de validade de DOXICLIN é de 24 meses a partir da data de sua fabricação. 

Número de lote e datas de fabricação e validade: vide embalagem. 

Não use medicamento com o prazo de validade vencido. Guarde-o em sua embalagem original. 

Características do produto  

DOXICLIN apresenta-se como um comprimido revestido, circular, biconvexo, de coloração verde-azulada. 

Antes de usar, observe o aspecto do medicamento. 

Todo medicamento deve ser mantido fora do alcance das crianças. 
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8. POSOLOGIA E MODO DE USAR 

Dosagem 

A dose usual e a frequência da administração de DOXICLIN diferem da maioria das tetraciclinas. Doses 

maiores que as recomendadas podem resultar em um aumento da incidência de reações adversas. 

O tratamento deve continuar por pelo menos 24 a 48 horas após o desaparecimento dos sintomas e febre. 

Quando utilizado em infecções estreptocócicas, o tratamento deve ser mantido durante 10 dias para prevenir o 

aparecimento de febre reumática e glomerulonefrite. 

 

Administração 

DOXICLIN comprimido revestido sob a forma de doxiciclina mono-hidratada, pode ser tomado com uma 

quantidade adequada de líquido. 

Recomenda-se a ingestão de quantidades adequadas de líquidos durante a administração de comprimidos de 

medicamentos da classe das tetraciclinas para reduzir o risco de irritação esofágica e ulceração. 

Na ocorrência de irritação gástrica recomenda-se que a administração de DOXICLIN seja acompanhada de 

alimentos ou leite. Estudos indicam que a absorção da doxiciclina não é acentuadamente influenciada pela 

ingestão simultânea de alimentos ou leite. 

Uso em adultos 

A dose usual de DOXICLIN em adultos é de 200 mg no primeiro dia de tratamento (administrada em dose única 

ou em doses de 100 mg, a cada 12 horas), seguidos de uma dose de manutenção de 100 mg/dia (administrada 

em dose única). 

No controle de infecções mais graves (particularmente as infecções crônicas do trato urinário), devem ser 

administradas doses diárias de 200 mg durante todo o período de tratamento. 

 

Uso em crianças com idade acima de 8 anos 

O esquema posológico recomendado para crianças pesando 45 kg ou menos, é de 4,4 mg/kg de peso corpóreo 

(no primeiro dia de tratamento, administrados como dose única diária, ou em 2 doses), seguida por uma dose de 

manutenção de 2,2 mg/kg de peso corpóreo (em dose única diária ou dividida em 2 doses) nos dias 

subsequentes. 

Em infecções mais graves, doses de manutenção de até 4,4 mg/kg de peso corpóreo podem ser utilizadas. Para 

crianças pesando mais de 45 kg, deve ser utilizada a dose usual recomendada para adultos (vide item 5 – 

Advertências e Precauções – Uso em Crianças). 

 

Febres recorrentes transmitidas pelo piolho, carrapato e tifo transmitido por piolho: 

O tifo transmitido pelo piolho e a febre recorrente transmitida pelo piolho e carrapato foram tratadas com 

sucesso utilizando-se dose oral única de 100mg de DOXICLIN. E como uma alternativa para reduzir o risco de 

persistência ou reincidência da febre recorrente transmitida pelo carrapato, recomenda-se uma dose oral de 100 

mg de DOXICLIN, a cada 12 horas por 7 dias. 

 

Estágios iniciais da doença de Lyme (estágio 1 e 2): Doses orais de 100 mg de DOXICLIN, 2 vezes por dia 

por 14 a 60 dias, de acordo com os sinais clínicos, sintomas e resposta do paciente. 

 

Infecções uretrais, endocervicites ou retais não complicadas em adultos, causadas por Chlamydia 

trachomatis: Doses orais de 100 mg de DOXICLIN, 2 vezes por dia por 7 dias. 

 

Orquiepididimite aguda, causada por C. trachomatis ou N. gonorrhoeae: Dose única de 250 mg de 

ceftriaxona IM ou outra cefalosporina apropriada, mais dose oral de 100 mg de DOXICLIN, 2 vezes por dia por 

10 dias. 
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Uretrite não gonocócica, causada por Chlamydia trachomatis ou Ureaplasma urealyticum (micoplasma-T): 

Dose oral de 100 mg de DOXICLIN, 2 vezes por dia por 7 dias. 

 

Linfogranuloma venéreo causado por Chlamydia trachomatis: Dose oral de 100 mg de DOXICLIN, 2 vezes 

por dia por no mínimo 21 dias. 

 

Infecções gonocócicas não complicadas do cérvix, reto e uretra onde os gonococos permanecem 

totalmente sensíveis: Dose oral de 100 mg de DOXICLIN, 2 vezes por dia por 7 dias. É recomendado um 

tratamento concomitante com uma cefalosporina ou quinolona apropriada, como descrito a seguir: dose oral 

única de 400 mg de cefixima ou dose única de 125 mg de ceftriaxona por via intramuscular ou dose única oral 

de 500 mg de ciprofloxacino ou dose única oral de 400 mg de ofloxacino. 

 

Infecções gonocócicas não complicadas da faringe, onde os gonococos permanecem totalmente sensíveis: 

DOXICLIN em doses orais de 100 mg, 2 vezes por dia por 7 dias. É recomendado um tratamento concomitante 

com uma cefalosporina ou quinolona apropriada, como descrito a seguir: 125 mg de ceftriaxona em dose única 

por via intramuscular ou dose oral única de 500 mg de ciprofloxacino ou dose única oral de 400 mg de 

ofloxacino. 

 

Sífilis primária e secundária: Pacientes não grávidas, alérgicas à penicilina, com sífilis primária ou secundária, 

podem ser tratadas pelo seguinte regime posológico: como uma alternativa à terapia com penicilina, dose oral de 

100 mg de DOXICLIN, 2 vezes por dia por 2 semanas. 

 

Sífilis no estágio terciário ou latente: Pacientes não grávidas, alérgicas à penicilina com sífilis terciária ou 

secundária, podem ser tratadas com o seguinte regime posológico: dose oral de 100 mg de DOXICLIN, 2 vezes 

por dia por 2 semanas, como uma alternativa à terapia com penicilina quando a duração da infecção é conhecida 

e for de menos de um ano. Caso contrário, o DOXICLIN deve ser administrado por 4 semanas. 

 

Doença inflamatória pélvica aguda 

Pacientes internados: a dose de 100 mg de DOXICLIN, a cada 12 horas, mais 2 g de cefoxitina IV, a cada 6 

horas ou 2 g de cefotetana IV, a cada 12 horas por no mínimo 4 dias e ao menos 24 a 48 horas após a melhora 

do paciente. Deve-se então continuar com 100 mg de DOXICLIN via oral 2 vezes por dia até completar o total 

de 14 dias de tratamento. 

Pacientes ambulatoriais: dose oral de 100 mg de DOXICLIN, 2 vezes por dia por 14 dias como adjuvante na 

terapia com uma dose única de 250 mg de ceftriaxona IM, ou cefoxitina 2 g IM, concomitantemente com dose 

única oral de 1 g de probenecida, ou qualquer outra cefalosporina de terceira geração por via parenteral 

(ceftizoxima ou cefotaxima). 

 

 

Acne vulgaris: Dose única diária de 100 mg de DOXICLIN por até 12 semanas. 

 

Tratamento de malária falciparum resistente à cloroquina: Dose oral diária de 200 mg de DOXICLIN, por 

no mínimo 7 dias. Devido a potencial gravidade da infecção, deve-se sempre associar um esquizonticida de ação 

rápida como a quinina ao DOXICLIN. A dose recomendada de quinina varia de acordo com a área geográfica. 

 

Profilaxia de malária: Dose diária de 100 mg de DOXICLIN para adultos. Para crianças acima de 8 anos, dose 

de 2 mg/kg administrada uma vez ao dia até a dose recomendada para adultos. A profilaxia pode começar de 1 a 

2 dias antes da viagem para uma área endêmica, e deve continuar diariamente durante a viagem. Após o viajante 

deixar a área, a profilaxia deve ser mantida nas 4 semanas subsequentes. 
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Tratamento e profilaxia seletiva de cólera em adultos: DOXICLIN deve ser administrado em dose única de 

300 mg. 

 

Profilaxia do tifo: DOXICLIN deve ser administrado em dose única oral de 200 mg. 

 

Profilaxia da diarreia do viajante em adultos: Dose de 200 mg de DOXICLIN no primeiro dia de viagem 

(administrados em dose única, ou 100 mg, a cada 12 horas), seguida de 100 mg diários durante a permanência 

na área. Não existem dados disponíveis sobre o uso profilático do fármaco por períodos superiores a 21 dias. 

Profilaxia da leptospirose: Dose oral, semanal, de 200 mg de DOXICLIN durante todo o período de 

permanência na área, e 200 mg no final da viagem. Não existem dados disponíveis sobre o uso profilático do 

fármaco por períodos superiores a 21 dias. 

 

Tratamento da leptospirose: DOXICLIN deve ser administrado em dose oral de 100 mg, 2 vezes ao dia por 

7 dias. 

 

Carbúnculo (antraz maligno) adquirido por inalação 

Adultos: dose oral de 100 mg de DOXICLIN, 2 vezes ao dia por 60 dias. 

Crianças pesando menos de 45 kg: dose oral de 2,2 mg de DOXICLIN por kg de peso corpóreo, 2 vezes ao dia 

por 60 dias. Crianças pesando 45 kg ou mais: devem receber a mesma dose indicada para adultos (vide item 5 – 

Advertências e Precauções – Uso em Crianças). 

 

Uso em pacientes com insuficiência renal 

Estudos até o momento têm demonstrado que a administração de DOXICLIN nas doses habitualmente 

recomendadas não leva a um acúmulo excessivo desse antibiótico em pacientes com insuficiência renal. 

 

Dose Omitida 

Caso o paciente esqueça de tomar DOXICLIN no horário estabelecido, deve fazê-lo assim que lembrar. 

Entretanto, se já estiver perto do horário de administrar a próxima dose, deve desconsiderar a dose esquecida e 

utilizar a próxima. Neste caso, o paciente não deve utilizar a dose duplicada para compensar doses esquecidas. 

O esquecimento da dose pode comprometer a eficácia do tratamento. 

Este medicamento não deve ser partido, aberto ou mastigado. 

 

9. REAÇÕES ADVERSAS 

Reações adversas à medicamentos conforme Classe de Sistema de Órgãos (SOC) e categoria de frequência 

CIOMS (Council for International Organizations of Medical Sciences) listadas em ordem decrescente de 

gravidade médica ou importância clínica dentro de cada categoria de frequência e SOC: 

 

Classe de Sistema de 

Órgãos 

Comum 

≥ 1/100 a < 1/10 

Incomum 

≥ 1/1.000 a 

< 1/100 

Raro 

≥ 1/10.000 a < 1/1.000 

Distúrbios do sangue 

e do sistema linfático 
  

Anemia hemolítica, 

neutropenia, trombocitopenia, 

eosinofilia 

Distúrbios do sistema 

imune 

Hipersensibilidade (incluindo 

choque anafilático, reação 

anafilática, reação anafilactoide, 

angioedema, exacerbação do 

 

Reação à medicamentos com 

eosinofilia e sintomas 

sistêmicos (DRESS), reação 

de Jarisch-Herxheimerb 
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lúpus eritematoso sistêmico, 

pericardite, doença do soro, 

púrpura de Henoch-Schonlein, 

hipotensão, dispneia, taquicardia, 

edema periférico e urticária) 

Distúrbios endócrinos   

Descoloração microscópica 

castanho-preta da glândula 

tireoide 

Distúrbios do 

metabolismo e 

nutrição 

  Diminuição do apetite 

Distúrbios do sistema 

nervoso 
Dor de cabeça  

Hipertensão intracraniana 

benigna (pseudotumor 

cerebral), abaulamento de 

fontanela 

Distúrbios do ouvido 

e labirinto 
  Zumbido 

Distúrbios vasculares   Rubor 

Distúrbios 

gastrintestinais 
Náusea/vômito 

Dispepsia 

(azia/gastrite) 

Pancreatite, colite 

pseudomembranosa, colite por 

Clostridium difficile, úlcera 

esofágica, esofagite, 

enterocolite, 

lesões inflamatórias (com 

supercrescimento monilial) na 

região anogenital, disfagia, 

dor abdominal, diarreia, 

glossite, descoloração do 

denteª 

Distúrbios 

hepatobiliares 
  

Hepatotoxicidade, hepatite, 

função hepática anormal 

Distúrbios da pele e 

do tecido subcutâneo 

Reação de fotossensibilidade, 

rash incluindo erupções cutâneas 

maculopapulares e eritematosas 

 

Necrólise epidérmica tóxica, 

síndrome de Stevens-Johnson, 

eritema multiforme, dermatite 

esfoliativa, hiperpigmentação 

da 

pelec e foto-onicólise  

Distúrbios 

Musculoesquelético e 

do tecido conjuntivo 

  Artralgia, mialgia 

Distúrbios renal e 

urinário 
  

Aumento da concentração de 

ureia no sangue 

Categorias CIOMS III: Comum ≥1/100 a <1/10 (≥1% e <10%), Incomum ≥1/1.000 a <1/100 (≥0,1% e <1%), 

Raro ≥1/10.000 a <1/1.000 (≥0,01% e <0,1%). 

ªDescoloração reversível e superficial de dentes permanentes foi relatada com o uso de doxiciclina. 
bno cenário de infecções por espiroquetas tratadas com doxiciclina.  
ccom uso crônico de doxiciclina. 
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Em casos de eventos adversos, notifique pelo Sistema VigiMed, disponível no Portal da Anvisa. 

 

10. SUPERDOSE 

Em caso de superdose, o medicamento deve ser descontinuado e um tratamento sintomático e medidas de 

suporte devem ser instituídos. A diálise não altera a meia-vida plasmática da doxiciclina e, portanto, não seria 

um benefício no tratamento dos casos de superdose. 

Em caso de intoxicação ligue para 0800 722 6001, se você precisar de mais orientações. 
 

DIZERES LEGAIS 

Registro M.S.: 1.4107.0037 

Farm. Resp.: Geraldo Vinícius Elias - CRF/MG-13.661 
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HISTÓRICO DE ALTERAÇÃO PARA A BULA 

 

Número do 

expediente 
Nome do assunto 

Data da 

notificação/petição 

Data de aprovação 

da petição 
Itens alterados Versões 

Apresentações 

relacionadas 

Gerado no 

momento do 

peticionamento 

SIMILAR - Notificação de 

Alteração de Texto de Bula – 

RDC 60/12 

02/03/2023 Não se aplica 

• Identificação do medicamento. 

• Informações ao paciente. 

• Informações técnicas aos profissionais de saúde. 

VP / VPS 

Comprimidos 

revestidos de 

100mg 

4299293/22-3 

SIMILAR - Notificação de 

Alteração de Texto de Bula – 

RDC 60/12 

15/06/2022 15/06/2022 • Apresentações  VP / VPS 

Comprimidos 

revestidos de 

100mg 

   2467368/22-0 

SIMILAR - Notificação de 

Alteração de Texto de Bula – 

RDC 60/12 

19/04/2022 19/04/2022 
• Identificação do medicamento  

• Dizeres Legais  
VP / VPS 

Comprimidos 

revestidos de 

100mg 

1056815/21-8 

SIMILAR - Notificação de 

Alteração de Texto de Bula – 

RDC 60/12 

18/03/2021 18/03/2021 • Reações adversas VP / VPS 

Comprimidos 

revestidos de 

100mg 

2236908/20-2 

SIMILAR - Notificação de 

Alteração de Texto de Bula – 

RDC 60/12 

11/07/2020 11/07/2020 
• Reações adversas 

• Dizeres Legais 
VP / VPS 

Comprimidos 

revestidos de 

100mg 

0333105/18-9 

SIMILAR - Notificação de 

Alteração de Texto de Bula – 

RDC 60/12 

26/04/2018 26/04/2018 

• Quais Os Males Que Este Medicamento Pode 

Me Causar?  

• Reações Adversas  
 

VP / VPS 

Comprimidos 

revestidos de 

100mg 

2062361/17-5 

SIMILAR - Notificação de 

Alteração de Texto de Bula - 

RDC 60/12 

02/10/2017 02/10/2017 • Posologia e modo de usar VP / VPS 

Comprimidos 

revestidos de 

100mg 



 
 

 

0447634/17-4 

SIMILAR - Notificação de 

Alteração de Texto de Bula - 

RDC 60/12 

20/03/2017 20/03/2017 

• Apresentações 

• Para que este medicamento é indicado? 

• O que devo saber antes de usar este medicamento? 

• Como devo usar este medicamento? 

• Quais os males que este medicamento pode me 

causar? 

• O que fazer se alguém usar uma quantidade maior 

do que a indicada deste medicamento? 

• Indicações 

• Resultados de eficácia 

• Características farmacológicas 

• Advertências e precauções 

• Interações medicamentosas 

• Posologia e modo de usar 

• Reações adversas 

• Dizeres legais 

VP / VPS 

Comprimidos 

revestidos de 

100mg 

1566446/16-5 

SIMILAR - Notificação de 

Alteração de Texto de Bula - 

RDC 60/12 

16/04/2016 16/04/2016 

• Quais os males que este medicamento pode 

causar? 

• Reações adversas 

VP / VPS 

Comprimidos 

revestidos de 

100mg 

0954098/15-9 

SIMILAR - Notificação de 

Alteração de Texto de Bula - 

RDC 60/12 

29/10/2015 29/10/2015 

• Como este medicamento funciona? 

• O que devo saber antes de usar este medicamento? 

• Como devo usar este medicamento? 

• Quais os males que este medicamento pode me 

causar? 

• Característica farmacológica 

• Advertências e precauções 

• Reações adversas 

VP / VPS 

Comprimidos 

revestidos de 

100mg 



 
 

 

0543617/15-6 

SIMILAR - Notificação de 

Alteração de Texto de Bula - 

RDC 60/12 

19/06/2015 19/06/2015 

• IDENTIFICAÇÃO DO MEDICAMENTO - 

adequação à RDC 58/14 

• Apresentações 

VP / VPS 

Comprimidos 

revestidos de 

100mg 

0610370/13-7 

10457 - SIMILAR -Inclusão 

Inicial de Texto de Bula – 

RDC 60/12 

26/07/2013 26/07/2013 

Notificação da versão inicial de texto de bula 

contemplando os itens mencionados na RDC 47/2009, 

de acordo com a bula padrão submetida em 

15/05/2013. 

VP / VPS 

Comprimidos 

revestidos de 

100mg 
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Última atualização da base de dados: 01/09/2025 às 00:00:00

Resultado da Consulta de Funcionamento de Empresas

Ordem CNPJ Empresa Tipo Número Tipo de
Produto/

Área

Situação

1 67.729.178/0006-
53

COMERCIAL
CIRURGICA
RIOCLARENSE
LTDA

Autorização 1.24353-9 Medicamento Ativa

2 67.729.178/0006-
53

COMERCIAL
CIRURGICA
RIOCLARENSE
LTDA

Autorização 8.20770-1
(99Y389Y6Y0Y7)

Produtos
para Saúde
(Correlatos)

Ativa

Exportar para Excel  Voltar
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Consultas  /  Funcionamento de Empresa Nacional  /  Resultado  /  Detalhamento

Última atualização da base de dados: 01/09/2025 às 00:00:00

Dados da Empresa Nacional

Razão Social
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA

CNPJ
67.729.178/0006-53

Nome Fantasia

Endereço na Internet

www.rioclarense.com.br

SAC

4644301

Endereço Completo
rod empresario João Santos Filho 689 galpão C5 - Muribeca CEP:
54.355-030

Cidade/UF
JABOATÃO DOS
GUARARAPES/PE

Responsável Técnico

JULIO CESAR LINO PEREIRA DE ALBUQUERQUE SILVEIRA

Responsável Legal

WALTER PROCHNOW JUNIOR

Dados do Cadastro

Nº da Autorização
1.24353-9

Data da Autorização
19/10/2020

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.897845/2020-13

Autorização

Medicamento Especial

Atividades / Classes

Armazenar
Medicamento

Distribuir
Medicamento

Expedir
Medicamento

Transportar
Medicamento
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Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Voltar

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado
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Produto - Apresentação (Lote): ÓLEO OZONIZADO SOFH GOTREND BUSINESS (TODOS);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 3554555/20-1
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão
Inutilização
Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso
Motivação: Comprovação da divulgação irregular por meio do site
http://www.gotrendbusinessglobal.com de produto sem registro, notificação ou cadastro
na Anvisa, fabricado pela empresa Gotrend Business Comércio Atacadista de Filtros D´Água
Ltda., que não possui Autorização de Funcionamento nesta Agência para fabricação de
medicamentos, em desacordo com os artigos 12, 50 e 59 da Lei nº 6.360/1976. As ações
de fiscalização determinadas se aplicam a todos os estabelecimentos e veículos de
comunicação.
.........................................
4. Empresa: CHINERVA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - CNPJ: 31.802.632/0001-00
Produto - Apresentação (Lote): GUI ZHI FU LING WAN (TODOS); JIN KUI SHEN QI WAN
(TODOS); BU ZHONG YI QI WAN (TODOS); BAO HE WAN (TODOS);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 3554015/20-0
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão
Inutilização
Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso
Motivação: Comprovação da divulgação e comercialização irregulares, por meio do site
www.chinerva.com.br, de produtos fabricados pela empresa Chinerva Importação e
Exportação Eireli (Nome Fantasia: Chinerva Produtos Naturais), como sendo da Medicina
Tradicional Chinesa (MTC), sem que estejam inscritos na Farmacopeia Chinesa, e com
alegações terapêuticas, em descumprimento aos artigos 4°, 6° e 8° da RDC nº 21/2014, se
caracterizando como medicamentos fitoterápicos/produtos fitoterápicos tradicionais ou
medicamentos específicos sem registro ou notificação na Anvisa, descumprindo assim os
artigos 2º, 12 e 59 da Lei nº 6.360/1976. As ações de fiscalização determinadas se aplicam
aos demais produtos supostamente MTC, comercializados pela empresa Chinerva Produtos
Naturais, e a quaisquer estabelecimentos físicos ou veículos de comunicação, inclusive
eletrônicos, que comercializem ou divulguem os produtos.
.........................................
5. Empresa: Desconhecida - CNPJ: Desconhecido
Produto - Apresentação (Lote): MINOXIDIL KIRKLAND SOLUÇÃO TÓPICA 5% (TODOS);
MINOXIDIL KIRKLAND ESPUMA 5% (TODOS); MINOXIDIL FOLIGAIN SOLUÇÃO TÓPICA 5%
(TODOS);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 3491324/20-6
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão
Inutilização
Proibição - Comercialização, Distribuição, Importação, Propaganda, Uso
Motivação: Comprovação da comercialização, oferta de venda e propaganda irregulares do
produto sem registro, notificação ou cadastro na Anvisa, fabricado por empresa
desconhecida, por meio do sítio eletrônico https://www.thebestminoxidil.com/, em
desacordo com o artigo 8º da Lei 5.991 de 1973 e os artigos 2º, 12, 50 e 59 da Lei 6.360
de 1976, além da RDC 81/2008. As ações de fiscalização determinadas se aplicam a todos
os estabelecimentos físicos e veículos de comunicação que comercializem e/ou divulguem
os produtos.
.........................................
6. Empresa: Desconhecida - CNPJ: Desconhecido
Produto - Apresentação (Lote): SIBUTINA (TODOS);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 3380529/20-6
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão
Inutilização
Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso
Motivação: Comercialização e propaganda irregulares do produto listado sem registro,
notificação ou cadastro na Anvisa nos sítios eletrônicos www.sibutina.com.br,
www.americanas.com.br, e www.mercadolivre.com.br, em desacordo com o Arts. 12, 58 e
59 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976. As ações de fiscalização determinadas se
aplicam a todos os estabelecimentos físicos e veículos de comunicação que comercializem
ou divulguem o produto.
.........................................
7. Empresa: RAFAEL VELOSO DE OLIVEIRA ME - CNPJ: 22.037.163/0001-81
Produto - Apresentação (Lote): INSULINA VEGETAL (TODOS);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 3570865/20-4
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão
Inutilização
Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso
Motivação: Comprovação da divulgação e comercialização irregulares por meio do site
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1330340664-insulina-vegetal-antioxidantes-em-
capsulas-500mg-1-frasco-
_ J M ? m a t t _ t o o l = 7 7 1 3 1 2 8 0 & m a t t _ w o r d & g c l i d = C j w KC A j w z I H 7 B R A b E i w A o D x x T h BY x O 1 6 5 R R 3 -
2 4 J f 4 Q l j Z 0 Y y 6 n b 2 7 H c u 4 1 K Lt x j j U 4 j W 7 Z H P r J V G h o C S r U Q Av D
_BwE&quantity=1&variation=44187269370 do produto sem registro, notificação ou
cadastro na Anvisa, fabricados por empresa que não possui Autorização de Funcionamento
nesta Agência para fabricação de medicamentos, em desacordo com os artigos 12, 50 e 59
da Lei nº 6.360/1976. As ações de fiscalização determinadas se aplicam a todos os
medicamentos fabricados pela empresa, bem como a quaisquer estabelecimentos físicos
ou veículos de comunicação, inclusive eletrônicos, que comercializem ou divulguem o
produto.

RESOLUÇÃO-RE Nº 4.217, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Empresa: DESCONHECIDA - CNPJ: DESCONHECIDO
Produto - (Lote): ÁLCOOL GEL 70 % MARCA VITA FIOS (ÁLCOOL ETÍLICO 70%) (TODOS);
Tipo de Produto: Cosmético
Expediente nº: 3585892/20-3
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão, Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação,
Propaganda, Uso
Motivação: Considerando que a empresa DNA COSMÉTICOS E COMÉRCIO LTDA localizada à
Rua Teófilo Otoni, 669 Canoas, RS, CNPJ 27.661.501/0001-75, desconhece a fabricação do
produto Álcool Gel 70 % Marca Vita Fios (álcool etílico 70%), comercializado sem registro
ou notificação no Estado de Minas Gerais, utilizando na rotulagem do produto seus dados
cadastrais junto a ANVISA (DNA COSMÉTICOS E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 27.661.501/0001-
75), infringindo os arts. 2º e 12 da Lei 6.360, de 23 de setembro de 1976 e tendo em vista
o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976.

COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
DE EMPRESAS

RESOLUÇÃO-RE Nº 4.211, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. 1º. Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de Funcionamento das
Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO-MEDICOS LTDA - EPP / 12.936.032/0001-82
25351.259597/2011-93 / 8075653
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 3136514203
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
O documento emitido pela autoridade sanitária local competente, não atesta o
cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades pleiteadas, conforme disposto no
artigo 15 e artigo 18 da RDC nº 16/2014.

RESOLUÇÃO-RE Nº 4.212, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n°. 344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

DALVAN LOPES BATISTA REPRESENTACAO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS /
31.522.119/0001-58
25351.904783/2020-03 / 1243591
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2983714209
--------------------------------------
PEDRO CURCIO JUNIOR / 23.864.144/0001-91
25351.899227/2020-08 / 1243560
7176 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2968777203
--------------------------------------
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA / 67.729.178/0006-53
25351.897845/2020-13 / 1243539
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2966667208
--------------------------------------
RAIA DROGASIL S/A / 61.585.865/2422-44
25351.904728/2020-13 / 1243587
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2983652203
--------------------------------------
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA / 44.734.671/0025-29
25351.573855/2020-58 / 1243602
70399 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS - INDÚSTRIA DO PRODUTO SUJEITO A
CONTROLE ESPECIAL - INCORPORAÇÃO, CISÃO OU FUSÃO DE EMPRESAS / 1981737201
--------------------------------------
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA / 48.740.351/0034-23
25351.899337/2020-61 / 1243573
7176 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2968896202
--------------------------------------
W SEREJO E MUNIZ LTDA / 19.043.776/0001-17
25351.899125/2020-84 / 1243542
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2968649205

RESOLUÇÃO-RE Nº 4.213, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n°. 344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

MIX FARMA DISTRIBUIDORA LTDA / 06.104.356/0001-51
25351.521689/2014-05 / 1117122
7104 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - RAZÃO SOCIAL / 3136741200

RESOLUÇÃO-RE Nº 4.219, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os estabelecimentos de
Farmácias e Drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

TAPAJOS COMERCIO DE MEDICAMENTO LTDA / 84.521.053/0066-93
25351.574014/2018-43 / 7751739
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0795673188
--------------------------------------
FTPB CAMETA II LTDA / 27.368.128/0001-69
25351.634666/2018-44 / 7751725
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0879732183

RCLOBO
Destacar
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Destacar



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021051700118

118

Nº 91, segunda-feira, 17 de maio de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

25351.423553/2021-11 / 1254960
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1710684216
--------------------------------------
CAMPOS MEDICAMENTOS LTDA / 31.849.774/0001-15
25351.399976/2021-11 / 1254896
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1641339217
--------------------------------------
N L P GOMES / 31.304.162/0001-47
25351.423594/2021-15 / 1254987
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1710729210
--------------------------------------
sulmedic comercio de medicamentos ltda / 09.944.371/0002-87
25351.400072/2021-37 / 1254908
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1641453214
--------------------------------------
NORDESTE MEDICAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - ME / 30.339.607/0001-61
25351.350414/2021-61 / 1254882
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1493101218
--------------------------------------
SM FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA - ME / 22.544.622/0001-13
25351.395083/2021-98 / 1254939
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 1627171218

RESOLUÇÃO RE Nº 1.979, DE 14 DE MAIO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
nº. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

DISTRIBUIDORA INTENSIVA MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA / 13.496.848/0001-03
25351.165827/2016-13 / 1155829
7105 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1540142213
--------------------------------------
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA / 67.729.178/0006-53
25351.897845/2020-13 / 1243539
7065 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - AMPLIAÇÃO DE CLASSES / 1550607219
--------------------------------------
G&G TELES TRANSPORTES - EIRELI - ME / 22.543.997/0001-69
25351.203420/2018-24 / 1176369
7014 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS - TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A
CONTROLE ESPECIAL - ENDEREÇO / 1588841219
--------------------------------------
EXPRESSO MINAS FRIOS LTDA / 05.151.226/0001-07
25351.143150/2007-32 / 1219074
7014 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS - TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A
CONTROLE ESPECIAL - ENDEREÇO / 1550527215
--------------------------------------
Medcom Comercio de Medicamentos Hospitalares LTDA / 25.211.499/0003-79
25351.400084/2019-47 / 1191302
7108 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - ENDEREÇO / 0853480214
--------------------------------------
JULIANA MARIA MANTOVANE TRENTINI LTDA / 02.049.586/0001-04

RESOLUÇÃO RE Nº 1.980, DE 14 DE MAIO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo
com a Portaria nº. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as
proibições e restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

ATIVA DISTRIBUIÇÃO E LOGISTICA LTDA / 01.125.797/0025-93
25351.417890/2021-79 /
7176 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1695303211
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
O Relatório de Inspeção encaminhado não é satisfatório para o transporte de
medicamentos sujeitos a controle especial, conforme disposto no artigo 15, § 4º e artigo
18 da RDC nº 16/2014.
--------------------------------------
A. F ANDRADE SERGIO ME / 26.113.505/0001-56
25351.399996/2021-83 /
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1641354216
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
O documento apresentado pela empresa foi emitido pela autoridade sanitária local
competente há mais de 12 (doze) meses, contrariando o artigo 17, da RDC nº
16/2014.

25351.640857/2014-70 / 1127730
7024 - AE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO - RAZÃO SOCIAL /
1642588210
25351.640857/2014-70 / 1127730
7027 - AE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO - ENDEREÇO / 1696044211
--------------------------------------
MILLENIUM COMERCIAL &LOGOP DO GMILL DISTRIBUICAO LTDA / 02.632.609/0001-09
25351.069144/2003-82 / 1213470
7104 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - RAZÃO SOCIAL / 1550520211
--------------------------------------
TRANSPORTES BIRDAY COMÉRCIO LTDA / 00.343.915/0001-08
25351.288870/2013-99 / 1234217
7014 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS - TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A
CONTROLE ESPECIAL - ENDEREÇO / 1605750212
--------------------------------------
TARGET TRANSPORTE DE CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA / 11.280.282/0001-
44
25351.068173/2012-07 / 1232338
7014 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS - TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A
CONTROLE ESPECIAL - ENDEREÇO / 1588926214
--------------------------------------
COSTA MARTINS MANIPULACAO DE FORMULAS LTDA / 06.237.027/0001-89
25351.065177/2005-15 / 1371171
7027 - AE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO - ENDEREÇO / 1626643219
--------------------------------------
so formulas ltda / 12.640.305/0001-47
25351.548505/2015-96 / 1146157
7027 - AE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO - ENDEREÇO / 1626641212
--------------------------------------
MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI ME / 27.330.244/0001-99
25351.568300/2017-99 / 1170639
7108 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - ENDEREÇO / 1588984214

GERÊNCIA DE LABORATÓRIOS DE SAÚDE PÚBLICA

RESOLUÇÃO RE Nº 1.953, DE 13 DE MAIO DE 2021

A Gerente de Laboratórios de Saúde Pública, no uso das atribuições que lhe confere o art. 170, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, e considerando o disposto na Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 390, de 26 de maio de 2020, resolve:

Art. 1º  Habilitar na Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (REBLAS) o(s) laboratório(s) constante(s) no anexo.  
Art. 2º A presente habilitação terá validade de 4 (quatro) anos, a contar da data de sua publicação.  
Art. 3º  O(s) escopo(s) habilitado(s) são(erão) publicado(s) no portal eletrônico da ANVISA: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/laboratorios.   
Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

GRAZIELA COSTA ARAUJO

ANEXO

. Código na REBLAS  Nome do Laboratório  Expediente Endereço  Cidade/UF  CNPJ  

. 164 LASA Pesquisas Laboratoriais 1700128/21-3 Avenida Professor Benedicto Montenegro, 240 - Betel Paulínia/SP 04.425.347/0002-18

5ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS

E RECINTOS ALFANDEGADOS

RESOLUÇÃO RE Nº 1.887, DE 10 DE MAIO DE 2021

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 189, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno da Anvisa aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, e ainda
amparado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 346, de 16 de dezembro de
2002, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Razão Social na Autorização de
Funcionamento e na Autorização Especial de Funcionamento de Empresas Prestadoras
de Serviços de Interesse de Saúde Pública em conformidade com o disposto no
anexo.

              Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NÉLIO CÉZAR DE AQUINO

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: ICTSI RIO BRASIL TERMINAL 1 S.A.
ENDEREÇO: RUA GENERAL GURJÃO Nº105

BAIRRO: CAJU
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO
UF: RJ                
CEP: 20931-040
CNPJ: 02.373.571/0001-51
PROCESSO: 25752.483279/2013-12 (EXP. 0517289/21-6)
AUTORIZ/MS: 9093224
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de armazenagem de produtos para saúde, materiais e
equipamentos médico hospitalares e produtos para diagnóstico de uso in vitro, bem
como matérias-primas que os integram, em recintos alfandegados. 
M AT R I Z
EMPRESA: ICTSI RIO BRASIL TERMINAL 1 S.A.
ENDEREÇO: RUA GENERAL GURJÃO Nº 105
BAIRRO: CAJU
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO
UF: RJ                
CEP: 20931-040
CNPJ: 02.373.571/0001-51
PROCESSO: 25752.483395/2013-48 (EXP. 0517391/21-4)
AUTORIZ/MS: 905878-1
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviços de armazenagem de saneantes domissanitários e
matérias-primas que os integram em recintos alfandegados.
M AT R I Z

RCLOBO
Destacar

RCLOBO
Destacar



Monitorar

Consultas  /  Funcionamento de Empresa Nacional  /  Resultado

Última atualização da base de dados: 01/09/2025 às 00:00:00

Resultado da Consulta de Funcionamento de Empresas

Ordem CNPJ Empresa Tipo Número Tipo de
Produto/

Área

Situação

1 67.729.178/0001-
49

COMERCIAL
CIRÚRGICA
RIOCLARENSE
LTDA

Autorização 2.06940-2 Cosmético Ativa

2 67.729.178/0001-
49

COMERCIAL
CIRÚRGICA
RIOCLARENSE
LTDA

Autorização 1.04397-7 Medicamento Ativa

3 67.729.178/0001-
49

COMERCIAL
CIRÚRGICA
RIOCLARENSE
LTDA

Autorização 1.20690-7 Medicamento Ativa

4 67.729.178/0001-
49

COMERCIAL
CIRÚRGICA
RIOCLARENSE
LTDA

Autorização 8.05169-3
(99Y389Y651W7)

Produtos
para Saúde
(Correlatos)

Ativa

5 67.729.178/0001-
49

COMERCIAL
CIRÚRGICA
RIOCLARENSE
LTDA

Autorização 3.05519-1 Saneantes Ativa

Exportar para Excel  Voltar

01/09/2025, 08:41 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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Consultas  /  Funcionamento de Empresa Nacional  /  Resultado  /  Detalhamento

Última atualização da base de dados: 01/09/2025 às 00:00:00

Dados da Empresa Nacional

Razão Social
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA

CNPJ
67.729.178/0001-49

Nome Fantasia
comercial cirurgica rioclarense

Endereço na Internet

www.rioclarense.com.br

SAC

Endereço Completo

AVENIDA 62 A, N° 419 - JARDIM AMÉRICA CEP: 13.506-056

Cidade/UF

RIO CLARO/SP

Responsável Técnico

LUCIANA ZANERATTO

Responsável Legal

ANA LUCIA BARBOSA
PROCHNOW
PAULO CESAR PROCHNOW
WALTER PROCHNOW JUNIOR
GUSTAVO ALEXANDRE
PROCHNOW

Dados do Cadastro

Nº da Autorização
2.06940-2

Data da Autorização
05/08/2013

Situação
Ativa

Nº do Processo
25351.490723/2012-61

Autorização
Cosmético

Atividades / Classes

Armazenar
Produtos de Higiene
Cosméticos
Perfumes

Distribuir
Produtos de Higiene
Cosméticos
Perfumes

Expedir
Cosméticos

01/09/2025, 08:42 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Voltar

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Produtos de Higiene
Perfumes

Transportar
Cosmético
Produtos de Higiene
Perfumes

01/09/2025, 08:42 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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Consultas  /  Funcionamento de Empresa Nacional  /  Resultado  /  Detalhamento

Última atualização da base de dados: 01/09/2025 às 00:00:00

Dados da Empresa Nacional

Razão Social
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA

CNPJ
67.729.178/0001-49

Nome Fantasia
comercial cirurgica rioclarense

Endereço na Internet

www.rioclarense.com.br

SAC

Endereço Completo

AVENIDA 62 A, N° 419 - JARDIM AMÉRICA CEP: 13.506-056

Cidade/UF

RIO CLARO/SP

Responsável Técnico

LUCIANA ZANERATTO

Responsável Legal

ANA LUCIA BARBOSA
PROCHNOW
PAULO CESAR PROCHNOW
WALTER PROCHNOW JUNIOR
GUSTAVO ALEXANDRE
PROCHNOW

Dados do Cadastro

Nº da Autorização
1.04397-7

Data da Autorização
23/08/1999

Situação
Ativa

Nº do Processo
25000.027509/9961

Autorização
Medicamento

Atividades / Classes

Armazenar
Medicamento

Distribuir
Medicamento

Expedir
Medicamento

Importar
Medicamento

Transportar

01/09/2025, 08:43 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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RCLOBO
Destacar

RCLOBO
Destacar

RCLOBO
Destacar

RCLOBO
Destacar

RCLOBO
Destacar



Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Voltar

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Medicamento
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Consultas  /  Funcionamento de Empresa Nacional  /  Resultado  /  Detalhamento

Última atualização da base de dados: 01/09/2025 às 00:00:00

Dados da Empresa Nacional

Razão Social
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA

CNPJ
67.729.178/0001-49

Nome Fantasia
comercial cirurgica rioclarense

Endereço na Internet

www.rioclarense.com.br

SAC

Endereço Completo

AVENIDA 62 A, N° 419 - JARDIM AMÉRICA CEP: 13.506-056

Cidade/UF

RIO CLARO/SP

Responsável Técnico

LUCIANA ZANERATTO

Responsável Legal

ANA LUCIA BARBOSA
PROCHNOW
PAULO CESAR PROCHNOW
WALTER PROCHNOW JUNIOR
GUSTAVO ALEXANDRE
PROCHNOW

Dados do Cadastro

Nº da Autorização
3.05519-1

Data da Autorização
05/08/2013

Situação
Ativa

Nº do Processo
25351.490739/2012-48

Autorização
Saneantes

Atividades / Classes

Armazenar
Saneante Domis.

Distribuir
Saneante Domis.

Expedir
Saneante Domis.

Transportar
Saneante Domis.

01/09/2025, 08:43 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Voltar

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado
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EXPEDIR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI - EPP
ENDEREÇO: RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS , Nº
1132, ANDAR 1, SALA 102
BAIRRO: CENTRO CEP: 85601030 - FRANCISCO BELTRÃO/PR
CNPJ: 09.676.256/0001-98
PROCESSO: 25351.803958/2008-19 AUTORIZ/MS: 1.07964.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: E M TRANSPORTE MULTIMODAL LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA DOS BARÉS 170, 3° ANDAR
BAIRRO: CENTRO CEP: 69005020 - MANAUS/AM
CNPJ: 06.820.212/0001-00
PROCESSO: 25351.405801/2013-29 AUTORIZ/MS: 1.09689.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: CIRÚRGICA ODONTO CENTRO LTDA
ENDEREÇO: RUA NELSON FEREZ BUCATER, Nº 56
BAIRRO: JARDIM SANTA MARIA CEP: 15015500 - SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO/SP
CNPJ: 61.565.735/0001-57
PROCESSO: 25351.176824/2002-71 AUTORIZ/MS: 1.05399.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: Unidental Produtos Odontológicos - Eireli - EPP
ENDEREÇO: RUA MANOEL SANTOS CHEIRA Nº 174
BAIRRO: JARDIM ARAXÁ CEP: 17525010 - MARÍLIA/SP
CNPJ: 00.891.542/0001-00
PROCESSO: 25351.418838/2010-75 AUTORIZ/MS: 1.08449.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: HIPERDROGAS DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA - EPP
ENDEREÇO: Rua Bolívia, nº 123
BAIRRO: Vila Industrial CEP: 16072125 - ARAÇATUBA/SP
CNPJ: 11.629.191/0001-71
PROCESSO: 25351.294166/2010-76 AUTORIZ/MS: 1.08332.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: GALINDO & JD DISTRIBUIDORA LTDA ME
ENDEREÇO: Rua Paulo Henrique Machado Pimentel, nº 191 Mo-
dulo 49/04
BAIRRO: Inácio Barbosa CEP: 49040740 - ARACAJU/SE
CNPJ: 05.439.479/0001-80
PROCESSO: 25351.622963/2012-88 AUTORIZ/MS: 1.09404.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EMPRESA: LABORATÓRIO GROSS S. A.
ENDEREÇO: RUA PADRE ILDEFONSO PENALBA, N° 389
BAIRRO: TODOS OS SANTOS CEP: 20775020 - RIO DE JA-
NEIRO/RJ
CNPJ: 33.145.194/0001-72
PROCESSO: 25991.005788/77 AUTORIZ/MS: 1.00444.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EMBALAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EXPORTAR: MEDICAMENTO
FABRICAR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
PRODUZIR: MEDICAMENTO
REEMBALAR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: GLOBOMED COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: RUA DOS BOTOCUDOS, 351
BAIRRO: SERRARIA CEP: 09980170 - DIADEMA/SP
CNPJ: 00.637.825/0001-11
PROCESSO: 25351.031175/01-91 AUTORIZ/MS: 1.05245.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: TOTAL LOGISTICA FARMACEUTICA LTDA - EPP
ENDEREÇO: Rua 15, Esq. c/Rua 18, N° 55, Galpão 04
BAIRRO: JARDIM Santo Antônio CEP: 74853280 - GOIÂ-
NIA/GO
CNPJ: 02.827.863/0001-62
PROCESSO: 25351.006254/00 AUTORIZ/MS: 1.04783.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

RESOLUÇÃO - RE N° 3.213, DE 21 DE AGSOTO DE 2014

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de junho de
2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

EMPRESA: COOPERATIVA DE CONSUMO DOS PARTICIPAN-
TES DA FARMAFORT - COOPFORT
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, Nº 93
BAIRRO: VILA SANTANA CEP: 18080691 - SOROCABA/SP
CNPJ: 12.995.422/0001-23
PROCESSO: 25351.664052/2013-02
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Ausência de documento emitido pela Autoridade Sanitária compe-
tente, atestando a capacidade técnica e operacional para a execução
da atividade ou classe com até um ano de emissão, contrariando o
artigo 2º, parágrafo 2º, Item II, parágrafo único, da Resolução RDC nº
204/2005.
EMPRESA: DF TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
ENDEREÇO: QS 14 LOTE D BLOCO B LOJA 23
BAIRRO: RIACHO FUNDO I CEP: 71825400 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 11.028.793/0001-73
PROCESSO: 25351.447333/2014-12
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação relatório de inspeção ou documento equivalente que
ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e
classes pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local compe-
tente, conforme disposto no artigo 15º, inciso I e artigo 18º da RDC
nº 16/2014.
EMPRESA: ETIL RIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ENDEREÇO: RUA FERRARI, Nº 241 QD. 70 LOTE 17, 18 E 19
BAIRRO: CAMPOS ELÍSEOS CEP: 25225170 - DUQUE DE CA-
XIAS/RJ
CNPJ: 05.009.363/0001-01
PROCESSO: 25351.619830/2007-31
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não cumprimento da exigência formulada sob o número de noti-
ficação 394, contrariando os artigos 6º e 11 da RDC nº 204/2005. É
de responsabilidade do interessado a verificação da existência de
exigências, conforme estabelecem os artigos 4º e 5º, da RDC nº
204/2005. Adicionalmente, o prazo para arquivamento temporário
encontra-se expirado, conforme previsto na RDC 204/2005.
EMPRESA: MUDANÇAS E TRANSPORTES GARANTE LTDA
ME
ENDEREÇO: Av. Ministro Salgado Fiilho, Nº 403
BAIRRO: Soteco CEP: 2910601 - VILA VELHA/ES
CNPJ: 01.414.219/0001-08
PROCESSO: 25351.464099/2014-42
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação relatório de inspeção ou documento equivalente que
ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e
classes pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local compe-
tente, conforme disposto no artigo 15º, inciso I e artigo 18º da RDC
nº 16/2014.
EMPRESA: cd logistica nordeste ltda - epp
ENDEREÇO: rua do paquistão, 462
BAIRRO: granjas rurais pres vargas CEP: 41230050 - SALVA-
DOR/BA
CNPJ: 11.331.465/0001-41
PROCESSO: 25351.454417/2014-98
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
A empresa já possui AFE vigente, Nº 1.10194-7, contrariando o
disposto na RDC nº 222/2006, RDC nº 76/2008 e Lei 9782/99. A
empresa deve solicitar alteração por ampliação de atividade.

RESOLUÇÃO - RE N° 3.214, DE 21 DE AGSOTO DE 2014

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de junho de
2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização de Funcio-
namento para Empresas de Medicamentos, constantes do anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

EMPRESA: Indústria e Comércio de Oxigênio da Amazônia Ltda
ENDEREÇO: Rua Estela 5759
BAIRRO: Cuniã CEP: 76824416 - PORTO VELHO/RO
CNPJ: 07.976.158/0001-40
PROCESSO: 25351.551573/2012-51 AUTORIZ/MS: 2.20001.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ENVASAR: GASES MEDICINAIS
FABRICAR: GASES MEDICINAIS
EMPRESA: Herzog Transportes Ltda Epp
ENDEREÇO: Av Central B, 85 B - Sala 03 - Quadra EC VII Edificio
Metropolitano
BAIRRO: CIVIT II CEP: 29168071 - SERRA/ES
CNPJ: 14.436.310/0001-68
PROCESSO: 25351.590862/2012-03 AUTORIZ/MS: 1.09531.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: ONCONORTE COMÉRCIO LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA NASCIMENTO DE CASTRO, N°1555
BAIRRO: LAGOA NOVA CEP: 59056450 - NATAL/RN
CNPJ: 04.720.820/0001-09
PROCESSO: 25351.069161/2004-09 AUTORIZ/MS: 1.05860.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: BIOGEN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LT D A
ENDEREÇO: Rua São Miguel Esquina c/ a Rua Monteiro Lobato
S/N QD 52 LT 07/08/09
BAIRRO: Jardim Nova Era CEP: 74916140 - APARECIDA DE
GOIÂNIA/GO
CNPJ: 04.929.044/0001-51
PROCESSO: 25351.165018/2005-10 AUTORIZ/MS: 1.06188.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: M c tech - transporte rodoviario de cargas ltda
ENDEREÇO: av. john dalton 92 - gp 3 - sala 1
BAIRRO: techno park CEP: 13069330 - CAMPINAS/SP
CNPJ: 09.351.138/0001-00
PROCESSO: 25351.039988/2013-10 AUTORIZ/MS: 1.09559.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
EMPRESA: DIVCOM SUL PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA
ENDEREÇO: AV. ASSIS CHATEAUBRIAND, 1391, Galpão F
BAIRRO: Liberdade CEP: 58414060 - CAMPINA GRANDE/PB
CNPJ: 10.715.374/0001-47
PROCESSO: 25351.536176/2009-10 AUTORIZ/MS: 1.07973.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: ONCOLIVERY - DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ENDEREÇO: TV ICO, Nº 214 - SALA A
BAIRRO: ESTACAO EXPERIMENTAL CEP: 69907420 - RIO
BRANCO/AC
CNPJ: 13.465.838/0001-00
PROCESSO: 25351.262162/2012-11 AUTORIZ/MS: 1.09451.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: F. S. COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP
ENDEREÇO: RUA JOSE DE ALENCAR , Nº 400
BAIRRO: AGUA VERMELHA CEP: 78130138 - VÁRZEA GRAN-
DE/MT
CNPJ: 07.192.137/0001-34
PROCESSO: 25351.066959/2008-14 AUTORIZ/MS: 1.07312.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: Mais Saude Comercio de Produtos Hospitalares LTDA -
ME

ENDEREÇO: AV. Dulce Diniz Nº 171
BAIRRO: Luzia CEP: 49045440 - ARACAJU/SE
CNPJ: 14.261.377/0001-09
PROCESSO: 25351.558080/2013-19 AUTORIZ/MS: 1.09790.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: RIO LOPES TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: RUA FELISBELO FREIRE, Nº 810
BAIRRO: RAMOS CEP: 21031250 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 29.516.838/0001-14
PROCESSO: 25351.045120/2004-19 AUTORIZ/MS: 1.05830.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMO/MEDICAMENTO
EMPRESA: G-10 DISTRIBUIÇÃO LTDA. - EPP
ENDEREÇO: ST SAA QUADRA 03 Nº 715
BAIRRO: ASA NORTE CEP: 70632300 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 04.058.100/0003-91
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EXPEDIR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: IDEAL HOSPITALAR LTDA-ME
ENDEREÇO: RUA CAPITÃO BRENO, Nº196, QUADRA 89, LO-
TE 12
BAIRRO: VILA ROSA CEP: 74345060 - GOIÂNIA/GO
CNPJ: 04.630.615/0001-52
PROCESSO: 25351.704078/2011-93 AUTORIZ/MS: 1.09089.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
EMPRESA: DIVINA DISTRIBUIDORA DE VITAMINAS NATU-
RAIS SUNDOWN REXALL DO BRASIL LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA MARECHAL MASCARENHAS DE MO-
RAES, N° 5855
BAIRRO: IMBIRIBEIRA CEP: 51210001 - RECIFE/PE
CNPJ: 69.970.143/0001-22
PROCESSO: 25019.001666/98-76 AUTORIZ/MS: 1.03795.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: MAYKI COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: Rua Morgado de Mateus, 441
BAIRRO: Vila Mariana CEP: 04015051 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 02.649.090/0001-71
PROCESSO: 25000.023899/99-46 AUTORIZ/MS: 1.04247.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: RUA SÃO PAULO Nº 13
BAIRRO: VILA BELMIRO CEP: 11075330 - SANTOS/SP
CNPJ: 04.192.876/0001-38
PROCESSO: 25351.029433/01-42 AUTORIZ/MS: 1.05207.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA 62 A, N° 419
BAIRRO: JARDIM AMÉRICA CEP: 13506056 - RIO CLARO/SP
CNPJ: 67.729.178/0001-49
PROCESSO: 25000.027509/99-61 AUTORIZ/MS: 1.04397.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: UNIDOCKS ASSESSORIA E LOGÍSTICA DE MA-
TERIAIS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA CECI, Nº 1900, BLOCO 03
BAIRRO: TAMBORÉ CEP: 06460120 - BARUERI/SP
CNPJ: 00.233.065/0001-87
PROCESSO: 1949099 AUTORIZ/MS: 1.04388.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
EMPRESA: ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP
ENDEREÇO: Estrada da Pedra, nº 5100
BAIRRO: Guaratiba CEP: 23030380 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 00.085.822/0001-12
PROCESSO: 25000.019463/99-15 AUTORIZ/MS: 1.05544.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EXPORTAR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: BIOWELL AMERICA LTDA
ENDEREÇO: RUA ESPLANADA SILVA JARDIM, N° 86
BAIRRO: RIBEIRA CEP: 59012090 - NATAL/RN
CNPJ: 40.809.626/0001-68
PROCESSO: 25000.024378/94-74 AUTORIZ/MS: 1.02702.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPORTAR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: OCTAPHARMA BRASIL LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA AYRTON SENNA, N° 1850, LOJA 118
BAIRRO: BARRA DA TIJUCA CEP: 22775003 - RIO DE JA-
NEIRO/RJ
CNPJ: 02.552.927/0001-60
PROCESSO: 25000.002540/99-71 AUTORIZ/MS: 1.03971.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EXPORTAR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

RESOLUÇÃO - RE N° 3.215, DE 21 DE AGOSTO DE 2014

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de junho de
2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014 e suas alterações,

Considerando o art. 9º da Resolução - RDC nº 17, de 28 de
março de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento (AFE) para farmácias e drogarias, em conformidade com o
anexo desta Resolução.

Art. 2º Conceder Renovação de Autorização Especial (AE)
para farmácias que manipulam insumos farmacêuticos sujeitos a con-
trole especial, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

EMPRESA: DIMED S/A DISTRIBUIDORA
ENDEREÇO: AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO Nº 96
BAIRRO: CENTRO CEP: 90010220 - PORTO ALEGRE/RS
CNPJ: 92.665.611/0113-73
PROCESSO: 25351.286412/2013-00 AUTORIZ/MS: 0.96841.0
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
EMPRESA: FARMÁCIA DO PEDRINHO LTDA,
ENDEREÇO: AVENIDA GETULIO VARGAS, 1677
BAIRRO: CENTRO CEP: 98925000 - SANTA ROSA/RS
CNPJ: 10.624.308/0006-76
PROCESSO: 25351.353366/2013-01 AUTORIZ/MS: 0.97001.4
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A
ENDEREÇO: AV. SUMARE, 850
BAIRRO: AGUA BRANCA CEP: 05016110 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.585.865/0730-35
PROCESSO: 25351.375311/2013-01 AUTORIZ/MS: 0.94826.6
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-
EMPRESA: IRMÃOS MATTAR & CIA LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA VINTE E OITO DE ABRIL, 573
BAIRRO: CENTRO CEP: 35160004 - IPATINGA/MG
CNPJ: 25.102.146/0019-06
PROCESSO: 25351.353379/2013-01 AUTORIZ/MS: 0.96040.2
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-
EMPRESA: IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA JOÃO PINHEIRO Nº642
BAIRRO: CENTRO CEP: 35020270 - GOVERNADOR VALADA-
RES/MG
CNPJ: 25.102.146/0011-40
PROCESSO: 25351.353447/2013-01 AUTORIZ/MS: 0.96045.1
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-
EMPRESA: IRMAOS MATTAR E CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA ISRAEL PINHEIRO Nº 2582
BAIRRO: CENTRO CEP: 35020220 - GOVERNADOR VALADA-
RES/MG
CNPJ: 25.102.146/0003-30
PROCESSO: 25351.353434/2013-02 AUTORIZ/MS: 0.96044.7
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS-
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-
EMPRESA: GRAZZIOTIN & SCUSSEL LTDA
ENDEREÇO: RUA ITÁLIA, 73
BAIRRO: CENTRO CEP: 99700000 - ERECHIM/RS
CNPJ: 91.033.621/0003-99
PROCESSO: 25351.347265/2007-02 AUTORIZ/MS: 0.49933.1
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO
CONTROLE ESPECIAL-
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS-
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS-
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS-
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A -FILIAL 430
ENDEREÇO: AV. IVO MARIO ISAAC PIRES, 01 -BLOCO 03
LOJA 02
BAIRRO: BAIRRO DAS PEDRAS CEP: 06720480 - COTIA/SP
CNPJ: 61.585.865/0980-20
PROCESSO: 25351.399711/2013-02 AUTORIZ/MS: 0.96441.8
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO
CONTROLE ESPECIAL-
EMPRESA: DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TO S
ENDEREÇO: RUA INDEPENDÊNCIA, Nº 500
BAIRRO: CENTRO CEP: 93010002 - SÃO LEOPOLDO/RS
CNPJ: 92.665.611/0122-64
PROCESSO: 25351.353421/2013-03 AUTORIZ/MS: 0.96993.5
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A
ENDEREÇO: RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 96
BAIRRO: CENTRO CEP: 18010080 - SOROCABA/SP
CNPJ: 61.585.865/0644-78
PROCESSO: 25351.401057/2013-04 AUTORIZ/MS: 0.96566.1
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO
CONTROLE ESPECIAL-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-
EMPRESA: DIMED S/A DISTRBUIDORA DE MEDICAMEN-
TO S
ENDEREÇO: AVENIDA BALTAZAR DE OLIVEIRA GARCIA 845
LOJA01
BAIRRO: SÃO SEBASTIÃO CEP: 91130001 - PORTO ALE-
GRE/RS
CNPJ: 92.665.611/0336-95
PROCESSO: 25351.292606/2013-04 AUTORIZ/MS: 0.96778.3
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
EMPRESA: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A
ENDEREÇO: RUA JOÃO PESSOA Nº 231/255
BAIRRO: CENTRO CEP: 49090130 - ARACAJU/SE
CNPJ: 06.626.253/0154-26
PROCESSO: 25351.347218/2013-07 AUTORIZ/MS: 0.96445.2
AT I V I D A D E / C L A S S E :
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL:
EMPRESA: IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA TRINTA E UM DE OUTUBRO 158
BAIRRO: CENTRO CEP: 35180014 - TIMÓTEO/MG
CNPJ: 25.102.146/0025-46
PROCESSO: 25351.353488/2013-08 AUTORIZ/MS: 0.96049.5
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A - FILIAL 252
ENDEREÇO: AV. VINTE E OITO DE ABRIL, 340
BAIRRO: CENTRO CEP: 35160004 - IPATINGA/MG
CNPJ: 61.585.865/1066-50
PROCESSO: 25351.390797/2013-08 AUTORIZ/MS: 0.96209.8
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
EMPRESA: DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TO S
ENDEREÇO: RUA LEGENDRE N° 565
BAIRRO: CENTRO CEP: 95630000 - PAROBÉ/RS
CNPJ: 92.665.611/0039-40
PROCESSO: 25351.286425/2013-09 AUTORIZ/MS: 0.96859.3
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
EMPRESA: DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TO S
ENDEREÇO: AV. INDEPENDÊNCIA N° 604
BAIRRO: CENTRO CEP: 97650000 - ITAQUI/RS
CNPJ: 92.665.611/0067-01
PROCESSO: 25351.353590/2013-11 AUTORIZ/MS: 0.96999.7
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
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EXPEDIR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI - EPP
ENDEREÇO: RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS , Nº
1132, ANDAR 1, SALA 102
BAIRRO: CENTRO CEP: 85601030 - FRANCISCO BELTRÃO/PR
CNPJ: 09.676.256/0001-98
PROCESSO: 25351.803958/2008-19 AUTORIZ/MS: 1.07964.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: E M TRANSPORTE MULTIMODAL LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA DOS BARÉS 170, 3° ANDAR
BAIRRO: CENTRO CEP: 69005020 - MANAUS/AM
CNPJ: 06.820.212/0001-00
PROCESSO: 25351.405801/2013-29 AUTORIZ/MS: 1.09689.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: CIRÚRGICA ODONTO CENTRO LTDA
ENDEREÇO: RUA NELSON FEREZ BUCATER, Nº 56
BAIRRO: JARDIM SANTA MARIA CEP: 15015500 - SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO/SP
CNPJ: 61.565.735/0001-57
PROCESSO: 25351.176824/2002-71 AUTORIZ/MS: 1.05399.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: Unidental Produtos Odontológicos - Eireli - EPP
ENDEREÇO: RUA MANOEL SANTOS CHEIRA Nº 174
BAIRRO: JARDIM ARAXÁ CEP: 17525010 - MARÍLIA/SP
CNPJ: 00.891.542/0001-00
PROCESSO: 25351.418838/2010-75 AUTORIZ/MS: 1.08449.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: HIPERDROGAS DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA - EPP
ENDEREÇO: Rua Bolívia, nº 123
BAIRRO: Vila Industrial CEP: 16072125 - ARAÇATUBA/SP
CNPJ: 11.629.191/0001-71
PROCESSO: 25351.294166/2010-76 AUTORIZ/MS: 1.08332.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: GALINDO & JD DISTRIBUIDORA LTDA ME
ENDEREÇO: Rua Paulo Henrique Machado Pimentel, nº 191 Mo-
dulo 49/04
BAIRRO: Inácio Barbosa CEP: 49040740 - ARACAJU/SE
CNPJ: 05.439.479/0001-80
PROCESSO: 25351.622963/2012-88 AUTORIZ/MS: 1.09404.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EMPRESA: LABORATÓRIO GROSS S. A.
ENDEREÇO: RUA PADRE ILDEFONSO PENALBA, N° 389
BAIRRO: TODOS OS SANTOS CEP: 20775020 - RIO DE JA-
NEIRO/RJ
CNPJ: 33.145.194/0001-72
PROCESSO: 25991.005788/77 AUTORIZ/MS: 1.00444.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EMBALAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EXPORTAR: MEDICAMENTO
FABRICAR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
PRODUZIR: MEDICAMENTO
REEMBALAR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: GLOBOMED COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: RUA DOS BOTOCUDOS, 351
BAIRRO: SERRARIA CEP: 09980170 - DIADEMA/SP
CNPJ: 00.637.825/0001-11
PROCESSO: 25351.031175/01-91 AUTORIZ/MS: 1.05245.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: TOTAL LOGISTICA FARMACEUTICA LTDA - EPP
ENDEREÇO: Rua 15, Esq. c/Rua 18, N° 55, Galpão 04
BAIRRO: JARDIM Santo Antônio CEP: 74853280 - GOIÂ-
NIA/GO
CNPJ: 02.827.863/0001-62
PROCESSO: 25351.006254/00 AUTORIZ/MS: 1.04783.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

RESOLUÇÃO - RE N° 3.213, DE 21 DE AGSOTO DE 2014

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de junho de
2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

EMPRESA: COOPERATIVA DE CONSUMO DOS PARTICIPAN-
TES DA FARMAFORT - COOPFORT
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, Nº 93
BAIRRO: VILA SANTANA CEP: 18080691 - SOROCABA/SP
CNPJ: 12.995.422/0001-23
PROCESSO: 25351.664052/2013-02
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Ausência de documento emitido pela Autoridade Sanitária compe-
tente, atestando a capacidade técnica e operacional para a execução
da atividade ou classe com até um ano de emissão, contrariando o
artigo 2º, parágrafo 2º, Item II, parágrafo único, da Resolução RDC nº
204/2005.
EMPRESA: DF TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
ENDEREÇO: QS 14 LOTE D BLOCO B LOJA 23
BAIRRO: RIACHO FUNDO I CEP: 71825400 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 11.028.793/0001-73
PROCESSO: 25351.447333/2014-12
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação relatório de inspeção ou documento equivalente que
ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e
classes pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local compe-
tente, conforme disposto no artigo 15º, inciso I e artigo 18º da RDC
nº 16/2014.
EMPRESA: ETIL RIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ENDEREÇO: RUA FERRARI, Nº 241 QD. 70 LOTE 17, 18 E 19
BAIRRO: CAMPOS ELÍSEOS CEP: 25225170 - DUQUE DE CA-
XIAS/RJ
CNPJ: 05.009.363/0001-01
PROCESSO: 25351.619830/2007-31
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não cumprimento da exigência formulada sob o número de noti-
ficação 394, contrariando os artigos 6º e 11 da RDC nº 204/2005. É
de responsabilidade do interessado a verificação da existência de
exigências, conforme estabelecem os artigos 4º e 5º, da RDC nº
204/2005. Adicionalmente, o prazo para arquivamento temporário
encontra-se expirado, conforme previsto na RDC 204/2005.
EMPRESA: MUDANÇAS E TRANSPORTES GARANTE LTDA
ME
ENDEREÇO: Av. Ministro Salgado Fiilho, Nº 403
BAIRRO: Soteco CEP: 2910601 - VILA VELHA/ES
CNPJ: 01.414.219/0001-08
PROCESSO: 25351.464099/2014-42
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação relatório de inspeção ou documento equivalente que
ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e
classes pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local compe-
tente, conforme disposto no artigo 15º, inciso I e artigo 18º da RDC
nº 16/2014.
EMPRESA: cd logistica nordeste ltda - epp
ENDEREÇO: rua do paquistão, 462
BAIRRO: granjas rurais pres vargas CEP: 41230050 - SALVA-
DOR/BA
CNPJ: 11.331.465/0001-41
PROCESSO: 25351.454417/2014-98
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
A empresa já possui AFE vigente, Nº 1.10194-7, contrariando o
disposto na RDC nº 222/2006, RDC nº 76/2008 e Lei 9782/99. A
empresa deve solicitar alteração por ampliação de atividade.

RESOLUÇÃO - RE N° 3.214, DE 21 DE AGSOTO DE 2014

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de junho de
2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização de Funcio-
namento para Empresas de Medicamentos, constantes do anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

EMPRESA: Indústria e Comércio de Oxigênio da Amazônia Ltda
ENDEREÇO: Rua Estela 5759
BAIRRO: Cuniã CEP: 76824416 - PORTO VELHO/RO
CNPJ: 07.976.158/0001-40
PROCESSO: 25351.551573/2012-51 AUTORIZ/MS: 2.20001.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ENVASAR: GASES MEDICINAIS
FABRICAR: GASES MEDICINAIS
EMPRESA: Herzog Transportes Ltda Epp
ENDEREÇO: Av Central B, 85 B - Sala 03 - Quadra EC VII Edificio
Metropolitano
BAIRRO: CIVIT II CEP: 29168071 - SERRA/ES
CNPJ: 14.436.310/0001-68
PROCESSO: 25351.590862/2012-03 AUTORIZ/MS: 1.09531.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: ONCONORTE COMÉRCIO LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA NASCIMENTO DE CASTRO, N°1555
BAIRRO: LAGOA NOVA CEP: 59056450 - NATAL/RN
CNPJ: 04.720.820/0001-09
PROCESSO: 25351.069161/2004-09 AUTORIZ/MS: 1.05860.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: BIOGEN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LT D A
ENDEREÇO: Rua São Miguel Esquina c/ a Rua Monteiro Lobato
S/N QD 52 LT 07/08/09
BAIRRO: Jardim Nova Era CEP: 74916140 - APARECIDA DE
GOIÂNIA/GO
CNPJ: 04.929.044/0001-51
PROCESSO: 25351.165018/2005-10 AUTORIZ/MS: 1.06188.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: M c tech - transporte rodoviario de cargas ltda
ENDEREÇO: av. john dalton 92 - gp 3 - sala 1
BAIRRO: techno park CEP: 13069330 - CAMPINAS/SP
CNPJ: 09.351.138/0001-00
PROCESSO: 25351.039988/2013-10 AUTORIZ/MS: 1.09559.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
EMPRESA: DIVCOM SUL PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA
ENDEREÇO: AV. ASSIS CHATEAUBRIAND, 1391, Galpão F
BAIRRO: Liberdade CEP: 58414060 - CAMPINA GRANDE/PB
CNPJ: 10.715.374/0001-47
PROCESSO: 25351.536176/2009-10 AUTORIZ/MS: 1.07973.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: ONCOLIVERY - DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ENDEREÇO: TV ICO, Nº 214 - SALA A
BAIRRO: ESTACAO EXPERIMENTAL CEP: 69907420 - RIO
BRANCO/AC
CNPJ: 13.465.838/0001-00
PROCESSO: 25351.262162/2012-11 AUTORIZ/MS: 1.09451.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: F. S. COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP
ENDEREÇO: RUA JOSE DE ALENCAR , Nº 400
BAIRRO: AGUA VERMELHA CEP: 78130138 - VÁRZEA GRAN-
DE/MT
CNPJ: 07.192.137/0001-34
PROCESSO: 25351.066959/2008-14 AUTORIZ/MS: 1.07312.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: Mais Saude Comercio de Produtos Hospitalares LTDA -
ME

ENDEREÇO: AV. Dulce Diniz Nº 171
BAIRRO: Luzia CEP: 49045440 - ARACAJU/SE
CNPJ: 14.261.377/0001-09
PROCESSO: 25351.558080/2013-19 AUTORIZ/MS: 1.09790.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: RIO LOPES TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: RUA FELISBELO FREIRE, Nº 810
BAIRRO: RAMOS CEP: 21031250 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 29.516.838/0001-14
PROCESSO: 25351.045120/2004-19 AUTORIZ/MS: 1.05830.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMO/MEDICAMENTO
EMPRESA: G-10 DISTRIBUIÇÃO LTDA. - EPP
ENDEREÇO: ST SAA QUADRA 03 Nº 715
BAIRRO: ASA NORTE CEP: 70632300 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 04.058.100/0003-91
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EXPEDIR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: IDEAL HOSPITALAR LTDA-ME
ENDEREÇO: RUA CAPITÃO BRENO, Nº196, QUADRA 89, LO-
TE 12
BAIRRO: VILA ROSA CEP: 74345060 - GOIÂNIA/GO
CNPJ: 04.630.615/0001-52
PROCESSO: 25351.704078/2011-93 AUTORIZ/MS: 1.09089.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
EMPRESA: DIVINA DISTRIBUIDORA DE VITAMINAS NATU-
RAIS SUNDOWN REXALL DO BRASIL LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA MARECHAL MASCARENHAS DE MO-
RAES, N° 5855
BAIRRO: IMBIRIBEIRA CEP: 51210001 - RECIFE/PE
CNPJ: 69.970.143/0001-22
PROCESSO: 25019.001666/98-76 AUTORIZ/MS: 1.03795.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: MAYKI COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: Rua Morgado de Mateus, 441
BAIRRO: Vila Mariana CEP: 04015051 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 02.649.090/0001-71
PROCESSO: 25000.023899/99-46 AUTORIZ/MS: 1.04247.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: RUA SÃO PAULO Nº 13
BAIRRO: VILA BELMIRO CEP: 11075330 - SANTOS/SP
CNPJ: 04.192.876/0001-38
PROCESSO: 25351.029433/01-42 AUTORIZ/MS: 1.05207.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA 62 A, N° 419
BAIRRO: JARDIM AMÉRICA CEP: 13506056 - RIO CLARO/SP
CNPJ: 67.729.178/0001-49
PROCESSO: 25000.027509/99-61 AUTORIZ/MS: 1.04397.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: UNIDOCKS ASSESSORIA E LOGÍSTICA DE MA-
TERIAIS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA CECI, Nº 1900, BLOCO 03
BAIRRO: TAMBORÉ CEP: 06460120 - BARUERI/SP
CNPJ: 00.233.065/0001-87
PROCESSO: 1949099 AUTORIZ/MS: 1.04388.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
EMPRESA: ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP
ENDEREÇO: Estrada da Pedra, nº 5100
BAIRRO: Guaratiba CEP: 23030380 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 00.085.822/0001-12
PROCESSO: 25000.019463/99-15 AUTORIZ/MS: 1.05544.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EXPORTAR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: BIOWELL AMERICA LTDA
ENDEREÇO: RUA ESPLANADA SILVA JARDIM, N° 86
BAIRRO: RIBEIRA CEP: 59012090 - NATAL/RN
CNPJ: 40.809.626/0001-68
PROCESSO: 25000.024378/94-74 AUTORIZ/MS: 1.02702.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPORTAR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: OCTAPHARMA BRASIL LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA AYRTON SENNA, N° 1850, LOJA 118
BAIRRO: BARRA DA TIJUCA CEP: 22775003 - RIO DE JA-
NEIRO/RJ
CNPJ: 02.552.927/0001-60
PROCESSO: 25000.002540/99-71 AUTORIZ/MS: 1.03971.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EXPORTAR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

RESOLUÇÃO - RE N° 3.215, DE 21 DE AGOSTO DE 2014

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de junho de
2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014 e suas alterações,

Considerando o art. 9º da Resolução - RDC nº 17, de 28 de
março de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento (AFE) para farmácias e drogarias, em conformidade com o
anexo desta Resolução.

Art. 2º Conceder Renovação de Autorização Especial (AE)
para farmácias que manipulam insumos farmacêuticos sujeitos a con-
trole especial, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

EMPRESA: DIMED S/A DISTRIBUIDORA
ENDEREÇO: AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO Nº 96
BAIRRO: CENTRO CEP: 90010220 - PORTO ALEGRE/RS
CNPJ: 92.665.611/0113-73
PROCESSO: 25351.286412/2013-00 AUTORIZ/MS: 0.96841.0
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
EMPRESA: FARMÁCIA DO PEDRINHO LTDA,
ENDEREÇO: AVENIDA GETULIO VARGAS, 1677
BAIRRO: CENTRO CEP: 98925000 - SANTA ROSA/RS
CNPJ: 10.624.308/0006-76
PROCESSO: 25351.353366/2013-01 AUTORIZ/MS: 0.97001.4
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A
ENDEREÇO: AV. SUMARE, 850
BAIRRO: AGUA BRANCA CEP: 05016110 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.585.865/0730-35
PROCESSO: 25351.375311/2013-01 AUTORIZ/MS: 0.94826.6
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-
EMPRESA: IRMÃOS MATTAR & CIA LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA VINTE E OITO DE ABRIL, 573
BAIRRO: CENTRO CEP: 35160004 - IPATINGA/MG
CNPJ: 25.102.146/0019-06
PROCESSO: 25351.353379/2013-01 AUTORIZ/MS: 0.96040.2
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-
EMPRESA: IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA JOÃO PINHEIRO Nº642
BAIRRO: CENTRO CEP: 35020270 - GOVERNADOR VALADA-
RES/MG
CNPJ: 25.102.146/0011-40
PROCESSO: 25351.353447/2013-01 AUTORIZ/MS: 0.96045.1
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-
EMPRESA: IRMAOS MATTAR E CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA ISRAEL PINHEIRO Nº 2582
BAIRRO: CENTRO CEP: 35020220 - GOVERNADOR VALADA-
RES/MG
CNPJ: 25.102.146/0003-30
PROCESSO: 25351.353434/2013-02 AUTORIZ/MS: 0.96044.7
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS-
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-
EMPRESA: GRAZZIOTIN & SCUSSEL LTDA
ENDEREÇO: RUA ITÁLIA, 73
BAIRRO: CENTRO CEP: 99700000 - ERECHIM/RS
CNPJ: 91.033.621/0003-99
PROCESSO: 25351.347265/2007-02 AUTORIZ/MS: 0.49933.1
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO
CONTROLE ESPECIAL-
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS-
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS-
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS-
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A -FILIAL 430
ENDEREÇO: AV. IVO MARIO ISAAC PIRES, 01 -BLOCO 03
LOJA 02
BAIRRO: BAIRRO DAS PEDRAS CEP: 06720480 - COTIA/SP
CNPJ: 61.585.865/0980-20
PROCESSO: 25351.399711/2013-02 AUTORIZ/MS: 0.96441.8
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO
CONTROLE ESPECIAL-
EMPRESA: DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TO S
ENDEREÇO: RUA INDEPENDÊNCIA, Nº 500
BAIRRO: CENTRO CEP: 93010002 - SÃO LEOPOLDO/RS
CNPJ: 92.665.611/0122-64
PROCESSO: 25351.353421/2013-03 AUTORIZ/MS: 0.96993.5
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A
ENDEREÇO: RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 96
BAIRRO: CENTRO CEP: 18010080 - SOROCABA/SP
CNPJ: 61.585.865/0644-78
PROCESSO: 25351.401057/2013-04 AUTORIZ/MS: 0.96566.1
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO
CONTROLE ESPECIAL-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-
EMPRESA: DIMED S/A DISTRBUIDORA DE MEDICAMEN-
TO S
ENDEREÇO: AVENIDA BALTAZAR DE OLIVEIRA GARCIA 845
LOJA01
BAIRRO: SÃO SEBASTIÃO CEP: 91130001 - PORTO ALE-
GRE/RS
CNPJ: 92.665.611/0336-95
PROCESSO: 25351.292606/2013-04 AUTORIZ/MS: 0.96778.3
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
EMPRESA: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A
ENDEREÇO: RUA JOÃO PESSOA Nº 231/255
BAIRRO: CENTRO CEP: 49090130 - ARACAJU/SE
CNPJ: 06.626.253/0154-26
PROCESSO: 25351.347218/2013-07 AUTORIZ/MS: 0.96445.2
AT I V I D A D E / C L A S S E :
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL:
EMPRESA: IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA TRINTA E UM DE OUTUBRO 158
BAIRRO: CENTRO CEP: 35180014 - TIMÓTEO/MG
CNPJ: 25.102.146/0025-46
PROCESSO: 25351.353488/2013-08 AUTORIZ/MS: 0.96049.5
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A - FILIAL 252
ENDEREÇO: AV. VINTE E OITO DE ABRIL, 340
BAIRRO: CENTRO CEP: 35160004 - IPATINGA/MG
CNPJ: 61.585.865/1066-50
PROCESSO: 25351.390797/2013-08 AUTORIZ/MS: 0.96209.8
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
EMPRESA: DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TO S
ENDEREÇO: RUA LEGENDRE N° 565
BAIRRO: CENTRO CEP: 95630000 - PAROBÉ/RS
CNPJ: 92.665.611/0039-40
PROCESSO: 25351.286425/2013-09 AUTORIZ/MS: 0.96859.3
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
EMPRESA: DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TO S
ENDEREÇO: AV. INDEPENDÊNCIA N° 604
BAIRRO: CENTRO CEP: 97650000 - ITAQUI/RS
CNPJ: 92.665.611/0067-01
PROCESSO: 25351.353590/2013-11 AUTORIZ/MS: 0.96999.7
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
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RESOLUÇÃO - RE Nº 2.785, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Cosméticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

ANEXO

EMPRESA: TREZZO COSMETICOS PERFUMARIA LTDA ME
ENDEREÇO: AVENIDA ABILIO DUARTE DE SOUZA
BAIRRO: VILA ROSANGELA CEP: 1813000 - ASSIS/SP
CNPJ: 11.899.397/0001-11
PROCESSO: 25351.503178/2012-00 AUTORIZ/MS: 2.06926.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: LWV COMERCIAL EIRELI
ENDEREÇO: AVENIDA TIJUCUSSU, 276
BAIRRO: OLIMPICO CEP: 09540700 - SÃO CAETANO DO
SUL/SP
CNPJ: 05.166.288/0001-92
PROCESSO: 25351.384149/2013-03 AUTORIZ/MS: 2.06952.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: BE COSMETICOS, DISTRIBUIÇÃO E REPRESEN-
TAÇÃO COMERCIAL LTDA.
ENDEREÇO: RUA UM, 45
BAIRRO: ARVOREDO II CEP: 32113500 - CONTAGEM/MG
CNPJ: 11.501.262/0001-56
PROCESSO: 25351.427944/2012-11 AUTORIZ/MS: 2.06928.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICO/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
EMPRESA: INTERNATIONAL BRANDS BRAZIL IMPORTAÇÃO
E DISTRIBUIÇÃO DE COSMÉTICOS LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA DAS HOSTENSIAS, 54
BAIRRO: MIRANDÓPOLIS CEP: 04051000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 11.638.543/0001-55
PROCESSO: 25351.700874/2012-12 AUTORIZ/MS: 2.06950.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EMPRESA: MBO CARGO TRANSPORTES INTERNACIONAIS
LT D A
ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO, , 170 - SALA 302
BAIRRO: CENTRO CEP: 29015000 - VITÓRIA/ES
CNPJ: 04.475.917/0001-01
PROCESSO: 25351.356316/2013-14 AUTORIZ/MS: 2.06947.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIE-
NE
EMPRESA: PREDILETA MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: RUA DOIS N° 50 QD 04
BAIRRO: ANGELIM CEP: 65063330 - SÃO LUÍS/MA
CNPJ: 11.785.515/0001-60
PROCESSO: 25351.344811/2013-21 AUTORIZ/MS: 2.06951.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: PANNOLINI COMERCIO DE FRALDAS LTDA ME
ENDEREÇO: RUA LUIZ ARNALDO GIGLIOTI, N46
BAIRRO: CENTENARIO DA EMANCIPAÇÃO CEP: 15046780 -
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP
CNPJ: 14.063.023/0001-50
PROCESSO: 25351.503330/2012-22 AUTORIZ/MS: 2.06957.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE

EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: MUNDIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE VARGAS
BAIRRO: CENTRO CEP: 89950000 - DIONÍSIO CERQUEI-
RA/SC
CNPJ: 10.633.099/0001-12
PROCESSO: 25351.350052/2013-41 AUTORIZ/MS: 2.06956.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EMPRESA: ROHTO-MENTHOLATUM DO BRASIL COMÉRCIO
DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
ENDEREÇO: RUA ALAMEDA SANTOS
BAIRRO: CERQUEIRA CESAR CEP: 01418102 - SÃO PAU-
LO/SP
CNPJ: 14.739.675/0001-61
PROCESSO: 25351.117461/2013-48 AUTORIZ/MS: 2.06810.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EMPRESA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA 62 A, N° 419
BAIRRO: JARDIM AMÉRICA CEP: 13506056 - RIO CLARO/SP
CNPJ: 67.729.178/0001-49
PROCESSO: 25351.490723/2012-61 AUTORIZ/MS: 2.06940.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: LIMPATEX RIO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES
L I M I TA D A
ENDEREÇO: AV PASTOR MARTIN LUTHER KING JR, 126 -
SALA 476 - BLOCO A
BAIRRO: DEL CASTILHO CEP: 20765000 - RIO DE JANEI-
RO/RJ
CNPJ: 39.939.715/0001-40
PROCESSO: 25351.643190/2012-67 AUTORIZ/MS: 2.06924.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: LEVEL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA MINISTRO VICTOR KONDER, 1030,
SALA 03
BAIRRO: FAZENDA CEP: 88301701 - ITAJAÍ/SC
CNPJ: 09.396.439/0001-50
PROCESSO: 25351.673751/2011-88 AUTORIZ/MS: 2.06927.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICO/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICO/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICO/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EMPRESA: PERFUMARIA BROTOEJOL INDÚSTRIA E COMER-
CIO LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA CHARLES DICKENS, N° 38
BAIRRO: CAMPO GRANDE CEP: 23085680 - RIO DE JANEI-
RO/RJ
CNPJ: 74.060.278/0001-90
PROCESSO: 25351.596512/2012-88 AUTORIZ/MS: 2.06948.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
FRACIONAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.786, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo desta reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

ANEXO

EMPRESA: CHROMOGENEX COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LIMITADA
ENDEREÇO: Rua Thomekiti Kira, 287 - sala 210 - Prime Office
23
BAIRRO: Granja Vianna CEP: 06709046 - COTIA/SP
CNPJ: 17.419.684/0001-63
PROCESSO: 25351.277923/2013-01 AUTORIZ/MS:
G7YM316Y3X1W (8.09619.3)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
EMPRESA: MICROLASER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
ENDEREÇO: RUA LATTES QD.06 LOTE 09 Nº 222
BAIRRO: JD. PLANALTO CEP: 74333060 - GOIÂNIA/GO
CNPJ: 03.469.129/0001-31
PROCESSO: 25351.384719/2013-05 AUTORIZ/MS:
P723338W3L4X (8.09610.1)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: Sampaio & Sampaio LTDA ME
ENDEREÇO: Av. Presidente Dutra, N° 1621
BAIRRO: Jurema CEP: 45023165 - VITÓRIA DA CONQUIS-
TA / B A
CNPJ: 17.283.500/0001-80
PROCESSO: 25351.349999/2013-05 AUTORIZ/MS:
U8WM0H024W3L (8.09616.2)
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMERCIALIZAR: CORRELATOS
EMPRESA: VALEMED COMERCIAL DE MATERIAIS HOSPITA-
LARES E CIRURGICOS LTDA
ENDEREÇO: avenida ouro fino, 2398
BAIRRO: bosque dos eucaliptos CEP: 12233401 - SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS/SP
CNPJ: 03.164.466/0001-10
PROCESSO: 25351.691789/2012-06 AUTORIZ/MS:
U0H2MY8LHH03 (8.09554.8)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: OPTION MATERIAIS ORTOPÉDICOS LTDA
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE KENNEDY, 1341 SALA 34
BAIRRO: CANDEIAS CEP: 54420050 - JABOATÃO DOS GUA-
RARAPES/PE
CNPJ: 14.369.796/0001-69
PROCESSO: 25351.379300/2013-10 AUTORIZ/MS:
P11Y69XW9X90 (8.09611.4)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: ZIRCOMAX IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MANOEL MOREIRA Nº 187 SALA
01
BAIRRO: FAZENDA CEP: 88301640 - ITAJAÍ/SC
CNPJ: 15.051.533/0001-70
PROCESSO: 25351.399647/2012-10 AUTORIZ/MS:
U0WY7457XHY1 (8.09563.9)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: CLASSIC LOGISTICA E TRANSPORTES DE SEN-
SIVEIS LTDA.
ENDEREÇO: Rua Ipiranga, 361
BAIRRO: Vila Rosalia CEP: 07074120 - GUARULHOS/SP
CNPJ: 11.721.979/0001-03
PROCESSO: 25351.358132/2013-11 AUTORIZ/MS:
U9XX46L3725M (8.09602.3)
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: CORRELATOS
EMPRESA: Rodoviário Nasa Ltda
ENDEREÇO: Rua Forentino Candido Rezende, 1725
BAIRRO: Jardim Alto Bela Vista CEP: 37950000 - SÃO SEBAS-
TIÃO DO PARAÍSO/MG
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PROCESSO: 25351.289186/2010-16
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: O Certificado de Regularidade
Técnica instruído na petição não comprova a prestação da assistência
farmacêutica durante todo o horário de funcionamento do estabe-
lecimento, contrariando o disposto no §1º do art. 15, da Lei
5.991/1973, com a alteração dada pela Medida Provisória nº 2.190-
34/2001.
EMPRESA: GLALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LT D A
ENDEREÇO: AV EXPEDICIONARIO JOSÉ AMARO N° 1189 -
SALA 302
BAIRRO: VILA LEOPOLDINA II CEP: 25065090 - DUQUE DE
CAXIAS/RJ
CNPJ: 09.080.572/0001-00
PROCESSO: 25351.515870/2010-17
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Solicitação de Renovação peti-
cionada após vencimento da autorização, contrariando a Lei 9.782/99.
Deverá ser realizado novo pedido de concessão.
EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PAULO LI-
MA LTDA
ENDEREÇO: AV. WENCESLAU ESCOBAR, 1134 - CONJs.
3 0 2 / 3 0 3 / 3 0 4 / 3 0 6 / 3 0 8 / 3 0 9 / 3 1 0 / 3 11 / 3 1 2 / 3 1 3
BAIRRO: CRISTAL CEP: 91900000 - PORTO ALEGRE/RS
CNPJ: 04.790.724/0001-37
PROCESSO: 25025.004812/2002-47
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Solicitação de Renovação peti-
cionada após vencimento da autorização, contrariando a Lei 9.782/99.
Deverá ser realizado novo pedido de concessão.
EMPRESA: NILTON CARNEIRO DO NASCIMENTO TRANS-
PORTES RODOVIARIO DE CARGA & CIA LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA PROJETADA R-7 , LO15 - VAZIOS URBANOS
LOTE 15 QUADRA B
BAIRRO: PETROPOLIS CEP: 55024970 - CARUARU/PE
CNPJ: 03.748.086/0001-23
PROCESSO: 25351.092694/2010-56
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Solicitação de Renovação peti-
cionada após vencimento da autorização, contrariando a Lei 9.782/99.
Deverá ser realizado novo pedido de concessão.
EMPRESA: FRONER E FRONER LTDA
ENDEREÇO: AV. ANTONIO MARINHO ALBUQUERQUE, Nº
447, LOTE 6-A
BAIRRO: VALINHOS CEP: 99042000 - PASSO FUNDO/RS
CNPJ: 94.003.266/0001-31
PROCESSO: 25351.227029/2012-60
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Petição indeferida em razão da
solicitação de renovação ter sido peticionada após vencimento da
autorização, contrariando a Lei 9.782/99. Deverá ser realizado novo
pedido de concessão.
EMPRESA: BRINGER DO BRASIL AGENCIAMENTO DE CAR-
GAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA CRUZEIRO 300
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 94930230 - CACHOEI-
RINHA/RS
CNPJ: 94.001.641/0001-04
PROCESSO: 25025.059194/2007-87
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A renovação foi peticionada após
vencimento da autorização, contrariando a Lei 9.782/99. Deverá ser
realizado novo pedido de concessão.
EMPRESA: CARVALHO BRAGA COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: RUA CORONEL JAIRO PEREIRA, Nº 499, SALA
01
BAIRRO: PALMARES CEP: 31160560 - BELO HORIZONTE/MG
CNPJ: 03.820.947/0001-37
PROCESSO: 25351.102532/2008-97
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Solicitação de Renovação peti-
cionada após vencimento da autorização, contrariando a Lei 9.782/99.
Deverá ser realizado novo pedido de concessão.
EMPRESA: UNICOM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ENDEREÇO: SAAN QD 02 LOTE 205
BAIRRO: SAAN CEP: 70632200 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 38.054.979/0001-53
PROCESSO: 25000.018630/94-05
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Solicitação de Renovação peti-
cionada após vencimento da autorização, contrariando a Lei 9.782/99.
Deverá ser realizado novo pedido de concessão.
EMPRESA: BIO BIDS COMERCIO ATACADISTA DE PRODU-
TOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
ENDEREÇO: RUA JOSÉ ZGODA Nº 340
BAIRRO: BAIRRO ALTO CEP: 82820440 - CURITIBA/PR
CNPJ: 02.631.147/0001-05
PROCESSO: 25023.000200/99-75
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Solicitação de Renovação peti-
cionada após vencimento da autorização, contrariando a Lei 9.782/99.
Deverá ser realizado novo pedido de concessão.
EMPRESA: VICTÓRIA RÉGIA COMÉRCIO DE MATERIAS MÉ-
DICOS LTDA
ENDEREÇO: RUA MANDAGUARÍ, Nº 945
BAIRRO: EMILIANO PERNETA CEP: 83324410 - PINHAIS/PR
CNPJ: 80.779.259/0001-11
PROCESSO: 25023.021099/00-47
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Solicitação de Renovação peti-
cionada após vencimento da autorização, contrariando a Lei 9.782/99.
Deverá ser realizado novo pedido de concessão.

RESOLUÇÃO - RE N° 652, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº

340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Cosméticos constantes no anexo desta re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

ANEXO

EMPRESA: AMXCC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ENDEREÇO: R QUATRO DE OUTUBRO, s/n, LOTE 4 QUA-
DRAA LOTEAMENTO FAZENDA GRAVATA
BAIRRO: NOSSA SENHORA APARECIDA CEP: 55644669 -
G R AVAT Á / P E
CNPJ: 13.624.227/0001-50
PROCESSO: 25351.115869/2013-01 AUTORIZ/MS: 2.06784.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
FRACIONAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
EMPRESA: KAUMAM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.-
EPP
ENDEREÇO: R BORGES LAGOA 1170
BAIRRO: VILA MARIANA CEP: 04038003 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 05.312.941/0001-84
PROCESSO: 25351.720766/2010-04 AUTORIZ/MS: 2.05684.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
EMPRESA: SANIPLAN LABORATÓRIOS LTDA
ENDEREÇO: Av. Ayrton Senna, nº 4701 s/201 - Parte
BAIRRO: Barra da tijuca CEP: 22775004 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 01.107.389/0001-31
PROCESSO: 25351.139791/2006-10 AUTORIZ/MS: 2.04226.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
EMPRESA: REDE2000 LTDA-ME
ENDEREÇO: RUA 107 N. 355 QD. F32 LT. 47
BAIRRO: SETOR SUL CEP: 74.085060 - GOIÂNIA/GO
CNPJ: 02.159.306/0001-10
PROCESSO: 25351.348668/2012-25 AUTORIZ/MS: 2.06456.1
VALIDADE: 8/6/2013 à 8/6/2014
PROTOCOLO PRÓX. RENOVAÇÃO: 10/3/2014 à 10/4/2014
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS
EXPEDIR: COSMÉTICOS
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS
EMPRESA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA 62 A, N° 419
BAIRRO: JARDIM AMÉRICA CEP: 13506056 - RIO CLARO/SP
CNPJ: 67.729.178/0001-49
PROCESSO: 25351.490723/2012-61 AUTORIZ/MS: 2.06940.2
VALIDADE: 20/4/2013 à 20/4/2014
PROTOCOLO PRÓX. RENOVAÇÃO: 20/1/2014 à 20/2/2014
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICO/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
EMPRESA: LQF - INDUSTRIA E LABORATÓRIO QUÍMICO
FARMACÊUTICO LTDA
ENDEREÇO: RUA ADÉLIA MUANIS AYDAR, Nº 951
BAIRRO: JARDIM SÃO MARCO CEP: 15081310 - SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO/SP
CNPJ: 07.790.465/0001-32
PROCESSO: 25351.567919/2008-95 AUTORIZ/MS: 2.04804.1
VALIDADE: 17/11/2013 à 17/11/2014
PROTOCOLO PRÓX. RENOVAÇÃO: 19/8/2014 à 19/9/2014
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE

DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EMPRESA: LABORATÓRIO SKLEAN DO BRASIL LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA LOURENÇO BELLOLI, N° 1010
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL MAZZEI CEP: 06268110 -
OSASCO/SP
CNPJ: 62.635.669/0001-07
PROCESSO: 25004.004075/90 AUTORIZ/MS: 2.01511.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
EMBALAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
EXPORTAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
FABRICAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
PRODUZIR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
REEMBALAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
TRANSPORTAR: -/COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIE-
NE
EMPRESA: L ESPER & CIA LTDA
ENDEREÇO: RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/Nº, KM 56,5
BAIRRO: ATERRADO CEP: 12605530 - LORENA/SP
CNPJ: 96.244.983/0001-80
PROCESSO: 25004.000248/93 AUTORIZ/MS: 2.01751.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICO
EMBALAR: COSMÉTICO
EXPORTAR: COSMÉTICO
FABRICAR: COSMÉTICO

RESOLUÇÃO - RE N° 653, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Alteração na Autorização de
Funcionamento de Empresas de Cosméticos, constantes no anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

ANEXO

EMPRESA: V.A De Oliveira
ENDEREÇO: Av. Alberto Pulicano 4380
BAIRRO: Distrito Industrial CEP: 14406100 - FRANCA/SP
CNPJ: 10.659.660/0001-32
PROCESSO: 25351.003367/2013-26
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indeferido com base no artigo 2º,
parágrafo 2º, Item II, parágrafo único, da Resolução RDC nº
204/2005. A empresa não encaminhou a documentação necessária: O
relatório de inspeção encaminhado não é conclusivo quanto ao aten-
dimento da legislação e capacidade técnica para o exercício da ati-
vidade a ser ampliada. Adicionalmente, a empresa não atende ao
estabelecido na RDC 176/2006, uma vez que a contratação de Ter-
ceirização para Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes
fabricados no âmbito do MERCOSUL define, no item 1 do anexo da
referida RDC, que a empresa contratante deve ser a titular do produto
e desenvolver no mínimo uma etapa do processo de fabricação.

RESOLUÇÃO - RE N° 654, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo
desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

ANEXO

EMPRESA: SCHERING-PLOUGH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA
LT D A .
ENDEREÇO: AV. SEBASTIÃO LEMES VIANA, QUADRA 10 -
LOTE 4 - GALPÃO b
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1

Na Resolução-RE nº 4.458, de 29 de novembro de 2013,
publicada no D.O.U. n° 233, de 2 de dezembro de 2013, Seção 1,
Pág. 39 e Suplemento Pág. 91,

Onde se lê:
EMPRESA: PROATIVA PASSAGENS E CARGAS LTDA
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO DE SOUZA E MELO

N°1590,
ARMAZÉM 108, GALPÃO 03
BAIRRO: CORDOVIL CEP: 21010410 - RIO DE JANEI-

RO/RJ
CNPJ: 32.111.080/0001-49
PROCESSO: 25351.660477/2008-55 AUTORIZ/MS:

43Y1481759X4
(8.04772.9)
ATIVIDADE/ CLASSE
TRANSPORTAR: CORRELATOS
Leia-se:
EMPRESA: PROATIVA PASSAGENS E CARGAS LTDA
ENDEREÇO: RUA SETE DE MARÇO, Nº 105
BAIRRO: BONSUCESSO CEP: 21043030 - RIO DE JA-

NEIRO/RJ
CNPJ: 32.111.080/0001-49
PROCESSO: 25351.660477/2008-55 AUTORIZ/MS:

43Y1481759X4 (8.04772.9)
VALIDADE: 23/8/2013 à 23/8/2014
PROTOCOLO PRÓX. RENOVAÇÃO: 25/5/2014 à

25/6/2014
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: CORRELATOS

PROCESSO: 25351.280953/2009-77 AUTORIZ/MS:
GX4810XM65M6 (8.05316.1)

AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

Na Resolução RE nº 2.571, de 11 de julho de 2014, pu-
blicada no Diário Oficial da União n.º 132, de 14 de julho de 2014,
seção 1, página 62 e em suplemento da seção 1, página 111; por
solicitação da empresa Actavis Farmaceutica Ltda., CNPJ n.º
33.150.764/0001-12.

Onde se lê:
Empresa Importadora: Arrow Farmacêutica Ltda.
Leia-se:
Empresa Importadora: Actavis Farmaceutica Ltda.

Na Resolução-RE nº 652, de 20 de fevereiro de 2014, pu-
blicada no D.O.U. n° 38, de 24 de fevereiro de 2014, Seção 1, Pág.
69 e Suplemento Pág. 188,

Onde se lê:
EMPRESA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE

LT D A
ENDEREÇO: AVENIDA 62 A, N° 419
BAIRRO: JARDIM AMÉRICA CEP: 13506056 - RIO CLA-

RO/SP
CNPJ: 67.729.178/0001-49
PROCESSO: 25351.490723/2012-61 AUTORIZ/MS:

2.06940.2
VALIDADE: 20/4/2013 à 20/4/2014
PROTOCOLO PRÓX. RENOVAÇÃO: 20/1/2014 à

20/2/2014
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS

DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS

DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE

HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICO/PERFUMES/PRODUTOS

DE HIGIENE
Leia-se:
EMPRESA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE

LT D A
ENDEREÇO: AVENIDA 62 A, N° 419
BAIRRO: JARDIM AMÉRICA CEP: 13506056 - RIO CLA-

RO/SP
CNPJ: 67.729.178/0001-49
PROCESSO: 25351.490723/2012-61 AUTORIZ/MS:

2.06940.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS

DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS

DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE

HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICO/PERFUMES/PRODUTOS

DE HIGIENE

Na Resolução-RE nº 917, de 14 de março de 2014, publicada
no D.O.U. n° 51, de 17 de março de 2014, Seção 1, Pág. 68 e
Suplemento Pág. 78 à 79,

Onde se lê:
EMPRESA: COSMEFRANCE IMPORTADORA E DISTRI-

BUIDORA
EIRELI - ME
ENDEREÇO: Avenida Anita Garibaldi 2480 Cj 37A
BAIRRO: boa vista CEP: 82210000 - CURITIBA/PR
CNPJ: 18.065.934/0001-77
PROCESSO: 25351.043531/2014-53 AUTORIZ/MS:

2.07296.5
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS

DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS

DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE

HIGIENE
IMPORTAR: PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
Leia-se:
EMPRESA: COSMEFRANCE IMPORTADORA E DISTRI-

BUIDORA EIRELI - ME
ENDEREÇO: Avenida Anita Garibaldi 2480 Cj 37A
BAIRRO: boa vista CEP: 82210000 - CURITIBA/PR
CNPJ: 18.065.934/0001-77
PROCESSO: 25351.043531/2014-53 AUTORIZ/MS:

2.07296.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS

DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS

DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE

HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE

HIGIENE

Na Resolução RE nº 4.053, de 25 de outubro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União n.º 209, de 28 de outubro de
2013, Seção 1, página 72 e em suplemento da seção 1, página 174;
por solicitação da empresa Aspen Pharma Indústria Farmacêutica
Ltda., CNPJ n.º 02.433.631/0001-20.

Onde se lê:
EMPRESA SOLICITANTE: Aspen Pharma Indústria Far-

macêutica Ltda. e Farmacêutica Ltda
Leia-se:
EMPRESA SOLICITANTE: Aspen Pharma Indústria Far-

macêutica Ltda.

Na Resolução - RE n.º 1.164, de 28 de março de 2013,

publicada no Diário Oficial da União n.º 61, de 01 de abril de 2013,

Seção 1, página 82, e em suplemento ANVISA, página 114:

Onde se lê:

Fabricante: LIFECORE BIOMEDICAL, LLC
Endereço: 3515 LYMAN BOULEVARD - CHASKA - MN 55318
- EUA
Pais: EUA
Importador: VISTATEK PRODUTOS OTI-
COS S/A

CNPJ:
58.652.728/0001-88

Autorização de Funcionamento Comum nº: 101.876-2
Expediente da Petição: 692561/11-8
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:

Produtos médicos fabricados na planta acima mencionada, devida-
mente registrados junto à ANVISA, enquadrados na(s) classe(s) de
risco II, conforme regras de classificação definidas na Resolução
RDC nº 185, de 22 de outubro de 2001.

Leia-se

Fabricante: LIFECORE BIOMEDICAL, LLC
Endereço: 3515 LYMAN BOULEVARD - CHASKA - MN 55318
- EUA
Pais: EUA
Importador: VISTATEK PRODUTOS OTI-
COS S/A

CNPJ:
58.652.728/0001-88

Autorização de Funcionamento Comum nº: 8.01470-6
Expediente da Petição: 692561/11-8
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saú-

de:
Produtos médicos fabricados na planta acima mencionada, devida-
mente registrados junto à ANVISA, enquadrados na(s) classe(s) de
risco IV, conforme regras de classificação definidas na Resolução
RDC nº 185, de 22 de outubro de 2001.

Na Resolução-RE nº 477, de 14 de fevereiro de 2014, pu-
blicada no D.O.U. n° 33, de 14 de fevereiro de 2014, Seção 1, Pág.
59 e Suplemento Pág. 199,

Onde se lê:
EMPRESA: CANTINHO DA MAMÃE LOCAÇÃO DE

BOMBAS E
COMÉRCIO DE ARTIGOS INFANTIS LTDA-ME
ENDEREÇO: RUA REPÚBLICA DO IRAQUE 1195
BAIRRO: CAMPO BELO CEP: 04611002 - SÃO PAU-

LO/SP
CNPJ: 09.118.115/0001-50
PROCESSO: 25351.280953/2009-77 AUTORIZ/MS:
GX4810XM65M6 (8.05316.1)
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
Leia-se:
EMPRESA: CANTINHO DA MAMÃE LOCAÇÃO DE

BOMBAS E COMÉRCIO DE ARTIGOS INFANTIS LTDA-ME
ENDEREÇO: RUA OTAVIO TARQUINIO DE SOUZA,

1222
BAIRRO: CAMPO BELO CEP: 04613003 - SÃO PAU-

LO/SP
CNPJ: 09.118.115/0001-50

Na Resolução RE nº 3.624, de 27 de Setembro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União n.º 189, de 30 de Setembro de
2013, seção 1, página 71 e em suplemento da seção 1, página 164,
por solicitação da empresa Sanofi-Aventis Farmacêutica Ltda., CNPJ
n.º 02.685.377/0001-57.

Onde se lê:

EMPRESA SOLICITANTE: Sanofi-Aventis Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 02.685.377/0001-57
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO N.º: 1.01.300-3
AUTORIZAÇÃO ESPECIAL N.º: 1.20.167-1
EMPRESA CERTIFICADA: Sanofi Winthrop Industrie
ENDEREÇO: 30-36, Avenue Gustave Eiffel, 37100 - Tours
PAÍS: França

Certificado de Boas Práticas para a(s) Linha(s) de Produção/
Forma(s) Farmacêutica(s):

Sólidos não estéreis: comprimidos revestidos (granel).

Leia-se:

EMPRESA SOLICITANTE: Sanofi-Aventis Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 02.685.377/0001-57
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO N.º: 1.01.300-3
AUTORIZAÇÃO ESPECIAL N.º: 1.20.167-1
EMPRESA CERTIFICADA: Sanofi Winthrop Industrie
ENDEREÇO: 30-36, Avenue Gustave Eiffel, 37100 - Tours
PAÍS: França

Certificado de Boas Práticas para a(s) Linha(s) de Produção/
Forma(s) Farmacêutica(s):

Sólidos não estéreis: comprimidos revestidos e comprimidos (gra-
nel).

SUPERINTENDÊNCIA DE CORRELATOS
E ALIMENTOS

RESOLUÇÃO - RE N° 2.599, DE 17 DE JYLHO DE 2014 (*)

O Superintendente de Correlatos e Alimentos, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de junho de
2014, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014, resolve:

Art.1º Conceder: registro único de alimentos e bebidas -
IMPORTADO, registro de alimentos para nutrição enteral - IMPOR-
TADO, registro único de alimentos com alegações de propriedade
funcional e/ou de saúde - NACIONAL, inclusão de marca, alteração
do prazo de validade do produto, registro de novos alimentos e novos
ingredientes - NACIONAL, revalidação de registro, registro de subs-
tâncias bioativas e probióticos isolados com alegação de propriedades
funcional e ou de saúde - NACIONAL e alteração do prazo de
validade do produto.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOAO TAVARES NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.600, DE 17 DE JULHO DE 2014(*)

O Superintendente de Correlatos e Alimentos, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de junho de
2014, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso I, § 1º do art.
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CNPJ: 07.124.447/0001-11
PROCESSO: 25351.357696/2013-83 AUTORIZ/MS:
UX7612XLM26M (8.09624.0)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: NUTRAFARMA DISTRIBUIDORA LTDA - ME
ENDEREÇO: AV JACI LARAIA VIEIRA - 450
BAIRRO: JARDIM GUANABARA CEP: 37550000 - POUSO ALE-
GRE/MG
CNPJ: 12.331.077/0001-23
PROCESSO: 25351.185561/2013-98 AUTORIZ/MS:
U73W67Y0WWWY (8.09600.6)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: ODOUS Instrumentos
ENDEREÇO: RUA ARQUIAL, N°200
BAIRRO: XANGRILÁ CEP: 32186370 - CONTAGEM/MG
CNPJ: 02.752.847/0001-58
PROCESSO: 25351.391978/2013-98 AUTORIZ/MS:
K082772MH52W (8.09617.6)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EMBALAR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
FABRICAR: CORRELATOS
REEMBALAR: CORRELATOS

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.787, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Saneantes Domissanitários, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

ANEXO

EMPRESA: IRISMAR ANTONIO DE LIMA & CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR JOÃO DA COSTA VIANA,
Nº1437
BAIRRO: VILA CELESTE CEP: 83035000 - SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS/PR
CNPJ: 05.344.992/0001-98
PROCESSO: 25351.201855/2012-08 AUTORIZ/MS: 3.05526.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: PL COMERCIAL LTDA-ME
ENDEREÇO: AVENIDA JOSE INACIO SOBRINHO NUMERO
1441 QUADRA 13 LOTE 04
BAIRRO: SETOR MARABA CEP: 74465524 - GOIÂNIA/GO
CNPJ: 11.893.817/0001-52
PROCESSO: 25351.643149/2012-10 AUTORIZ/MS: 3.05524.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: Alquimis Suprimentos Corporativos Ltda.
ENDEREÇO: Avenida Parobé nº 956
BAIRRO: Scharlau CEP: 93140000 - SÃO LEOPOLDO/RS
CNPJ: 07.057.083/0001-02
PROCESSO: 25351.697660/2012-10 AUTORIZ/MS: 3.05523.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: Weizur do Brasil Ltda.
ENDEREÇO: AV. INDEPENDENCIA, 70
BAIRRO: Alto da Boa Vista CEP: 18087050 - SOROCABA/SP
CNPJ: 03.665.157/0001-24
PROCESSO: 25351.386607/2013-19 AUTORIZ/MS: 3.05529.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.

EMPRESA: RABONI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
ENDEREÇO: RUA: GOITACAZ, Nº 226 - TÉRREO
BAIRRO: SANTOS DUMONT CEP: 93115130 - SÃO LEOPOL-
DO/RS
CNPJ: 02.975.994/0001-97
PROCESSO: 25351.643214/2012-33 AUTORIZ/MS: 3.05507.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: CIRURGICA IMAGEM LTDA ME
ENDEREÇO: RUA DUARTE PACHECO, Nº 90
BAIRRO: HIGIENÓPOLIS CEP: 15085140 - SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO / S P
CNPJ: 07.976.530/0001-19
PROCESSO: 25351.397433/2013-36 AUTORIZ/MS: 3.05540.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: V.L. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA. - ME.
ENDEREÇO: RUA 218, Nº. 18, QUADRA 82, LOTE 21
BAIRRO: SETOR COIMBRA CEP: 74530140 - GOIÂNIA/GO
CNPJ: 13.507.016/0001-37
PROCESSO: 25351.410993/2013-41 AUTORIZ/MS: 3.05530.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA 62 A, N° 419
BAIRRO: JARDIM AMÉRICA CEP: 13506056 - RIO CLARO/SP
CNPJ: 67.729.178/0001-49
PROCESSO: 25351.490739/2012-48 AUTORIZ/MS: 3.05519.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: audpel ind e com de produtos de limpeza e papel ltda
ENDEREÇO: RUA ANTONIO FERREIRA DA LUZ
BAIRRO: CENTRO CEP: 28495000 - APERIBÉ/RJ
CNPJ: 97.536.852/0001-30
PROCESSO: 25351.350028/2013-51 AUTORIZ/MS: 3.05528.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: Rapido 900 de Transportes Rodoviarios Ltda
ENDEREÇO: Rua Soldado Joao Americo da Silva nº 170
BAIRRO: Parque Novo Mundo CEP: 02186010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 60.510.583/0001-22
PROCESSO: 25351.672484/2012-58 AUTORIZ/MS: 3.05504.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: RPD Produtos para Limpeza Ltda-Me
ENDEREÇO: Rua Amorepinima, 186
BAIRRO: Parque Santa Madalena CEP: 03980140 - SÃO PAU-
LO/SP
CNPJ: 01.097.621/0001-06
PROCESSO: 25351.559599/2012-58 AUTORIZ/MS: 3.05505.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: TFP Indústria e COMERCIO DE Saneantes LTDA -
ME
ENDEREÇO: RUA DAS EMAS,221
BAIRRO: JD SAO GERONIMO CEP: 13179143 - SUMARÉ/SP
CNPJ: 10.665.221/0001-32
PROCESSO: 25351.344938/2013-62 AUTORIZ/MS: 3.05527.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: TECNOQUÍMICA SISTEMAS DE HIGIENE PROFIS-
SIONAL LTDA
ENDEREÇO: Rua Francisca Hosken de Farias Castro, 240
BAIRRO: Parque Industrial Kiugo Takata CEP: 86042400 - LON-
DRINA/PR
CNPJ: 01.566.755/0001-10
PROCESSO: 25351.711989/2012-71 AUTORIZ/MS: 3.05508.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: tecnolog transporte rodo aéreo logística ltda
ENDEREÇO: rua soldado francisco tamborim, 320
BAIRRO: parque novo mundo CEP: 02176070 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 60.541.240/0001-25
PROCESSO: 25351.410972/2013-89 AUTORIZ/MS: 3.05539.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: Clareza Produtos de limpeza Ltda
ENDEREÇO: Rua Antonio Jose Feleciano , 1343
BAIRRO: Presidente Vargas CEP: 88820000 - IÇARA/SC
CNPJ: 10.368.907/0001-61

PROCESSO: 25351.627029/2012-91 AUTORIZ/MS: 3.05520.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: WORLD CLEAN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
E UTENSILIOS DE HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI
ENDEREÇO: AV. ORLEAES, 341 - LOJA 3
BAIRRO: GUARUJÁ CEP: 91770620 - PORTO ALEGRE/RS
CNPJ: 08.821.528/0001-33
PROCESSO: 25351.405318/2013-91 AUTORIZ/MS: 3.05513.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: American Nutrients do Brasil Indústria e Comércio Lt-
da.
ENDEREÇO: rua sete sul, nº 30
BAIRRO: Centro administrativo CEP: 95890000 - TEUTÔNIA/RS
CNPJ: 08.998.348/0001-21
PROCESSO: 25351.673788/2012-95 AUTORIZ/MS: 3.05522.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.788, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Saneantes Domissanitários, cons-
tantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

ANEXO

EMPRESA: OURO VERDE HIGIENE E LIMPEZA AUTOMOTIVA
LT D A - M E
ENDEREÇO: Av. nova taboão 273
BAIRRO: jd nova taboão CEP: 07141040 - GUARULHOS/SP
CNPJ: 03.663.252/0001-99
PROCESSO: 25351.177362/2012-44
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indeferido com base nos artigos
6º e 11 da RDC nº 204/2005. A empresa na cumpriu plenamente com
a exigência formulada sob o numero de notificação 315003/12. Não
foi apresentado relatório de inspeção conclusivo e o pedido de pror-
rogação não foi realizado como petição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.789, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Alteração na Autorização de
Funcionamento de Empresas de Cosméticos, constantes no anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

ANEXO

EMPRESA: INCOFRAL DE BOM JARDIM, IND., COM., IMP. DE
PRODUTOS DESCARTÁVEIS E DE HIGIENE LTDA.
ENDEREÇO: Rodovia RJ 146, s/n - km 18
BAIRRO: Barra Alegre CEP: 28666000 - BOM JARDIM/RJ
CNPJ: 08.545.906/0001-01
PROCESSO: 25351.001125/2012-19
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indeferido com base nos artigos
6º e 11 da RDC nº 204/2005. A empresa não cumpriu plenamente
com a exigência formulada sob o número de notificação 397144/13.
A Empresa não encaminhou a documentação necessária: Contrato de
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ANEXO

EMPRESA: MEDICAL TRADE DE MARICÁ COMÉRCIO DE
MATERIAL HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: RUA MANOEL ANTONIO DOS SANTOS S/Nº, LO-
TE 02, QUADRA 04
BAIRRO: BOA VISTA CEP: 24900000 - MARICÁ/RJ
CNPJ: 04.255.249/0001-07
PROCESSO: 25351.001672/2003-34
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indeferida com base no Art. 2°,§
2°, inicial II, da resolução-RDC 204de 6 de julho de 2005.Apre-
sentação do relatório de inspeção, sem parecer conclusivo acerca
da(s) atividade(s) de transportar produtos pra saúde.
EMPRESA: GLOBTEK TRADING IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA ME
ENDEREÇO: ALAMEDA ARAGUAIA 371, SALA 02
BAIRRO: ALPHAVILLE CEP: 06455000 - BARUERI/SP
CNPJ: 02.270.545/0001-43
PROCESSO: 25000.033488/98-97
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indeferida com base no artigo 2º,
parágrafo 2º, Item II, parágrafo único, da Resolução RDC nº
204/2005. A empresa não encaminhou a documentação necessária:
Relatório de Inspeção com parecer técnico conclusivo e favorável ao
o exercício da atividade pleiteada.

RESOLUÇÃO - RE Nº 479, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Saneantes Domissanitários, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

ANEXO

EMPRESA: TRELA COMERCIAL DE MATERIAL DE LIMPEZA
E HIGIENE LTDA-EPP
ENDEREÇO: R SALVADOR PADILHA GIMENES 202
BAIRRO: VILA SANTA MARIA, BAIRRO DO LI CEP: 02562130
- SÃO PAULO/SP
CNPJ: 12.220.605/0001-77
PROCESSO: 25351.008835/2011-35 AUTORIZ/MS: 3.04683.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA 62 A, N° 419
BAIRRO: JARDIM AMÉRICA CEP: 13506056 - RIO CLARO/SP
CNPJ: 67.729.178/0001-49
PROCESSO: 25351.490739/2012-48 AUTORIZ/MS: 3.05519.1
VALIDADE: 20/4/2013 à 20/4/2014
PROTOCOLO PRÓX. RENOVAÇÃO: 20/1/2014 à 20/2/2014
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: BONDAN E BONDAN LTDA - EPP
ENDEREÇO: Rua José do Patrocínio, 915
BAIRRO: Vila Portes CEP: 85865120 - FOZ DO IGUAÇU/PR
CNPJ: 01.277.578/0001-52
PROCESSO: 25351.172588/2012-65 AUTORIZ/MS: 3.05430.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: ESTRELA QUIMICA INDUSTRIAL LTDA
ENDEREÇO: RUA PROJETADA D, N° 55
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 15825000 - PARAÍ-
SO/SP
CNPJ: 60.497.260/0001-46
PROCESSO: 250000501389 AUTORIZ/MS: 3.01123.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
PRODUZIR: SANEANTE DOMIS.
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: GLOBO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
ENDEREÇO: Avenida Getúlio Vargas 2775 Tubarão SC
BAIRRO: Centro CEP: 88704300 - TUBARÃO/SC
CNPJ: 80.994.866/0001-02
PROCESSO: 25024.005278/95-24 AUTORIZ/MS: 3.01812.7
AT I V I D A D E / C L A S S E

ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
PRODUZIR: SANEANTE DOMIS.
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.

RESOLUÇÃO - RE Nº 480, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Alteração na Autorização de
Funcionamento de Empresas de Saneantes Domissanitários, constan-
tes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

ANEXO

EMPRESA: GLOBAL QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA - ME
ENDEREÇO: RUA TANGARA, QD.06 LT.14 E 15
BAIRRO: JARDIM RIO GRANDE CEP: 74982560 - APARECIDA
DE GOIÂNIA/GO
CNPJ: 04.807.399/0001-78
PROCESSO: 25351.001253/2004-83
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indeferido com base no artigo 2°,
parágrafo 2°, item II, parágrafo único, da resolução RDC n°
204/2005.A empresa não encaminhou a documentação necessária:
Certificado, Anotação ou termo de regularidade técnica emitido pelo
concelho de classe do responsável técnico da empresa.
EMPRESA: SÓQUIMICA LABORATÓRIOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA DR. JÂNIO QUADROS, N° 200
BAIRRO: DIST. IND. ULYSSES QUIMARÃES CEP: 15092602 -
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP
CNPJ: 59.225.268/0001-74
PROCESSO: 25000400092198
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indeferido com base no artigo 2º,
parágrafo 2º, Item II, parágrafo único, da Resolução RDC nº
204/2005. O formulário de petição e documentação anexada se refere
à concessão de Autorização de Funcionamento - AFE para a atividade
de fabricar saneantes, diferindo do assunto peticionado (ampliação de
atividades na AFE de produtos para a saúde).

RESOLUÇÃO - RE Nº 481, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
de Funcionamento das Empresas de Produtos para Saúde, constantes
do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

ANEXO

EMPRESA: IMPLANT MEDIC IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LT D A
ENDEREÇO: ALAMEDA RIO NEGRO 1030, SALA 1301
BAIRRO: ALPHAVILLE CEP: 06454000 - BARUERI/SP
CNPJ: 09.212.024/0001-89
PROCESSO: 25351.230222/2009-71 AUTORIZ/MS:
K068W67YYWH0 (8.05250.1)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
IMPORTAR: CORRELATO

ANEXO

EMPRESA: MEDLINE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALA-
RES LTDA.
ENDEREÇO: RUA LEONOR ALVIM, Nº 48
BAIRRO: JARDIM LEBLON CEP: 04802190 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 00.591.581/0001-83
PROCESSO: 25351.011689/2014-01 AUTORIZ/MS: 2.07253.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EMPRESA: NATURALLMIX COSMETICOS LTDA - ME
ENDEREÇO: AV. DAS NAÇÕES, 2612
BAIRRO: 2 DISTR IND DE VOT FCO C CASTR CEP: 15502030 -
VOTUPORANGA/SP

CNPJ: 14.001.427/0001-19
PROCESSO: 25351.720881/2013-01 AUTORIZ/MS: 2.07246.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
FRACIONAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
EMPRESA: COMERCIO E INDUSTRIA DE COSMÉTICOS LI-
MA& LINS LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA N S/N LOT CANTO DO MAINÁ
BAIRRO: CIDADE UNIVERSITÁRIA CEP: 57073485 - MA-
CEIÓ/AL
CNPJ: 14.523.424/0001-45
PROCESSO: 25351.343430/2013-06 AUTORIZ/MS: 2.07245.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: PRODUTOS DE HIGIENE
EMBALAR: PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: PRODUTOS DE HIGIENE
FABRICAR: PRODUTOS DE HIGIENE
REEMBALAR: PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: BEBE SAUDE LTDA
ENDEREÇO: RUA SAMPAIO VIANA, 75, CONJ. 801, ANDAR
8
BAIRRO: PARAÍSO CEP: 04004000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 02.729.687/0001-26
PROCESSO: 25351.627392/2013-11 AUTORIZ/MS: 2.07257.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
DISTRIBUIR: PERFUME/PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: PERFUME/PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: Loglife - Logística para Saúde Ltda - ME
ENDEREÇO: Rua General Camisão, n° 193
BAIRRO: Saúde CEP: 04143040 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 16.516.706/0001-40
PROCESSO: 25351.745230/2013-12 AUTORIZ/MS: 2.07238.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
EMPRESA: EMERGO BRAZIL IMPORT IMPORTAÇÃO E DIS-
TRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
- ME
ENDEREÇO: ST SIA TRECHO 3 LOTES 2010/2020, S/N, 1 AN-
DAR ED. MIRIAN
BAIRRO: ZONA INDUSTRIAL CEP: 71200030 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 04.967.408/0001-98
PROCESSO: 25351.638296/2013-17 AUTORIZ/MS: 2.07247.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
EMPRESA: sprinter transmodal transportes ltda-me
ENDEREÇO: AVENIDA DA ALDEIA 800 - ALDEIA DE BA-
RUERI
BAIRRO: JARDIM IRACEMA CEP: 06440000 - BARUERI/SP
CNPJ: 08.804.496/0001-68
PROCESSO: 25351.481467/2012-18 AUTORIZ/MS: 2.07251.9
VALIDADE: 3/12/2013 à 3/12/2014
PROTOCOLO PRÓX. RENOVAÇÃO: 4/9/2014 à 4/10/2014
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS
EMPRESA: XINGÚ DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT-
DA EPP
ENDEREÇO: RUA RIO XINGU N° 753A
BAIRRO: RIACHO DAS PEDRAS CEP: 32265290 - CONTA-
GEM/MG
CNPJ: 13.821.325/0001-87
PROCESSO: 25351.014789/2014-18 AUTORIZ/MS: 2.07250.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE

RESOLUÇÃO - RE Nº 482, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Cosméticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES
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Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saú-
de:

Materiais e/ou equipamentos de uso médico nacionais, devidamen-
te registrados por esta empresa junto à ANVISA, enquadrados na
classe de risco III, conforme regras de classificação definidas na
Resolução RDC nº 185, de 22 de outubro de 2001.

Na Resolução - RE n.º 3.920, de 18 de outubro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União n.º 204, de 21 de outubro de
2013, Seção 1, página 41, e em suplemento ANVISA, páginas 422 e
423:

Onde se lê:

Razão Social: NEVE INA INDÚS-
TRIA DE PRODUTOS CIRÚRGI-
COS LTDA.

CNPJ: 62.225.883/0001-95

Expediente da Petição: 0952245/13-0
Endereço: RUA ZEFERINO VASCONCELOS, 483/503/553/601
Bairro: LAVAPÉS CEP: 13.040-099
Município: BRAGANÇA PAULISTA UF: MG
Autorização de Funcionamento Comum nº: 802.343-4
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde
Materiais de uso médico nacionais, devidamente registrados por esta
empresa junto à ANVISA, enquadrados na(s) classe(s) de risco I, II
e III, conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC
nº 185, de 22 de outubro de 2001.

Leia-se

Razão Social: NEVE INA INDÚS-
TRIA DE PRODUTOS CIRÚRGI-
COS LTDA.

CNPJ: 62.225.883/0001-95

Expediente da Petição: 0952245/13-0
Endereço: RUA ZEFERINO VASCONCELOS, 483/503/553/601
Bairro: LAVAPÉS CEP: 13.040-099
Município: BRAGANÇA PAULISTA UF: SP
Autorização de Funcionamento Comum nº: 802.343-4
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde
Materiais de uso médico nacionais, devidamente registrados por esta
empresa junto à ANVISA, enquadrados na(s) classe(s) de risco I, II
e III, conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC
nº 185, de 22 de outubro de 2001.

Na Resolução - RE n.º 3.365, de 12 de setembro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União n.º 179, de 16 de setembro de
2013, Seção 1, página 60, e em suplemento ANVISA, página 109:

Onde se lê:

Razão Social: AIMARA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO LTDA

CNPJ: 57.202.418/0001-
07

Expediente da Petição: 0255393/12-7
Endereço: AVENIDA ESTADOS UNIDO, 429
Bairro: JARDIM NOVA EUROPA CEP: 13.040-099
Município: CAMPINAS UF: SP
Autorização de Funcionamento Comum nº: 800.015-9
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde
Produtos para diagnóstico de uso in vitro nacionais fabricados na
planta acima mencionada, devidamente registrados junto à ANVISA,
enquadrado(s) na(s) classe(s) de risco I, II, III e IV, conforme regras
de classificação definidas na Resolução RDC 206, de 17 de no-
vembro de 2006.

Leia-se

Razão Social: AIMARA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO LTDA

CNPJ: 57.202.418/0001-
07

Expediente da Petição: 0255393/12-7
Endereço: AVENIDA ESTADOS UNIDOS, 429
Bairro: JARDIM NOVA EUROPA CEP: 13.040-099
Município: CAMPINAS UF: SP
Autorização de Funcionamento Comum nº: 800.015-9

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem de
Produtos para Saúde

Na Resolução - RE n.º 4.996, de 27 de dezembro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União n.º 252, de 30 de dezembro de
2013, Seção 1, página 758 e em suplemento ANVISA, página 174:

Onde se lê:

Razão Social: BIOMETRIX DIAGNOSTICA
LT D A

CNPJ:
06.145.976/0001-39

Endereço: RUA ESTRADA DA GRACIOSA, 1081
Bairro: ATUBA CEP: 82.840-360
Município: CURITIBA UF: PR
Autorização de Funcionamento Comum nº: 8.02984-9
Expediente da Petição: 0484452/13-1
Certificado de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição de

Produtos para Saúde:
Produtos para diagnóstico de uso in vitro nacionais, devidamente
registrados por esta empresa junto à ANVISA, enquadrados nas
classes de risco I, II e III, conforme regras de classificação de-
finidas na Resolução RDC nº 61, de 18 de novembro de 2011.

Leia-se

Razão Social: BIOMETRIX DIAGNÓSTICA
LT D A

CNPJ:
06.145.976/0001-39

Endereço: RUA ESTRADA DA GRACIOSA, 1081
Bairro: ATUBA CEP: 82.840-360
Município: CURITIBA UF: PR
Autorização de Funcionamento Comum nº: 8.02984-9
Expediente da Petição: 0484452/13-1

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem de
Produtos para Saúde

Na Resolução RE nº 4.321, de 14 de novembro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União n.º 223, de 18 de novembro de
2013, Seção 1, página 41 e em suplemento da Seção 1, páginas 59 e
60; por solicitação da empresa Merck Sharp & Dohme Farmacêutica
Ltda., CNPJ n.º 45.987.013/0001-34.

Onde se lê:
Endereço: 21 Tuas South Avenue 6, 367766
Leia-se:
Endereço: 21 Tuas South Avenue 6, 637766

Na Resolução-RE nº 1.122, de 28 de março de 2014, pu-
blicada no D.O.U. n° 61, de 31 de março de 2014, Seção 1, pág. 63
e 64 e Suplemento pág. 113 e 114,

Onde se lê:
EMPRESA: BIOTIKA IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

DE
PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA PEDRO SEVERINO JÚNIOR, N°

336
BAIRRO: VILA GUARANI CEP: 04310060 - SÃO PAU-

LO/SP
CNPJ: 08.976.662/0001-03
PROCESSO: 25351.395932/2009-83 AUTORIZ/MS:
UX28MWX07H1M (8.05480.6)
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
Leia-se:
EMPRESA: BIOTIKA IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA PEDRO SEVERINO JÚNIOR, N°

366
BAIRRO: VILA GUARANI CEP: 04310060 - SÃO PAU-

LO/SP
CNPJ: 08.976.662/0001-03
PROCESSO: 25351.395932/2009-83 AUTORIZ/MS:

UX28MWX07H1M (8.05480.6)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS

Na Resolução-RE nº 3.080, de 23 de agosto de 2013, pu-
blicada no D.O.U. n° 164, de 26 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 48
e Suplemento págs. 134 à 135,

Onde se lê:
EMPRESA: K. E. COMERCIO E REPRESENTAÇOES DE

PRODUTOS FAMACEUTICOS DE USO HUMANO LTDA ME
ENDEREÇO: RUA 210, 02 QD. 390 - NUCLEO 16
BAIRRO: CIDADE NOVA 4 CEP: 69098400 - MA-

NAUS/AM
CNPJ: 07.443.753/0001-10
PROCESSO: 25351.397934/2011-81 AUTORIZ/MS:

K5L60422HXLY (8.07901.3)
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
Leia-se:
EMPRESA: K. E. COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE

PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE USO HUMANO LTDA -
ME

ENDEREÇO: RUA SAO BENTO, 13
BAIRRO: BAIRRO DA PAZ CEP: 69048240 - MA-

NAUS/AM
CNPJ: 07.443.753/0001-10
PROCESSO: 25351.397934/2011-81 AUTORIZ/MS:

K5L60422HXLY (8.07901.3)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

Na Resolução-RE nº 3.713, de 04 de outubro de 2013, pu-
blicada no D.O.U. n° 194, de 7 de outubro de 2013, Seção 1, pág. 31
e Suplemento pág. 73,

Onde se lê:
EMPRESA: DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA
ENDEREÇO: Avenida das Nações Unidas, 14171
BAIRRO: Santo Amaro CEP: 04794000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 47.180.625/0001-46
PROCESSO: 25351.511520/2007-79 AUTORIZ/MS:

3.03899.1
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS.
Leia-se:
EMPRESA: DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA
ENDEREÇO: Avenida das Nações Unidas, 14171 Ed. Dia-

mond Tower - 2° andar
BAIRRO: Santo Amaro CEP: 04794000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 47.180.625/0001-46
PROCESSO: 25351.511520/2007-79 AUTORIZ/MS:

3.03899.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS.

Na Resolução-RE nº 4.309, de 14 de novembro de 2013,
publicada no D.O.U. n° 223, de 18 de novembro de 2013, Seção 1,
pág. 40 e Suplemento págs. 36 à 37,

Onde se lê:
EMPRESA: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA.
ENDEREÇO: AV. DAS NAÇÕES UNIDAS, Nº 12.995 - 23

ANDAR, CJ 231
BAIRRO: BROOKLIN NOVO CEP: 04598000 - SÃO PAU-

LO/SP
CNPJ: 01.645.409/0001-28
PROCESSO: 25351.374239/2013-06 AUTORIZ/MS:

1.30000.5
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
Leia-se:
EMPRESA: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA.
ENDEREÇO: PÇ AGRÍCOLA LA PAZ TRISTANTE, N° 121
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL ANHANGUERA CEP:

06276035 - OSASCO/SP
CNPJ: 01.645.409/0001-28
PROCESSO: 25351.374239/2013-06 AUTORIZ/MS:

1.30000.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS

Na Resolução-RE nº 479, de 14 de fevereiro de 2014, pu-
blicada no D.O.U. n° 33, de 17 de fevereiro de 2014, Seção 1, pág.
59 e 60 e Suplemento Pág. 200,

Onde se lê:
EMPRESA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE

LT D A
ENDEREÇO: AVENIDA 62 A, N° 419
BAIRRO: JARDIM AMÉRICA CEP: 13506056 - RIO CLA-

RO/SP
CNPJ: 67.729.178/0001-49
PROCESSO: 25351.490739/2012-48 AUTORIZ/MS:

3.05519.1
VALIDADE: 20/4/2013 à 20/4/2014
PROTOCOLO PRÓX. RENOVAÇÃO: 20/1/2014 à

20/2/2014
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
Leia-se:
EMPRESA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE

LT D A
ENDEREÇO: AVENIDA 62 A, N° 419
BAIRRO: JARDIM AMÉRICA CEP: 13506056 - RIO CLA-

RO/SP
CNPJ: 67.729.178/0001-49
PROCESSO: 25351.490739/2012-48 AUTORIZ/MS:

3.05519.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.

Na Resolução-RE nº 482, de 14 de fevereiro de 2014, pu-
blicada no D.O.U. n° 33, de 17 de fevereiro de 2014, Seção 1, pág.
60 e Suplemento págs. 200 à 201,

Onde se lê:
EMPRESA: BELL CAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

- ME
ENDEREÇO: RUA DARCY FOGOS MARIENY,258
BAIRRO: SÃO FRANCISCO CEP: 29145580 - CARIA-

CICA/ES
CNPJ: 10.672.051/0001-13
PROCESSO: 25351.602465/2013-71 AUTORIZ/MS:

2.07252.2
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE

HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HI-

GIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIE-

NE
Leia-se:
EMPRESA: SERBELE LTDA-ME
ENDEREÇO: RUA DARCY FOGOS MARIENY,258
BAIRRO: SÃO FRANCISCO CEP: 29145480 - CARIA-

CICA/ES
CNPJ: 10.672.051/0001-13
PROCESSO: 25351.602465/2013-71 AUTORIZ/MS:

2.07252.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE

HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HI-

GIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIE-

NE
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RESOLU¦¢O-RE N� 581, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023

O Coordenador de AutorizaÆÂo de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuiÆÔes que lhe confere o art. 144, aliado ao art. 203, I, �1� do Regimento Interno
aprovado pela ResoluÆÂo de Diretoria Colegiada - RDC n� 585, de 10 de dezembro de
2021, resolve:

Art. 1� Alterar a AutorizaÆÂo de Funcionamento das Empresas constantes no
anexo desta ResoluÆÂo.

Art. 2� Esta ResoluÆÂo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

FARMACIA RODRIGUES VIEIRA LTDA / 00.181.398/0001-00
25351.185136/2002-00 / 0291667
7113 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDERE¦O / 5061263227
--------------------------------------
FARMACIA NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO LTDA / 33.490.478/0001-04
25351.391608/2019-00 / 7664860
7110 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - RAZ¢O SOCIAL / 0167058231
--------------------------------------
ORIENTE FARMAC©UTICA COM¨RCIO IMPORTA¦¢O E EXPORTA¦¢O LTDA /
38.681.730/0001-78
25351.115125/2019-01 / 4008817
751 - AFE - ALTERA¦¢O - COSM¨TICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
ENDERE¦O MATRIZ / 5090137226
--------------------------------------
ORTHONEURO COM¨RCIO IMPORTA¦¢O E EXPORTA¦¢O DE PRODUTOS M¨DICOS S/A /
04.886.535/0001-62
25351.014104/2003-01 / 8020225
829 - AFE - ALTERA¦¢O - PRODUTOS PARA SA¹DE - RAZ¢O SOCIAL / 5034631229
--------------------------------------
VITAL FORTE HOSPITALAR LTDA / 33.758.116/0001-43
25351.107544/2020-02 / 1212289
70792 - AFE - ALTERA¦¢O - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMAC©UTICOS -
AMPLIA¦¢O DE ATIVIDADES / 5101974226
--------------------------------------
PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME / 21.297.758/0001-03
25351.372796/2015-04 / 1142064
70792 - AFE - ALTERA¦¢O - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMAC©UTICOS -
AMPLIA¦¢O DE ATIVIDADES / 5098321221
--------------------------------------
DIMED S/A DISTRBUIDORA DE MEDICAMENTOS / 92.665.611/0336-95
25351.292606/2013-04 / 0967783
7113 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDERE¦O / 5069490222
25351.292606/2013-04 / 0967783
7111 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - AMPLIA¦¢O DE ATIVIDADES /
5059677222
--------------------------------------
DROGARIA S E H LTDA / 05.681.845/0001-03
25351.756343/2013-04 / 7076678
7113 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDERE¦O / 0007067232
--------------------------------------
PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME / 21.297.758/0001-03
25351.372796/2015-04 / 1142064
70792 - AFE - ALTERA¦¢O - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMAC©UTICOS -
AMPLIA¦¢O DE ATIVIDADES / 5098315221
--------------------------------------
S DE OLIVEIRA SILVA ALVES / 31.202.486/0001-74
25351.730156/2018-05 / 7619055
7113 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDERE¦O / 5094572229
--------------------------------------
PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME / 21.297.758/0001-03
25351.296063/2015-06 / 8121371
867 - AFE - ALTERA¦¢O - PRODUTOS PARA SA¹DE - AMPLIA¦¢O OU REDU¦¢O DE
ATIVIDADES / 5098318220
25351.296063/2015-06 / 8121371
867 - AFE - ALTERA¦¢O - PRODUTOS PARA SA¹DE - AMPLIA¦¢O OU REDU¦¢O DE
ATIVIDADES / 5098320224
--------------------------------------
SOUSA FARMACIA LTDA / 13.732.247/0001-44
25351.607517/2013-06 / 7005542
7110 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - RAZ¢O SOCIAL / 0172259231
--------------------------------------
DINALOG LOG¬STICA E TRANSPORTES LTDA / 17.079.813/0001-11
25351.702503/2013-06 / 2072064
751 - AFE - ALTERA¦¢O - COSM¨TICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
ENDERE¦O MATRIZ / 5031326221
--------------------------------------
WSI SOLU¦´ES EM NEG²CIOS INTERNACIONAIS LTDA / 14.428.382/0001-63
25351.396360/2020-07 / 1238361
70798 - AFE - ALTERA¦¢O - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMAC©UTICOS -
ENDERE¦O MATRIZ / 5070404229
--------------------------------------
MAPPEL IND¹STRIA DE EMBALAGENS S.A. / 01.233.103/0001-64
25351.070889/2008-07 / 8043042
866 - AFE - ALTERA¦¢O - PRODUTOS PARA SA¹DE - ENDERE¦O / 5063580220
--------------------------------------
AWE COM¨RCIO E TRANSPORTES LTDA / 21.383.870/0001-67
25351.815697/2021-08 / 4029053
751 - AFE - ALTERA¦¢O - COSM¨TICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
ENDERE¦O MATRIZ / 5039014228
--------------------------------------
VILAFARMA VR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LIMITADA / 45.001.692/0001-20
25351.135753/2022-08 / 1277449
70798 - AFE - ALTERA¦¢O - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMAC©UTICOS -
ENDERE¦O MATRIZ / 5060629228
--------------------------------------
medix brasil produtos hospitalares e odontolÒgicos ltda / 10.268.780/0002-90
25351.043355/2017-08 / 8146570
866 - AFE - ALTERA¦¢O - PRODUTOS PARA SA¹DE - ENDERE¦O / 5069771221
--------------------------------------
MULTIPLA DISTRIBUIDORA E COMERCIO S/A / 15.078.337/0001-99
25351.501299/2014-09 / 2076004
751 - AFE - ALTERA¦¢O - COSM¨TICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
ENDERE¦O MATRIZ / 5081777226
--------------------------------------
PHARMA VIDA DROGARIA E DRUGSTORE LTDA- ME / 28.307.370/0001-95
25351.463771/2017-10 / 7539051
7113 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDERE¦O / 5089848220
--------------------------------------
GEISEL MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA / 08.334.624/0001-57
25351.919658/2016-11 / 7443057

7111 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - AMPLIA¦¢O DE ATIVIDADES /
5109773220
--------------------------------------
UNIKA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 47.734.682/0001-20
25351.623334/2022-11 / 1285110
70792 - AFE - ALTERA¦¢O - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMAC©UTICOS -
AMPLIA¦¢O DE ATIVIDADES / 5062589223
--------------------------------------
R. G. SCHMITT & A. DOS S. LOPES LTDA / 40.126.695/0001-77
25351.284863/2021-11 / 7796819
7110 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - RAZ¢O SOCIAL / 0173233236
--------------------------------------
BEAUTIFUL DISTRIBUIDORA LTDA / 46.984.465/0001-25
25351.486248/2022-11 / 3117851
716 - AFE - ALTERA¦¢O - SANEANTES DOMISSANIT RIOS - AMPLIA¦¢O OU REDU¦¢O
DE ATIVIDADES / 5045607227
--------------------------------------
BIEL COM¨RCIO DE ARTIGOS ESOT¨RICOS, BIJUTERIAS E ARTESANATO LTDA /
17.571.504/0001-64
25351.031286/2023-11 / 3119619
716 - AFE - ALTERA¦¢O - SANEANTES DOMISSANIT RIOS - AMPLIA¦¢O OU REDU¦¢O
DE ATIVIDADES / 0113272235
--------------------------------------
MONTE REAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS VETERINARIOS,
HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA / 02.897.843/0001-68
25351.255358/2017-12 / 8151080
866 - AFE - ALTERA¦¢O - PRODUTOS PARA SA¹DE - ENDERE¦O / 5070352229
--------------------------------------
DROGARIA MG LTDA ME / 28.928.442/0001-11
25351.665567/2018-12 / 7612637
7113 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDERE¦O / 5053310220
--------------------------------------
ORIONX TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA / 42.970.999/0001-41
25351.258058/2022-13 / 3115530
716 - AFE - ALTERA¦¢O - SANEANTES DOMISSANIT RIOS - AMPLIA¦¢O OU REDU¦¢O
DE ATIVIDADES / 5105620224
--------------------------------------
BIOCURE PHARMA BIOTECHNOLOGY S.A. / 05.051.581/0001-04
25351.867118/2020-13 / 4024286
7170 - AFE - ALTERA¦¢O - COSM¨TICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
AMPLIA¦¢O OU REDU¦¢O DE ATIVIDADES / 5099071228
--------------------------------------
ALVES & MEDEIROS LTDA - ME / 17.071.877/0001-76
25351.180070/2013-14 / 0919691
7113 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDERE¦O / 5109914222
--------------------------------------
F & V MENDONCA FARMA LTDA / 16.585.727/0002-07
25351.239761/2022-14 / 7891961
7111 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - AMPLIA¦¢O DE ATIVIDADES /
5090563225
--------------------------------------
MC LEGACY LAB PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS / 23.334.258/0001-20
25351.345591/2022-14 / 7931116
7111 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - AMPLIA¦¢O DE ATIVIDADES /
0089838238
--------------------------------------
ALVES & MEDEIROS LTDA - ME / 17.071.877/0001-76
25351.180070/2013-14 / 0919691
7111 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - AMPLIA¦¢O DE ATIVIDADES /
0007119232
--------------------------------------
LUMA GOMES FARIAS - ME / 21.952.169/0001-11
25351.321243/2015-14 / 7390194
7113 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDERE¦O / 5102720228
--------------------------------------
MEDSTAR IMPORTA¦¢O E EXPORTA¦¢O LTDA / 03.580.620/0001-35
25351.148358/2015-15 / 3062998
714 - AFE - ALTERA¦¢O - SANEANTES DOMISSANIT RIOS - ENDERE¦O MATRIZ /
5095799227
--------------------------------------
MARIA ISABEL NETA LTDA / 00.148.357/0001-11
25351.006949/2003-15 / 0267384
7110 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - RAZ¢O SOCIAL / 5080143221
--------------------------------------
LUANA MARIA COUTO DA SILVA / 20.085.090/0001-78
25351.499661/2015-16 / 7410892
7113 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDERE¦O / 5106674221
--------------------------------------
ORIONX TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA / 42.970.999/0001-41
25351.257599/2022-16 / 4048229
7170 - AFE - ALTERA¦¢O - COSM¨TICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
AMPLIA¦¢O OU REDU¦¢O DE ATIVIDADES / 5105618220
--------------------------------------
E.TAMUSSINO & CIA. LTDA. / 33.100.082/0002-86
25351.430159/2014-17 / 8108132
867 - AFE - ALTERA¦¢O - PRODUTOS PARA SA¹DE - AMPLIA¦¢O OU REDU¦¢O DE
ATIVIDADES / 5061812221
--------------------------------------
farmÀcia e perfumaria santos ltda / 41.532.122/0001-06
25351.613899/2021-17 / 7855189
7113 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDERE¦O / 5110760225
--------------------------------------
E.TAMUSSINO & CIA. LTDA. / 33.100.082/0002-86
25351.430159/2014-17 / 8108132
867 - AFE - ALTERA¦¢O - PRODUTOS PARA SA¹DE - AMPLIA¦¢O OU REDU¦¢O DE
ATIVIDADES / 5062663229
--------------------------------------
CONDOR IMPORTADOR & OPERADOR LOGISTICO LTDA / 10.794.046/0002-64
25351.352544/2022-19 / 8256741
867 - AFE - ALTERA¦¢O - PRODUTOS PARA SA¹DE - AMPLIA¦¢O OU REDU¦¢O DE
ATIVIDADES / 5035152227
--------------------------------------
DROGARIA FARMALIMA LTDA - ME / 22.533.134/0001-00
25351.481179/2015-20 / 7408366
7113 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDERE¦O / 5070326228
--------------------------------------
rede farmacÉutica comercio de medicamentos ldta / 45.252.428/0001-60
25351.468426/2022-21 / 7942487
7111 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - AMPLIA¦¢O DE ATIVIDADES /
5060221229
--------------------------------------
DROGARIA OLIVEIRA CASTRO ESPINOSA LTDA / 33.026.241/0001-69
25351.576420/2019-21 / 7684478
7113 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDERE¦O / 5070335227
--------------------------------------
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA / 88.212.113/0108-30
25351.517961/2013-22 / 0992768
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25351.491963/2021-94 / 1255631
70798 - AFE - ALTERA¦¢O - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMAC©UTICOS -
ENDERE¦O MATRIZ / 5061864221
--------------------------------------
MED PHARMA FARM CIA DE MANIPULA¦¢O LTDA / 07.359.632/0001-95
25351.177509/2006-94 / 0458388
7113 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDERE¦O / 5102500228
--------------------------------------
FERRETTI & CASTRO DROGARIA LTDA / 24.299.458/0001-51
25351.963514/2016-94 / 7446591
7110 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - RAZ¢O SOCIAL / 0167630237
--------------------------------------
ALFA NEWS CHEMICAL LTDA / 21.368.759/0001-00
25351.461778/2020-94 / 4021199
724 - AFE - ALTERA¦¢O - COSM¨TICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - RAZ¢O
SOCIAL / 5082347225
--------------------------------------
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS / 84.683.481/0068-84
25351.191939/2002-95 / 0058466
7113 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDERE¦O / 5106547229
--------------------------------------
CIMAC COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL CIRURGICO LTDA / 46.730.936/0001-
79
25351.484969/2022-96 / 8259110
867 - AFE - ALTERA¦¢O - PRODUTOS PARA SA¹DE - AMPLIA¦¢O OU REDU¦¢O DE
ATIVIDADES / 5035018229
--------------------------------------
AWE COM¨RCIO E TRANSPORTES LTDA / 21.383.870/0001-67
25351.643700/2020-96 / 8214182
866 - AFE - ALTERA¦¢O - PRODUTOS PARA SA¹DE - ENDERE¦O / 5039135220
--------------------------------------
DROGARIA SANTANA & SILVA LTDA / 30.700.738/0001-22
25351.782926/2018-97 / 7623488
7110 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - RAZ¢O SOCIAL / 0010958231
--------------------------------------
OPTIMA, ARMAZENAGEM E OPERACOES LOGISTICAS LTDA / 32.084.845/0001-07
25351.355389/2019-97 / 8183412
829 - AFE - ALTERA¦¢O - PRODUTOS PARA SA¹DE - RAZ¢O SOCIAL / 0173063233
--------------------------------------
PERON & ALMEIDA DRUG STORE LTDA / 11.003.025/0001-65
25351.625120/2013-98 / 7027623
7111 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - AMPLIA¦¢O DE ATIVIDADES /
5070261223
--------------------------------------
LASCALLA IND¹STRIA E COM¨RCIO LTDA / 15.605.393/0001-34
25351.086156/2013-98 / 2067719
7170 - AFE - ALTERA¦¢O - COSM¨TICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
AMPLIA¦¢O OU REDU¦¢O DE ATIVIDADES / 5045556223
--------------------------------------
RJ PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA / 26.138.013/0001-15
25351.471660/2016-98 / 7485985
7110 - AFE - ALTERA¦¢O - FARM CIAS E DROGARIAS - RAZ¢O SOCIAL / 0007344236
--------------------------------------
MEDSTAR IMPORTA¦¢O E EXPORTA¦¢O LTDA / 03.580.620/0001-35
25351.022196/00-90 / 8004730
866 - AFE - ALTERA¦¢O - PRODUTOS PARA SA¹DE - ENDERE¦O / 5095140225
25351.022197/00-52 / 2030708
751 - AFE - ALTERA¦¢O - COSM¨TICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
ENDERE¦O MATRIZ / 5095800225
--------------------------------------
MAPPEL IND¹STRIA DE EMBALAGENS S.A. / 01.233.103/0001-64
2499896 / 1034806
70798 - AFE - ALTERA¦¢O - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMAC©UTICOS -
ENDERE¦O MATRIZ / 5063579221
--------------------------------------
COMERCIAL CIR¹RGICA RIOCLARENSE LTDA / 67.729.178/0001-49
25000.027509/99-61 / 1043977
70792 - AFE - ALTERA¦¢O - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMAC©UTICOS -
AMPLIA¦¢O DE ATIVIDADES / 5063173225
--------------------------------------
MAPPEL IND¹STRIA DE EMBALAGENS S.A. / 01.233.103/0001-64
25000.001252/98-09 / 2026078
751 - AFE - ALTERA¦¢O - COSM¨TICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
ENDERE¦O MATRIZ / 5060189228

RESOLU¦¢O-RE N� 582, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023

O Coordenador de AutorizaÆÂo de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuiÆÔes que lhe confere o art. 144, aliado ao art. 203, I, �1� do Regimento Interno
aprovado pela ResoluÆÂo de Diretoria Colegiada - RDC n� 585, de 10 de dezembro de
2021, resolve:

Art. 1�. Conceder AutorizaÆÂo de Funcionamento para Empresas constantes
no anexo desta ResoluÆÂo.

Art. 2� Esta ResoluÆÂo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

Drogaria Lopes Ltda / 47.817.703/0001-70
25351.037027/2023-01 / 7960367
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0058043233
--------------------------------------
BONEFIX COMERCIO PRODUTOS MEDICOS LTDA / 37.015.798/0001-55
25351.031473/2023-02 / 8263539
856 - AFE - CONCESS¢O - PRODUTOS PARA SA¹DE - DISTRIBUIDORA / 0048983233
--------------------------------------
ENTREGAFARMA DROGARIA LTDA / 40.467.421/0001-41
25351.026568/2023-04 / 7958411
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0041067231
--------------------------------------
COMERCIAL VIVAS GARRA LTDA / 49.104.511/0001-42
25351.034611/2023-05 / 7960137
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0053847237
--------------------------------------
DROGARIA CARIOCA AMERICA DA BARRA LTDA / 48.639.941/0001-04
25351.028195/2023-06 / 7958256
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0043708234
--------------------------------------
DROGARIA COBRA & AMARAL LTDA / 10.955.526/0002-60
25351.028149/2023-07 / 7958291
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0043659233
--------------------------------------
DROGARIA AVAN¦O COM¨RCIO LTDA / 48.866.406/0001-88
25351.045825/2023-07 / 7960458
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0072319232
--------------------------------------
BE CARE SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA / 22.426.666/0001-49
25351.028068/2023-07 / 8263678

856 - AFE - CONCESS¢O - PRODUTOS PARA SA¹DE - DISTRIBUIDORA / 0043569234
--------------------------------------
DROGARIA POPMED PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA / 48.461.383/0001-21
25351.037274/2023-08 / 7959004
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0058312234
--------------------------------------
DROGAMINAS VALENCA LTDA / 08.603.462/0004-58
25351.034555/2023-09 / 7960110
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0053788231
--------------------------------------
MN NOVAES LTDA / 48.375.696/0001-67
25351.027699/2023-09 / 7958381
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0043093230
--------------------------------------
TURF MED LTDA / 42.586.165/0001-37
25351.037066/2023-09 / 7960371
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0058088237
--------------------------------------
FABRIMED X MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA / 45.249.718/0001-54
25351.031376/2023-10 / 1286925
702 - AFE - CONCESS¢O - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMAC©UTICOS -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 0048859231
--------------------------------------
CBUP GLOBAL COMERCIO E SERVI¦OS LTDA / 37.427.389/0001-66
25351.021818/2023-10 / 1286956
702 - AFE - CONCESS¢O - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMAC©UTICOS -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 0033560234
--------------------------------------
FREDDO & MILANI FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA / 46.613.504/0001-88
25351.034833/2023-10 / 7960231
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0054083231
--------------------------------------
DROGARIA SOBERANA LTDA / 48.204.129/0001-48
25351.036968/2023-10 / 7960336
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0057979235
--------------------------------------
BIEL COM¨RCIO DE ARTIGOS ESOT¨RICOS, BIJUTERIAS E ARTESANATO LTDA /
17.571.504/0001-64
25351.031286/2023-11 / 3119619
735 - AFE - CONCESS¢O - SANEANTES DOMISSANIT RIOS - IMPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 0048757233
--------------------------------------
DROGARIA COMPRE BEM MANHUACU LTDA / 48.947.615/0001-56
25351.045767/2023-11 / 7960413
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0072255234
--------------------------------------
drogaria pag bem menos ltda / 48.278.398/0001-59
25351.034625/2023-11 / 7960154
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0053861230
--------------------------------------
DROGARIA CARIOCA MEGA POPULAR LTDA / 48.595.549/0001-00
25351.028161/2023-11 / 7958287
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0043673236
--------------------------------------
T MARQUES DE CARVALHO / 48.772.209/0001-08
25351.036991/2023-12 / 7960340
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0058004238
--------------------------------------
WW DROGARIA GUARACIABA LTDA / 32.664.172/0002-37
25351.034632/2023-12 / 7960168
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0053869231
--------------------------------------
J C F DE MOURA FARMACIAS LTDA / 47.332.054/0001-18
25351.036800/2023-12 / 7960293
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0057785236
--------------------------------------
DROGARIA SAO PAULO S.A. / 61.412.110/1169-60
25351.034497/2023-13 / 7960081
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0053725239
--------------------------------------
DROGARIA DOZE ANOS LTDA / 48.098.540/0001-86
25351.028321/2023-14 / 7958225
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0043849237
--------------------------------------
IO FARMA COM¨RCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. / 28.672.173/0001-75
25351.028041/2023-14 / 7958455
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0043541232
--------------------------------------
RAIA DROGASIL S/A / 61.585.865/3135-24
25351.034720/2023-14 / 7960201
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0053964233
--------------------------------------
DROGARIA NOVA MELHOR FARMA LTDA / 35.744.722/0001-35
25351.025289/2023-15 / 7958424
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0038770237
--------------------------------------
LAUXEN DISTRIBUIDORA DE PERFUMARIAS E COMPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA /
30.099.054/0001-17
25351.028852/2023-15 / 1287020
702 - AFE - CONCESS¢O - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMAC©UTICOS -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 0044423233
--------------------------------------
LOG MASTER SOLU¦OES EM LOGISTICA LTDA / 30.909.291/0001-04
25351.028563/2023-16 / 1286991
701 - AFE - CONCESS¢O - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMAC©UTICOS -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 0044111231
--------------------------------------
CENTRAL FARMA LTDA / 48.897.744/0001-87
25351.045735/2023-16 / 7960398
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0072217235
--------------------------------------
MARA P L TAPAJOS / 42.721.037/0001-59
25351.037265/2023-17 / 7958992
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0058301232
--------------------------------------
DROGARIAS LIFE LTDA / 48.961.164/0001-01
25351.036816/2023-17 / 7960305
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0057804231
--------------------------------------
LG DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 47.239.232/0002-41
25351.028066/2023-18 / 7958320
733 - AFE - CONCESS¢O - FARM CIAS E DROGARIAS / 0043567231
--------------------------------------
ORGANIZA¦¢O FARMAC©UTICA MIRANDA OLIVEIRA LTDA / 48.833.524/0001-90
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Resultado da Consulta de Funcionamento de Empresas

Ordem CNPJ Empresa Tipo Número Tipo de
Produto/

Área

Situação

1 67.729.178/0006-
53

COMERCIAL
CIRURGICA
RIOCLARENSE
LTDA

Autorização 1.24353-9 Medicamento Ativa

2 67.729.178/0006-
53

COMERCIAL
CIRURGICA
RIOCLARENSE
LTDA

Autorização 8.20770-1
(99Y389Y6Y0Y7)

Produtos
para Saúde
(Correlatos)

Ativa

Exportar para Excel  Voltar
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Consultas  /  Funcionamento de Empresa Nacional  /  Resultado  /  Detalhamento

Última atualização da base de dados: 01/09/2025 às 00:00:00

Dados da Empresa Nacional

Razão Social
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA

CNPJ
67.729.178/0006-53

Nome Fantasia

Endereço na Internet

www.rioclarense.com.br

SAC

4644301

Endereço Completo
rod empresario João Santos Filho 689 galpão C5 - Muribeca CEP:
54.355-030

Cidade/UF
JABOATÃO DOS
GUARARAPES/PE

Responsável Técnico

JULIO CESAR LINO PEREIRA DE ALBUQUERQUE SILVEIRA

Responsável Legal

WALTER PROCHNOW JUNIOR

Dados do Cadastro

Nº da Autorização
8.20770-1 (99Y389Y6Y0Y7)

Data da Autorização
19/10/2020

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.897887/2020-46

Autorização

Produtos para Saúde
(Correlatos)

Atividades / Classes

Armazenar
Produtos para saúde (dispositivos médicos)

Distribuir
Produtos para saúde (dispositivos médicos)

Expedir
Produtos para saúde (dispositivos médicos)

Transportar
Produtos para saúde (dispositivos médicos)
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Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Voltar

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado
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FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1593050215 -------------------------------------- WM COMÉRCIO
SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI ME /
12.891.794/0001-00 25351.386784/2021-36 / 1254726 702 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
1605879215 -------------------------------------- DOM AQUINO FARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA / 40.313.712/0001-85 25351.365064/2021-37 / 7801981 733 - AFE
- CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1538482219 -------------------------------------- A G
ALMEIDA BARBOSA / 40.335.472/0001-10 25351.365145/2021-37 / 7802177 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1538854219 --------------------------------------
ELISANGELA GUIMARAES FRAZAO / 40.715.717/0001-34 25351.350762/2021-38 / 7801077
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1494303214 -----------------------------
--------- BIOCARE COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA EPP / 03.676.480/0001-01
25351.109607/2021-38 / 3101849 735 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS - IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 0768009219 ------------------------
-------------- Charlene de Castro Araujo da Silva / 33.038.786/0001-95 25351.389254/2021-
40 / 7803002 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1610260216 --------
------------------------------ Vitesse Farmacias LTDA / 08.093.889/0002-91 25351.365104/2021-
41 / 7802041 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1538642212 --------
------------------------------ MAX SUPRIMENTOS DE LIMPEZA EIRELI / 34.617.980/0001-98
25351.386912/2021-41 / 4032952 723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1606027212 -----------------
--------------------- GOIANIA HOSPITALAR EIRELI / 26.611.220/0001-45 25351.232066/2021-41
/ 1254803 702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1133348211 -------------------------------------- EMILIO
FERNANDES DE LIMA EPP / 15.794.259/0002-00 25351.383069/2021-41 / 7802604 733 -
AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1592979215 ------------------------------------

-- ROSEANE BORGES TARTARINI DA SILVA BOCHIO EIRELI / 41.341.491/0001-11
25351.389208/2021-41 / 7802896 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1610068219 -------------------------------------- drogaria pedro e kauã bacelar e cia ltda /
40.999.198/0001-83 25351.295572/2021-41 / 7802237 70152 - AFE/AE - RECURSO
ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1649166211 --------------------------------------
MIGUEL R. ARAÚJO FARMÁCIA / 32.737.071/0001-68 25351.000112/2021-44 / 7802589
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0723030213 -
------------------------------------- MACHADO SAMPAIO MEDICAMENTOS E PERFUMARIA /
05.657.707/0003-50 25351.365129/2021-44 / 7802101 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1538763211 -------------------------------------- DROGARIA E
PERFUMARIA NOVA CAMPINAS LTDA / 41.266.041/0001-01 25351.371373/2021-46 /
7802301 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1555344212 ----------------
---------------------- COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO / 57.508.426/0098-09
25351.365055/2021-46 / 7801964 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1538439210 -------------------------------------- 3 IRMAOS DROGARIA LTDA / 39.686.773/0001-09
25351.365143/2021-48 / 7802150 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1538830211 -------------------------------------- Rosirene Dias Ribeiro / 14.219.951/0001-60
25351.389247/2021-48 / 7802960 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1610234217 -------------------------------------- MEDKA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI /
36.958.637/0001-32 25351.125185/2021-48 / 1254683 702 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
0818021217 -------------------------------------- FERNANDA DAMASCENO LIMA /
30.545.120/0001-35 25351.392844/2021-50 / 1254635 702 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
1622610211 -------------------------------------- ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 41.347.974/0001-23 25351.386879/2021-50 / 1254730
702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 1605982211 -------------------------------------- IVANA DE JESUS SANTANA
DE DARIO MEIRA / 40.203.351/0001-14 25351.389252/2021-51 / 7802991 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1610246211 --------------------------------------
DROGARIA E PERFUMARIA CUIDA MAIS LTDA / 41.265.922/0001-08 25351.371396/2021-51
/ 7802405 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1555526217 -------------
------------------------- C. TESTI TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA /
37.795.781/0001-68 25351.392788/2021-53 / 8222768 862 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 1622552211 --------------------------------------
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA / 88.212.113/1005-89 25351.382987/2021-53
/ 7802467 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1592601210 -------------
------------------------- J COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI / 14.778.110/0002-74
25351.383074/2021-54 / 7802649 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1592994219 -------------------------------------- V15 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA ME /
32.428.456/0001-43 25351.386766/2021-54 / 4032949 723 - AFE - CONCESSÃO -
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ)
/ 1605860212 -------------------------------------- NR DENTAL MESQUITA EIRELI /
39.609.370/0001-66 25351.290283/2021-55 / 8222862 856 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1312396211 --------------------------------------
VIEIRA &QUEIROZ LTDA / 31.111.414/0003-83 25351.350744/2021-56 / 7801046 733 - AFE
- CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1494232211 -------------------------------------- E.
LINS DO REGO COMERCIO / 38.340.042/0001-44 25351.371318/2021-56 / 7803081 733 -
AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1555079216 ------------------------------------

-- DENIS M. C. MARTINS / 32.109.836/0001-15 25351.389238/2021-57 / 7802942 733 -
AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1610199215 --------------------------------------

DROGARIA SUPER + POPULAR LTDA / 41.101.043/0001-40 25351.388932/2021-57 /
7802865 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1609112214 ----------------
---------------------- HEALTHS GARDENS DIST. DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS P/ A SAUDE
SOCIEDADE LTDA / 32.680.580/0001-00 25351.386861/2021-58 / 8222828 856 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1605963216 -----------------------
--------------- DIONNES DA S GAMA EIRELI / 09.010.591/0001-52 25351.386780/2021-58 /
1254712 702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1605875210 -------------------------------------- ANDSON
FERNANDES RIBEIRO / 39.255.977/0001-95 25351.389245/2021-59 / 7802956 733 - AFE -

CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1610228212 -------------------------------------- M.
DA P. M. MOREIRA / 31.785.670/0001-94 25351.365141/2021-59 / 7802146 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1538822211 -------------------------------------- A. L.

N DE NAZARE / 28.062.630/0001-00 25351.365069/2021-60 / 7802007 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1538502217 --------------------------------------
AMANDA S FRANCO / 40.634.621/0001-41 25351.383058/2021-61 / 7802484 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1592948215 -------------------------------------- RAIA

DROGASIL S/A / 61.585.865/2679-05 25351.365100/2021-62 / 7802024 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1538616213 --------------------------------------
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A / 06.626.253/1256-04 25351.383065/2021-63 /
7802531 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1592969218 ----------------
---------------------- DROGARIA AMARELINHO l LTDA / 33.866.423/0001-48
25351.389211/2021-64 / 7802911 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1610085219 -------------------------------------- CRVS COMERCIO E PERFUMARIA LTDA ME /
16.851.480/0001-34 25351.339621/2021-64 / 7802558 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1459130218 -------------------------------------- FARMACIA
GRAMADO LTDA / 35.777.043/0001-62 25351.382713/2021-64 / 7802453 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1591653217 --------------------------------------
TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE FRETAMENTO TURISMO CARGA E
TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS NO AMBITO MUNICIPA / 10.813.667/0001-67
25351.098548/2021-65 / 1254697 701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS
FARMACÊUTICOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 0736487212 ----------------------
---------------- M E N COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA / 40.291.778/0001-
11 25351.383072/2021-65 / 7802621 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS
/ 1592988214 -------------------------------------- DROGARIA VITURINO LTDA / 40.971.057/0001-
52 25351.365125/2021-66 / 7802090 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS
/ 1538739219 -------------------------------------- J PESSOA BULCAO EIRELI / 08.681.257/0002-49
25351.383026/2021-66 / 7802471 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1592758210 -------------------------------------- DA PAZ ITURRIETA DROGARIA E COSMETICOS
LTDA / 40.313.234/0001-03 25351.369465/2021-66 / 7803078 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1551441212 -------------------------------------- SAMPAIO

PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI / 39.869.731/0001-03 25351.155116/2021-69 /
7802592 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0906199211 ----------------
---------------------- DROGARIA DR FARMA LTDA / 28.037.020/0005-80 25351.383097/2021-69
/ 7802821 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1593065213 -------------
------------------------- KAIRO TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI / 29.649.588/0001-90
25351.386787/2021-70 / 8222814 862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
TRANSPORTADORA / 1605882216 -------------------------------------- GUTEMBERG J. S.
NOGUEIRA DROGARIA E COSMETICOS LTDA / 41.145.372/0001-93 25351.383095/2021-70
/ 7802803 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1593059219 -------------
------------------------- MAIA &ERTHAL ROMANDINI FARMACIA LTDA / 41.331.087/0001-67
25351.371385/2021-71 / 7802345 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1555421210 -------------------------------------- BASE MEDICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA /
07.061.398/0001-15 25351.393019/2021-72 / 4032935 723 - AFE - CONCESSÃO -
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ)
/ 1622796217 -------------------------------------- VIEIRA &QUEIROZ LTDA / 31.111.414/0002-00
25351.350772/2021-73 / 7801094 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1494365214 -------------------------------------- RAQUEL MAGALHAES SILVA FARMACIA /
24.449.269/0001-18 25351.381309/2021-73 / 7802436 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1589657219 -------------------------------------- DIONNES DA S
GAMA EIRELI / 09.010.591/0001-52 25351.386917/2021-74 / 8222831 856 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1606032216 -----------------------
--------------- Vespucio W. B. De Matos Junior / 40.729.582/0001-66 25351.383070/2021-76
/ 7802618 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1592982215 -------------
------------------------- CSJ DROGARIA LTDA / 24.868.221/0001-44 25351.389273/2021-76 /
7803064 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1610358211 ----------------
---------------------- COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA / 88.212.113/0966-11
25351.350733/2021-76 / 7801029 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1494183210 -------------------------------------- DROGARIAS FRATELLO GRADIM EIRELI /
33.039.663/0001-79 25351.371360/2021-77 / 7802268 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1555231214 -------------------------------------- lv comercio de
mediaentos e perfumaria eireli / 37.411.711/0001-69 25351.383088/2021-78 / 7802743
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1593038216 -----------------------------
--------- D P LIMA DOS SANTOS / 41.053.529/0001-50 25351.365130/2021-79 / 7802115
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1538766216 -----------------------------
--------- CAMPINEIRA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS LTDA /
15.986.565/0003-29 25351.371378/2021-79 / 7802331 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1555374214 -------------------------------------- RAIA DROGASIL S/A
/ 61.585.865/2676-62 25351.383093/2021-81 / 7802788 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1593053210 -------------------------------------- L. MENDES
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 41.117.113/0001-59 25351.295568/2021-82 /
7802254 70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1462973219 -------------------------------------- J. P. SAMPAIO FARMACIA / 40.029.318/0001-10
25351.389031/2021-82 / 7802882 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1609372211 -------------------------------------- FF COMERCIO FARMACEUTICO LTDA ME /
37.108.645/0001-52 25351.365153/2021-83 / 7802210 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1538898211 -------------------------------------- C M SANTOS
FARMACIA BOA SAUDE LTDA / 23.519.412/0001-38 25351.295575/2021-84 / 7802223
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1735784215 -
------------------------------------- VICTOR AMADO DE SOUSA COSTA / 38.059.936/0001-60
25351.383061/2021-85 / 7802513 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1592957214 -------------------------------------- Farmacia Preco Popular de Paris Ltda /
40.976.285/0001-15 25351.383079/2021-87 / 7802683 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1593009212 -------------------------------------- RAIA DROGASIL S/A
/ 61.585.865/2636-75 25351.365121/2021-88 / 7802086 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1538721216 -------------------------------------- IBFX COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 30.233.156/0001-83 25351.227386/2021-89 /
8222845 859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA /
1121835210 -------------------------------------- FARMACIA DIARIAMENTE LTDA /
41.132.543/0001-40 25351.383084/2021-90 / 7802712 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1593024216 -------------------------------------- MONTE SIAO
COMERCIO DE MEDICAMENTOS / 39.308.030/0001-03 25351.350747/2021-90 / 7801063
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1494241211 -----------------------------
--------- DROGARIA E PERFUMARIA SAO FIDELIS LTDA / 41.335.533/0001-01
25351.371374/2021-91 / 7802314 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1555351215 -------------------------------------- FABRICIA DO AMARAL PEREIRA 04767716764 /
36.958.273/0001-90 25351.228282/2021-91 / 1254791 702 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
1125028211 -------------------------------------- DROGARIA EBENEZER DO SAO CARLOS LTDA /
40.403.579/0001-58 25351.389230/2021-91 / 7802939 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1610153217 -------------------------------------- DROGARIAS WANDA
LTDA / 35.157.781/0001-07 25351.389248/2021-92 / 7802973 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1610237211 -------------------------------------- JACIRAMY DE SOUSA
RODRIGUES / 36.065.133/0002-74 25351.365063/2021-92 / 7801978 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1538477212 --------------------------------------
Pharmaguia Comércio de Medicamentos Ltda / 03.746.578/0002-60 25351.365144/2021-
92 / 7802163 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1538847216 --------
------------------------------ DROGARIA MORAIS PACHECO LTDA / 11.060.221/0003-33
25351.381351/2021-94 / 7802440 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1589788215 -------------------------------------- COMERCIO DE MEDICAMENTOS BAHIR LTDA /
41.265.050/0001-88 25351.365151/2021-94 / 7802206 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1538886217 -------------------------------------- J W DE BRITO
CORREIA LTDA / 40.824.851/0001-73 25351.365070/2021-94 / 7802011 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1538513212 --------------------------------------
DROGARIA SÃO MATHEUS DE FRIBURGO LTDA / 40.691.292/0001-70 25351.171977/2021-
94 / 7802241 70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1491791212 -------------------------------------- A C DOS SANTOS BARROS DROGARIA ME /
37.944.750/0001-21 25351.383077/2021-98 / 7802666 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1593003213 -------------------------------------- TR DROGARIA LTDA
/ 03.137.344/0009-92 25351.371367/2021-99 / 7802285 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1555298215

RESOLUÇÃO RE Nº 1.905, DE 12 DE MAIO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

DROGARIA AYRES EIRELI / 32.584.027/0001-65
25351.671996/2019-00 / 7705010
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1610451210
--------------------------------------
E-LOG LOGISTICA LTDA - EPP / 22.566.515/0001-96
25351.538333/2016-01 / 1160905
7152 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 1540139212
25351.538333/2016-01 / 1160905
7166 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
EXPORTADORA - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 1540062210
--------------------------------------
F LIMA R DE SOUSA EIRELI - ME / 26.269.094/0001-92
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716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 0380289211
--------------------------------------
DISTRIBUIDORA INTENSIVA MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA / 13.496.848/0001-
03
25351.959972/2016-42 / 8135425
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 1540227219
--------------------------------------
MAXI SARZEDO DRUGSTORE LTDA / 39.330.573/0001-19
25351.890126/2021-44 / 7779888
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1610070211
--------------------------------------
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA / 67.729.178/0006-53
25351.897887/2020-46 / 8207701
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 1550393219
--------------------------------------
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A / 06.626.253/0188-75
25351.341119/2014-48 / 7205715
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1610649211
--------------------------------------
MARIA VITORIA CARDOSO MATOS LTDA / 09.422.993/0001-64
25351.055835/2009-48 / 0583940
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1610709218
25351.055835/2009-48 / 0583940
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1610657211
--------------------------------------
DROGARIA REAL EIRELI / 32.802.188/0001-88
25351.282329/2019-48 / 7654161
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0335802210
--------------------------------------
VILLA MED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA ME / 13.861.454/0001-07
25351.488747/2011-51 / 3048967
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
1540335216
--------------------------------------
FARMACIA ANNE LTDA / 63.804.454/0001-35
25351.256472/2015-51 / 7385025
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1592150216
--------------------------------------
CML Centro Médico Logístico Ltda / 23.378.089/0002-00
25351.799328/2021-52 / 8215308
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 0048780219
25351.799328/2021-52 / 8215308
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 0048778214
--------------------------------------
TM FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA / 30.365.454/0001-27
25351.009477/2020-53 / 7701083
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1593395214
--------------------------------------
RCA FARMA LTDA / 14.254.343/0001-97
25351.786633/2014-55 / 7351821
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1659941211
--------------------------------------
cardoso tavares de bom jesus drogaria ltda me / 07.124.680/0001-02
25351.714136/2014-55 / 7337527
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1592800214
--------------------------------------
farmacia tomadon ltda / 09.080.760/0001-20
25351.358698/2009-56 / 0607721
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1610373214
--------------------------------------
ERNANES DOUGLAS LEITE DE FIGUEIREDO EIRELI / 27.776.936/0001-65
25351.536672/2017-56 / 7544916
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1610225218
--------------------------------------
HEALTHS GARDENS DIST. DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS P/ A SAUDE SOCIEDADE
LTDA / 32.680.580/0001-00
25351.386861/2021-58 / 8222828
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 1710623217
--------------------------------------
PHARMA FÁBIO LTDA - ME / 44.273.654/0001-64
25351.392881/2013-58 / 0964955
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1610340218
--------------------------------------
MARITZA E. DA CAS E CIA LTDA / 05.565.778/0001-61
25351.032195/2003-59 / 0359798
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2195919206
--------------------------------------
T C COSTA CARVALHO / 32.207.970/0001-59
25351.199347/2019-60 / 7646197
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1593419215
--------------------------------------
FARMACIA LEVE MAIS PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME / 22.691.807/0001-50
25351.545147/2015-60 / 7415747
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1610536212
--------------------------------------
ELIANE FERREIRA BORGHI / 14.178.866/0001-00
25351.668379/2011-61 / 0812526
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1610711210
--------------------------------------
REZENDE S.A. ÁLCOOL E AÇUCAR / 29.321.684/0001-05
25351.127022/2006-61 / 3034344
716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 1540299210
--------------------------------------
PALOG - TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI / 17.221.951/0001-93
25351.927898/2016-61 / 1152776
7119 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA - RAZÃO SOCIAL / 1550502212
25351.927898/2016-61 / 1152776
7120 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA - ENDEREÇO MATRIZ / 1550503219
--------------------------------------
DROGARIAS LACERDA E COUTINHO LTDA / 31.602.010/0001-20
25351.331499/2019-63 / 7659215
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1659858210
--------------------------------------
CLAUDIA NATALIA DUARTE RIBEIRO - ME / 15.540.931/0001-50
25351.261249/2013-63 / 0941618
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1555216211

--------------------------------------
S D MEDEIROS / 25.164.536/0001-73
25351.680212/2017-64 / 7557464
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1610278219
--------------------------------------
CINCO ESTRELAS TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA / 03.557.312/0001-99
25351.971482/2021-68 / 4029877
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 0380274213
--------------------------------------
DONALDSON DIEGO DE LIMA E SILVA / 37.205.325/0001-10
25351.663528/2013-68 / 7060820
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1610342214
--------------------------------------
MAGALHAES ARAUJO MEDICAMENTOS LTDA / 03.305.734/0003-39
25351.288375/2018-70 / 7585431
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1610371218
--------------------------------------
BOHRY COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME / 20.695.960/0001-20
25351.665488/2014-70 / 7319877
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1593409218
--------------------------------------
GARCIA PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 22.275.219/0001-36
25351.327886/2015-71 / 7391982
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1610090215
--------------------------------------
FORLIFE COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E
HOSPITALARES LTDA / 30.719.829/0001-00
25351.295742/2019-72 / 8181520
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 1540098214
--------------------------------------
T.D. &V. COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA /
10.696.932/0001-74
25025.056327/2009-73 / 8067951
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 1540042219
--------------------------------------
ORGANIZAÇÕES FARMACEUTICAS ZANGAN LTDA ME / 12.492.640/0001-45
25351.774152/2010-73 / 0726774
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1643130218
--------------------------------------
mig tools industria e comercio ltda - me / 26.367.325/0001-09
25351.021731/2018-77 / 8161561
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 1540147215
25351.021731/2018-77 / 8161561
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 1540271218
--------------------------------------
ACW MEDICAMENTOS EIRELI / 24.825.263/0005-21
25351.196305/2019-77 / 7645880
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1610318211
--------------------------------------
DROGARIA E PERFUMARIA BICALHO LTDA / 26.645.338/0001-94
25351.125088/2017-79 / 7506865
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1659865212
--------------------------------------
STROPARO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 02.136.452/0001-20
25351.740260/2019-81 / 7700242
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1647558212
--------------------------------------
D.F.P. FALCONI &CIA LTDA - ME / 08.654.000/0001-17
25351.205144/2010-81 / 0657339
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1659848212
--------------------------------------
DROGARIA PHARMA PIRENEUS LTDA / 15.577.509/0001-79
25351.358080/2012-82 / 0857671
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1593397211
--------------------------------------
ACW MEDICAMENTOS EIRELI / 24.825.263/0004-40
25351.678766/2018-82 / 7613984
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1610418218
--------------------------------------
ocidental com prod farmaceuticos ltda / 08.850.994/0001-47
25351.454152/2014-83 / 7253946
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1643136217
--------------------------------------
ARL FARMA LTDA - ME / 14.631.395/0001-35
25351.288445/2013-85 / 0919371
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1643140215
--------------------------------------
VICTOR BENHOCCI DROGARIA LTDA / 31.873.544/0001-91
25351.774070/2018-86 / 7622465
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1658786213
--------------------------------------
Agroindustria São Caetano Ltda / 17.117.513/0001-80
25351.907456/2021-86 / 4029556
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 0255686218
--------------------------------------
CINCO ESTRELAS TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA / 03.557.312/0001-99
25351.971552/2021-88 / 8216638
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 0380299216
--------------------------------------
VILLA MED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA ME / 13.861.454/0001-07
25351.230829/2016-88 / 2091460
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
ENDEREÇO MATRIZ / 1540336212
--------------------------------------
REDE FARMA VIDA POPULAR LTDA / 16.709.747/0001-53
25351.026522/2014-96 / 7092037
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1593423213
--------------------------------------
CAMILA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA / 11.130.858/0001-97
25351.547058/2013-96 / 7019017
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1610031210
--------------------------------------
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A / 06.626.253/0061-92
25351.574118/2013-98 / 7034347
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1610678214
--------------------------------------
ALEXANDRE ALAMACK BARBOZA DINIZ EIRELI / 23.447.149/0001-19
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 28/12/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
9d2c7be2630ad6e207b2afb4af9d04b5b95df19d6ad5f1b5d8db1a30d0973a5d foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 289561 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CRISTALIA", cujo assunto é descrito como "CRISTALIA", 
faz prova de que em 29/09/2025 10:37:08, o responsável Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda 
(67.729.178/0001-49) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 29/09/2025 10:39:57 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x460b66af9093490634651611e552047715716d54fdc514e7fb4637639bc8b6c3. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: TRANSCOUT - TRANSPORTE DE CARGAS LTDA -
EPP

ENDEREÇO: Rua Sitha 301
BAIRRO: Jardim União CEP: 09981070 - DIADEMA/SP
CNPJ: 07.110.993/0001-01
PROCESSO: 25351.711845/2008-31 AUTORIZ/MS: 1.07633.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
EMPRESA: EQUILIBRIO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LT-
DA
ENDEREÇO: AVENIDA ARACAJU, No- 4470 1-B
BAIRRO: CENTRO CEP: 78987000 - ROLIM DE MOURA/RO
CNPJ: 04.167.190/0001-97
PROCESSO: 25351.216852/2007-42 AUTORIZ/MS: 1.07073.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: ALFALAGOS LTDA
ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO CORREIA, 533
BAIRRO: JARDIM SÃO CARLOS CEP: 37130000 - ALFE-
NAS/MG
CNPJ: 05.194.502/0001-14
PROCESSO: 25351.222583/2002-49 AUTORIZ/MS: 1.05534.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: DISMMAHPI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS E MATERIAL HOSPITALAR DO PIAUI LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA SANTA LUZIA, No- 2250
BAIRRO: CENTRO CEP: 64001400 - TERESINA/PI
CNPJ: 06.280.683/0001-64
PROCESSO: 25351.138551/2008-51 AUTORIZ/MS: 1.07364.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: MG ONCOLOGIA MEDICAMENTOS ESPECIAIS LT-
DA
ENDEREÇO: RUA PIAUÍ, N° 646
BAIRRO: SANTA EFIGÊNIA CEP: 30150320 - BELO HORIZON-
TE/MG
CNPJ: 06.982.320/0001-70
PROCESSO: 25351.255950/2004-52 AUTORIZ/MS: 1.05992.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: MEDNORTE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA
ENDEREÇO: RUA SÃO BOAVENTURA, 161 - PORTO DO SAL
BAIRRO: CIDADE VELHA CEP: 66020550 - BELÉM/PA
CNPJ: 09.609.507/0001-11
PROCESSO: 25351.089107/2009-58 AUTORIZ/MS: 1.07764.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: DIPROMÉDICA - IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
ENDEREÇO: QS 518, CONJUNTO 01, LOTE 01, LOJA 02
BAIRRO: SAMAMBAIA SUL CEP: 72314530 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 08.636.954/0001-05
PROCESSO: 25351.193281/2007-61 AUTORIZ/MS: 1.07085.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: DYSTAK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA JOÃO NEGRÃO, N° 4314
BAIRRO: REBOUÇAS CEP: 80230150 - CURITIBA/PR
CNPJ: 82.211.939/0001-60
PROCESSO: 25351.390869/2007-61 AUTORIZ/MS: 1.07196.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: RIO NEGRO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA - ME
ENDEREÇO: TV MAJOR FRANCISCO ALVES, No- . 550
BAIRRO: CAIÇARA CEP: 68743050 - CASTANHAL/PA
CNPJ: 08.936.527/0001-34
PROCESSO: 25351.355520/2008-63 AUTORIZ/MS: 1.07479.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: REALMED FARMACÊUTICA LTDA
ENDEREÇO: RUA DRUMOND, No- 11 3
BAIRRO: OLARIA CEP: 21031460 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 06.004.051/0001-78
PROCESSO: 25351.450512/2005-87 AUTORIZ/MS: 1.06595.3
AT I V I D A D E / C L A S S E

ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: MEGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA BUENOS AIRES No- 288
BAIRRO: VILA LUCINDA CEP: 79023210 - CAMPO GRAN-
DE/MS
CNPJ: 07.729.499/0001-11
PROCESSO: 25351.498410/2008-95 AUTORIZ/MS: 1.07568.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: PHARMASPECIAL ESPECIALIDADES QUÍMICA E
FARMACÊUTICA LTDA
ENDEREÇO: RUA DOS ESTADOS, N° 183 B
BAIRRO: POLO INDUSTRIAL CEP: 06516310 - SANTANA DE
PA R N A Í B A / S P
CNPJ: 65.678.617/0001-06
PROCESSO: 25004.029034/97-28 AUTORIZ/MS: 1.04223.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EMBALAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EXPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
FRACIONAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LT D A .
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR LEÔNIDAS FERREIRA DA
COSTA, 847
BAIRRO: PAROLIN CEP: 80220410 - CURITIBA/PR
CNPJ: 81.706.251/0001-98
PROCESSO: 25023.000239/94 AUTORIZ/MS: 1.08417.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: -
DISTRIBUIR: -
EXPEDIR: -
EMPRESA: POLO CENTRAL LOGISTICA PROMOCIONAL LT-
DA
ENDEREÇO: RUA MARINHO DE CARVALHO, N° 101
BAIRRO: VILA MARINA CEP: 09921005 - DIADEMA/SP
CNPJ: 02.750.303/0001-57
PROCESSO: 25351.010749/00-80 AUTORIZ/MS: 1.04900.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: TORRENT DO BRASIL LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA TAMBORÉ, N° 1180, MÓDULO A 05
BAIRRO: TAMBORÉ CEP: 06460000 - BARUERI/SP
CNPJ: 33.078.528/0001-32
PROCESSO: 25991.000377/78 AUTORIZ/MS: 1.00525.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EXPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EMPRESA: BENNATI DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: RUA PONTA PORÃ, No- 344
BAIRRO: ALTO DA LAPA CEP: 05058000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 51.746.782/0001-43
PROCESSO: 25991.002304/80 AUTORIZ/MS: 1.00898.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: CIRURGICA RIBEIRÃO PRETO LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA MARQUES DA CRUZ,1623
BAIRRO: MONTE ALEGRE CEP: 14051150 - RIBEIRÃO PRE-
TO / S P
CNPJ: 02.736.951/0001-59
PROCESSO: 25351.007254/02-81 AUTORIZ/MS: 1.05401.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

RESOLUÇÃO - RE No- 4.910, DE 29 DE OUTUBRO DE 2010

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 4 de janeiro de 2008, do Presidente da República, e o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto
no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos e Insumos Farma-
cêuticos, constantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

ANEXO

EMPRESA: STOK PHARMA-FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO
LT D A
ENDEREÇO: RUA TIMBIRAS, N° 848, LOJA 01
BAIRRO: CENTRO CEP: 30140060 - BELO HORIZONTE/MG
CNPJ: 07.540.952/0001-47
PROCESSO: 25351.161601/2006-32
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: DECURSO DO PRAZO PARA
CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA, EM DESACORDO COM O
ARTIGO 11 DA RESOLUÇÃO RDC N° 204/2005.
EMPRESA: ABRANGE MERCANTIL FARMACÊUTICA LTDA
ENDEREÇO: RUA ANTONIO VIEIRA DE FREITAS, No- 116, LO-
JA B
BAIRRO: SANTA INÊS CEP: 29108013 - VILA VELHA/ES
CNPJ: 04.230.516/0001-83
PROCESSO: 25351.453515/2006-53
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com base nos
artigos 6º e 11 da RDC No- 204/05 (a empresa não cumpriu sa-
tisfatoriamente com a exigência formulada).
EMPRESA: ADVANCE BAHIA DISTRIBUIDORA PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA
ENDEREÇO: RUA PEDRO SUZART, N° 800
BAIRRO: BRASÍLIA CEP: 44060610 - FEIRA DE SANTANA/BA
CNPJ: 06.265.830/0001-27
PROCESSO: 25351.268043/2004-73
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Devido ao cumprimento parcial
da notificação de exigência No- . 000421/10 (expediente da exigência:
486440/10-9). A empresa não apresentou o Certificado de Regu-
laridade Técnica comprovando a assistência do Farmacêutico Res-
ponsável Técnico durante todo o horário de funcionamento do es-
tabelecimento, em desacordo com o § 1º do Art. 15 da Lei 5991/73
(com alteração dada pela Medida Provisória No- . 2.190-34 de
23/08/2001).
EMPRESA: EQUILIBRIO COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS LTDA
ENDEREÇO: SHCGN CR QUADRA 714/715, BLOCO D, LOJA
40, PARTE SUBSOLO
BAIRRO: ASA NORTE CEP: 70761640 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 05.215.461/0001-03
PROCESSO: 25351.310464/2006-76
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: INDEFIRO A PETIÇÃO COM
BASE NO ARTIGO 11 DA RESOLUÇÃO RDC N° 204/2005. (A
EMPRESA NÃO CUMPRIU SATISFATORIAMENTE COM A EXI-
GÊNCIA FORMULADA).

RESOLUÇÃO - RE No- 4.911, DE 29 DE OUTUBRO DE 2010

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 4 de janeiro de 2008, do Presidente da República, e o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto
no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

ANEXO

EMPRESA: MARIOL INDUSTRIAL LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA MARIO DE OLIVEIRA, N° 605
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL 2 CEP: 14780350 - BARRE-
TO S / S P
CNPJ: 04.656.253/0001-79
PROCESSO: 25351.257983/2005-18 AUTORIZ/MS: 1.06241.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EMBALAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
PRODUZIR: MEDICAMENTO
REEMBALAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA - EPP
ENDEREÇO: RUA ALMIRANTE JACEGUAY, 178 - SALA A
BAIRRO: SANTO ANTONIO CEP: 89223001 - JOINVILLE/SC
CNPJ: 09.944.371/0001-04
PROCESSO: 25024.001082/2008-25 AUTORIZ/MS: 1.07694.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: TRANSCOUT - TRANSPORTE DE CARGAS LTDA -
EPP

ENDEREÇO: Rua Sitha 301
BAIRRO: Jardim União CEP: 09981070 - DIADEMA/SP
CNPJ: 07.110.993/0001-01

RCGJSN
Destacar

RCGJSN
Destacar

RCGJSN
Destacar
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PROCESSO: 25351.711845/2008-31 AUTORIZ/MS: 1.07633.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
EMPRESA: INDÚSTRIA FARMACÊUTICA MELCON DO BRA-
SIL LTDA
ENDEREÇO: RUA VP-02, QUADRA 05, MÓDULO 07
BAIRRO: DISTRITO AGROINDUSTRIAL CEP: 75133600 - ANÁ-
POLIS/GO
CNPJ: 04.338.716/0001-54
PROCESSO: 25351.221077/2002-32 AUTORIZ/MS: 1.05589.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EMBALAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EXPORTAR: MEDICAMENTO
FABRICAR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
REEMBALAR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
EMPRESA: ALFALAGOS LTDA
ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO CORREIA, 533
BAIRRO: JARDIM SÃO CARLOS CEP: 37130000 - ALFE-
NAS/MG
CNPJ: 05.194.502/0001-14
PROCESSO: 25351.222583/2002-49 AUTORIZ/MS: 1.05534.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: COSMED INDUSTRIA DE COSMETICOS E MEDI-
CAMENTOS S.A.
ENDEREÇO: AVENIDA FERNANDO CERQUEIRA CESAR
COIMBRA, 1000
BAIRRO: TAMBORÉ CEP: 06465090 - BARUERI/SP
CNPJ: 61.082.426/0002-07
PROCESSO: 25351.318238/2009-58 AUTORIZ/MS: 1.07817.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EMBALAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EXPORTAR: MEDICAMENTO
FABRICAR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
REEMBALAR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: MEDNORTE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA
ENDEREÇO: RUA SÃO BOAVENTURA, 161 - PORTO DO SAL
BAIRRO: CIDADE VELHA CEP: 66020550 - BELÉM/PA
CNPJ: 09.609.507/0001-11
PROCESSO: 25351.089107/2009-58 AUTORIZ/MS: 1.07764.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: DIPROMÉDICA - IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
ENDEREÇO: QS 518, CONJUNTO 01, LOTE 01, LOJA 02
BAIRRO: SAMAMBAIA SUL CEP: 72314530 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 08.636.954/0001-05
PROCESSO: 25351.193281/2007-61 AUTORIZ/MS: 1.07085.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: BIG COMERCIAL LTDA EPP
ENDEREÇO: RUA MANOEL GONÇALVES, No- 49
BAIRRO: CENTRO CEP: 26215130 - NOVA IGUAÇU/RJ
CNPJ: 05.568.899/0001-67
PROCESSO: 25351.392177/2005-95 AUTORIZ/MS: 1.06438.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: PHARLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A.
ENDEREÇO: RUA SÃO FRANCISCO, N° 1300
BAIRRO: AMÉRICO SILVA CEP: 35590000 - LAGOA DA PRA-
TA / M G
CNPJ: 02.501.297/0001-02
PROCESSO: 25000.016911/99-20 AUTORIZ/MS: 1.04107.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EMBALAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EXPORTAR: MEDICAMENTO
FABRICAR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA
ENDEREÇO: RUA ALMIRANTE GONÇALVES, N° 2247
BAIRRO: ÁGUA VERDE CEP: 80250150 - CURITIBA/PR
CNPJ: 75.014.167/0001-00

PROCESSO: 25000.003702/91-50 AUTORIZ/MS: 1.01795.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO

RESOLUÇÃO - RE No- 4.912, DE 29 DE OUTUBRO DE 2010

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 4 de janeiro de 2008, do Presidente da República, e o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto
no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

ANEXO

EMPRESA: SCHNEIDER & SIMON LTDA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA . INDEPENDENCIA, No- 1470
BAIRRO: CENTRO CEP: 98300000 - PALMEIRA DAS MIS-
SÕES/RS
CNPJ: 09.370.712/0001-77
PROCESSO: 25025.079088/2008-00 AUTORIZ/MS: 1.38714.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA: VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA
ENDEREÇO: RUA 237, No- 798, QUADRA 13, LOTE 28E
BAIRRO: SETOR COIMBRA CEP: 74535270 - GOIÂNIA/GO
CNPJ: 06.219.757/0001-57
PROCESSO: 25351.188887/2006-01 AUTORIZ/MS: 1.21805.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EXPORTAR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA: AIRWAY TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: SPLM CONJUNTO 05 LOTE 14
BAIRRO: NUCLEO BANDEIRANTE CEP: 71732050 - NÚCLEO
BANDEIRANTE/DF
CNPJ: 02.609.844/0001-60
PROCESSO: 25351.319658/2008-07 AUTORIZ/MS: 1.22105.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA PANARELLO
LT D A .
ENDEREÇO: AVENIDA MUTIRÃO, N° 2370
BAIRRO: BUENO CEP: 74303020 - GOIÂNIA/GO
CNPJ: 01.206.820/0015-00
PROCESSO: 25351.061352/2003-33 AUTORIZ/MS: 1.21353.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: TAPAJÓS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA DR. LOURENÇO A. PEREIRA LIMA, No-

1716
BAIRRO: EMBRATEL CEP: 78905600 - PORTO VELHO/RO
CNPJ: 84.521.053/0003-00
PROCESSO: 25351.219975/2007-35 AUTORIZ/MS: 1.21937.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: MINAS DISTRIBUIDORA DE PROD. FARM. E PERF.
LT D A
ENDEREÇO: AV. TRANSCONTINENTAL, No- 5135
BAIRRO: SANTIAGO CEP: 76901201 - JI-PARANÁ/RO
CNPJ: 34.456.947/0001-23
PROCESSO: 25008.040418/2003-61 AUTORIZ/MS: 1.21362.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: A Guidi e Cia Ltda EPP
ENDEREÇO: Rua Minas Gerais 601
BAIRRO: Santa Cruz CEP: 18700100 - AVARÉ/SP
CNPJ: 60.161.148/0001-30
PROCESSO: 0055397 AUTORIZ/MS: 1.33852.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO
CONTROLE ESPECIAL: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -

MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
EMPRESA: MANIPULAÇÕES PAPOULA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA PRUDENTE DE MORAES, 833
BAIRRO: CENTRO CEP: 13400315 - PIRACICABA/SP
CNPJ: 63.998.090/0001-71
PROCESSO: 25000.002570/92 AUTORIZ/MS: 1.33743.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA: FARMACIA SAIS ATIVOS LTDA-ME
ENDEREÇO: RUA FRADIQUE COUTINHO No- 839
BAIRRO: PINHEIROS CEP: 05416011 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 74.477.613/0001-50
PROCESSO: 25000.041110/99-01 AUTORIZ/MS: 1.34709.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS

RESOLUÇÃO - RE No- 4.913, DE 29 DE OUTUBRO DE 2010

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 4 de janeiro de 2008, do Presidente da República, e o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto
no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Cancelar Autorização de Funcionamento para Em-
presa de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constante do
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

ANEXO

EMPRESA: LABORATÓRIO LEIFRAN DE PRODUTOS OFICI-
NAIS LTDA.
ENDEREÇO: AVENIDA GOIÁS, 65
BAIRRO: RETIRO CEP: 27274070 - VOLTA REDONDA/RJ
CNPJ: 30.436.380/0001-72
PROCESSO: 25351.022540/01-02 AUTORIZ/MS: 1.05195.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EMBALAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
FABRICAR: MEDICAMENTO
REEMBALAR: MEDICAMENTO

RESOLUÇÃO - RE No- 4.914, DE 29 DE OUTUBRO DE 2010

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 4 de janeiro de 2008, do Presidente da República, e o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto
no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Cancelar Autorização Especial de Funcionamento
para Empresas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, cons-
tantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

ANEXO

EMPRESA: FARMA SÁ FARMÁCIA E DROGARIA LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA LEOPODINA BRASIL 83
BAIRRO: CENTRO CEP: 88240000 - SÃO JOÃO BATISTA/SC
CNPJ: 04.570.047/0001-41
PROCESSO: 25351.001837/2003-78 AUTORIZ/MS: 0.23255.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: FARMACIA ALQUIMIA LTDA. FILIAL 10
ENDEREÇO: AVENIDA CENTRAL, 943
BAIRRO: LARANJEIRAS CEP: 29165130 - SERRA/ES
CNPJ: 31.823.214/0011-63
PROCESSO: 25002.000622/2003-08 AUTORIZ/MS: 1.36612.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA: DISTRIBUIDORA CAMARVI LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA NOSSA SENHORA DO AMPARO, N°
11 3 0
BAIRRO: VOLDAC CEP: 27180000 - VOLTA REDONDA/RJ
CNPJ: 05.220.052/0001-97
PROCESSO: 25351.653364/2007-12 AUTORIZ/MS: 1.22020.5
AT I V I D A D E / C L A S S E

RCGJSN
Destacar

RCGJSN
Destacar
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Prova de Autenticidade válida até 28/12/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
1f9225c3ef2723f4ded5845a9691d48f85aa70bc46d3ff77628a76eb0db4aa3c foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 289584 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CRISTALIA_28_AE", cujo assunto é descrito como 
"CRISTALIA_28_AE", faz prova de que em 29/09/2025 11:28:32, o responsável Comercial Cirúrgica 
Rioclarense Ltda (67.729.178/0001-49) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 29/09/2025 11:30:50 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x23025f413fe38349057b0b77c5e7020a8e0da3e009e58c2499a8d37ba05f4fc4. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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@�̀���
&�
̀���'����0
�6�7a���(�
�&�����
&�����b	�'������
1�
&��'���c��%�'�d�7a�����0
�	�����(���%���
&���)���	&����)��

6���
�����)	�'�%���������C�e
%����%��
�'����G���'f
%���A�
�&g���

��	�������	����&���	�7h���'������%�
��������6�'��)��&�����
���-�����
��������7�����������&�
���������&�������6��&��
����
%�����0��00��0G��
G����&,�-��
��
%���0��i������&,�����?�����
&�0
&��
�
�6�������
���&���������C
�j��0����)��&�����
����-��������������&�
������=����6	�'�%����
��$@D��������������&��������=�

%�
������
��������6��&��
���
%����0������&,�-������)��&�����
,�
��-��������=������'��9

C�&,��,�1�
%����?�
���7a���C	&���d�7a��5�6�%��'6���
5�6���������(���%���
&����%�
�&�
&���
���
�j�����&��?���'	7a�,

C�&,���5�&�?���'	7a��
&�����������
���&�����	�6	

�'�%�7a�,

4?D�@�̀@�kCHG5A�C?Cl<@�?0@A

C�5I@

5()?5AC9�E�A�1@(5?10CH�$5�(5$01C(5�E@A�5�?5)?5

A5�EC1C@�HE$C
5�$5?5k@9�CG�G0A1@�$5�$@�?0@�4?C�1@���B�
4C0??@9�<@CbD0(�ECG@?C�15)9=�����>��
�c@?ECH5

FC.15
1�)<9���,�>>,���.����
�-
)?@15AA@9������,=>��-�.����
�-�CDE@?0F.(A9��,���>-,B
CE�0�G�0�$�C�$�5�.�1�H�C�A�A�5
C?(CF5�C?9�(5$01C(5�E@

$0AE?04D0?9�(5$01C(5�E@
5I)5$0?9�(5$01C(5�E@
5()?5AC9�cCAA0(�H0$5?�0()@?ECkm@�5�5I)@?ECkm@
A,C,
5�$5?5k@9�CG5�0$C�C$CH45?E@�A0(m@��C$5?���u�����
4C0??@9�?5)l4H01C�15)9��B�>�����
�G0Ep?0C.5A
1�)<9���,���,B��.����
B�
)?@15AA@9������,�B-=��.����
�>�CDE@?0F.(A9��,���->,�
CE�0�G�0�$�C�$�5�.�1�H�C�A�A�5
C?(CF5�C?9�0�AD(@A�cC?(C1rDE01@A
$0AE?04D0?9�0�AD(@A�cC?(C1rDE01@A
5I)5$0?9�0�AD(@A�cC?(C1rDE01@A
0()@?EC?9�0�AD(@A�cC?(C1rDE01@A
5()?5AC9�CD?@40�$@�)oC?(C)?@$DE@A�cC?(C1rD

E01@A�HE$C
5�$5?5k@9�G0C�)?0�10)CH�=5��b$�B��(p$DH@A���.����4H@

1@�4
4C0??@9�$C0C�15)9�>��������
�C�q)@H0A.̀@
1�)<9��>,B��,>��.����
=B
)?@15AA@9������,��=���.���>
���CDE@?0F.(A9��,��B�=,�
CE�0�G�0�$�C�$�5�.�1�H�C�A�A�5
C?(CF5�C?9�0�AD(@A�cC?(C1rDE01@A.(5$01C(5�E@
$0AE?04D0?9�0�AD(@A�cC?(C1rDE01@A.(5$01C(5�E@
5I)5$0?9�0�AD(@A�cC?(C1rDE01@A.(5$01C(5�E@
0()@?EC?9�0�AD(@A�cC?(C1rDE01@A.(5$01C(5�E@
5()?5AC9�40@1CH�1@(v?10@�5�?5)?5A5�ECkw5A�HE$C
5�$5?5k@9�CG5�0$C�G0HC̀ ?C��1C4?0EC���u���B
4C0??@9�15�E?@�15)9�>�B=�����
�<0
)C?C�q.?@
1�)<9���,�>=,���.����
��
)?@15AA@9������,���>=>.����
-��CDE@?0F.(A9��,���>�,�
CE�0�G�0�$�C�$�5�.�1�H�C�A�A�5
C?(CF5�C?9�(5$01C(5�E@
$0AE?04D0?9�(5$01C(5�E@
5()?5AC9�EC)C<@A$0AE?04D0$@?C�$5)?@$DE@A�cC?

(C15DE01@A�HE$C
5�$5?5k@9�CG�$@A�E0(40?CA��-�
4C0??@9�450?@H�15)9�=�B���>��
�(C1C)q.C)
1�)<9��-,���,���.����
��
)?@15AA@9������,����-�.����
-��CDE@?0F.(A9��,��>�-,B
CE�0�G�0�$�C�$�5�.�1�H�C�A�A�5
C?(CF5�C?9�(5$01C(5�E@
$0AE?04D0?9�(5$01C(5�E@
5I)5$0?9�(5$01C(5�E@
5()?5AC9�HC4@?CEp?0@A�c5??0�̀ �HE$C
5�$5?5k@9�)?CkCAm@�(C?1@A���u�=�-�AD4A@H@��Ev?

?5@���u�5��uC�$C?��1@�<D�E@��>
4C0??@9�G0HC�0$C�15)9���-������
�Am@�)CDH@.A)
1�)<9�>-,���,��-.����
-�
)?@15AA@9������,����=�.����
���CDE@?0F.(A9��,�����,�
CE�0�G�0�$�C�$�5�.�1�H�C�A�A�5
C?(CF5�C?9�(5$01C(5�E@
$0AE?04D0?9�(5$01C(5�E@
5I)5$0?9�(5$01C(5�E@
0()@?EC?9�(5$01C(5�E@
5()?5AC9�40@5AA5�10C�
cC?(C10C�$5�(C�0)DHCkm@
HE$C�(5
5�$5?5k@9�CG5�0$C�1CAA0@)50C����
4C0??@9�<C?$0(�ACE5H0E5�15)9���������
�Am@�<@Av�$@A
1C()@A.A)
1�)<9�=�,B�=,��B.���-
=�
)?@15AA@9������,->B�>�.����
>>�CDE@?0F.(A9��,�B���,�
)5?x@$@9���.�B.���C���.�B.��
CE�0�G�0�$�C�$�5�.�1�H�C�A�A�5
(C�0)DHC?9�0�AD(@A�cC?(C1rDE01@A
5()?5AC9�$0AE?04D0$@?C�$5 (5$01C(5�E@A�4?CA0H
(0?C15(C�HE$C
5�$5?5k@9�?DC�(C?10H0@�$5�)@Hy��A.��
�̀CH)w5A���5���
)C?bD5�$5�5I)@A0kw5A�<C(0H�1C?$@A@
4C0??@9�15�E?@�15)9���-=�����
�(0?C15(C.?<
1�)<9���,B-=,-��.����
��
)?@15AA@9������,�B��>>.����
���CDE@?0F.(A9��,���=�,=
5I),9��-�����.��
��5����>B�B.��
�
CE�0�G�0�$�C�$�5�.�1�H�C�A�A�5
C?(CF5�C?9�(5$01C(5�E@
$0AE?04D0?9�(5$01C(5�E@
5I)5$0?9�(5$01C(5�E@
E?C�A)@?EC?9�(5$01C(5�E@
5()?5AC9�5()p?0@�(C̀ 0AE?CH�$C�cp?(DHC�cC?(q10C
$5�(C�0)DHCkm@�HE$C
(5
5�$5?5k@9�?DC�<@A5�C�E@�0@�1@5Ho@����-
4C0??@9�G0HC�(C?0C�C�15)9��-����=��
�Am@�)CDH@.A)
1�)<9��=,�B�,���.����
��
)?@15AA@9������,��B=�=.���=
���CDE@?0F.(A9��,�>=��,B
CE�0�G�0�$�C�$�5�.�1�H�C�A�A�5
(C�0)DHC?9�0�AD(@A�cC?(C1rDE01@A
5()?5AC9�cC?(C�10�1@�HE$C
5�$5?5k@9�?DC�4C?m@�$@�?0@�4?C�1@�������-
4C0??@9�G�'��1������15)9�>B����=��
�1C()@�̀?C�$5.(A
1�)<9��-,B��,��-.����
�>
)?@15AA@9������,�B�>>�.����
�B�CDE@?0F.(A9��,����B,�
CE�0�G�0�$�C�$�5�.�1�H�C�A�A�5
(C�0)DHC?9�0�AD(@A�cC?(C1rDE01@A
5()?5AC9�0cc�5AAr�10CA�5�c?C̀ ?n�10CA�HE$C,
5�$5?5k@9�CG5�0$C�4?CA0H���,�������
4C0??@9�̀DC$CHD)5�15)9���=>�����
�?0@�$5�<C�50?@.?<
1�)<9���,�-�,B��.����
��
)?@15AA@9������,��->-�.B>
B��CDE@?0F.(A9��,��>=�,�
CE�0�G�0�$�C�$�5�.�1�H�C�A�A�5
C?(CF5�C?9�)?51D?A@?5A�$5�5�E@?)�5.@D�)A01@
0()@?EC?9�)?51D?A@?5A�$5�5�E@?)�5.@D�)A01@

JKLMNOPQM+JKRS*+TUTVzXRYKRZZRYKRSM[K\]JMRYKRẐV_
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Prova de Autenticidade válida até 21/12/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
09bf094e0f8c6e22e2a4576040f487683c45d294f1ec37dcecb17a95f169a200 foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 288666 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "HIPOLABOR_AE", cujo assunto é descrito como 
"HIPOLABOR_AE", faz prova de que em 22/09/2025 12:01:02, o responsável Comercial Cirúrgica 
Rioclarense Ltda (67.729.178/0001-49) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 22/09/2025 12:05:09 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x678341ac837563621f739e4af6db9b31380273c6f61ade1e524c54c907c733ae. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



 

 

 

 

 

 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Prefeitura Municipal de SÃO PAULO

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CMVS: 355030801-212-000017-1-6 DATA DE VALIDADE: 17/01/2026

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 6018.2023/0109578-0 DATA DO PROTOCOLO: 13/11/2023
SUBGRUPO: FABRIL
AGRUPAMENTO: INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 2121-1/01 FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS PARA USO HUMANO
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA CNPJ ALBERGANTE:

NOME FANTASIA: LABORATORIO CRISTALIA
CNPJ / CPF: 44.734.671/0008-28
LOGRADOURO:  AV NSRA DA DA ASSUNCAO NÚMERO: 574
COMPLEMENTO:
BAIRRO: VILA BUTANTA
MUNICÍPIO: SÃO PAULO
CEP: 05359-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: ANASILVIA COSTA PALMIERI
CPF: 82202362487 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 25509 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: PATRICIA SOARES GUAZZELLI DE LAZZARI
CPF: 22176017846 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 43267 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: DANIELA CRISTINA BATISTA
CPF: 32567034889 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 81614 UF: SP
RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: ODAIR DE SOUZA JUNIOR
CPF: 15261326800 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 14.070 UF: SP

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 28/08/2025 16:07:48 que o documento de hash (SHA-256)

064bc0042adaf813b147cde06437e1d7c70b949972057a58711bdf08b3a10307 foi validado em 28/08/2025 16:05:02 através da transação blockchain

0x81a6f3ddf0cc439eb01aaaf76e1e8c0c43ce4b97264ea61dbf66c912f3d2ccb9 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 285320)
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LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CMVS: 355030801-212-000017-1-6 DATA DE VALIDADE: 17/01/2026

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:

INSUMO FARMACÊUTICO

ARMAZENAR EM DEPÓSITO FECHADO

EXPORTAR

IMPORTAR PARA USO PRÓPRIO

TRANSPORTE PRÓPRIO

INSUMO FARMACÊUTICO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL

ARMAZENAR EM DEPÓSITO FECHADO

EXPORTAR

FABRICAR

IMPORTAR PARA USO PRÓPRIO

TRANSPORTE PRÓPRIO

MEDICAMENTO

ARMAZENAR EM DEPÓSITO FECHADO

EXPORTAR

FABRICAR

TRANSPORTE PRÓPRIO

MEDICAMENTO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL

ARMAZENAR EM DEPÓSITO FECHADO

EXPORTAR

FABRICAR

TRANSPORTE PRÓPRIO

CATEGORIA:
INSUMOS FARMACÊUTICOS

INSUMOS FARMACÊUTICOS SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL

CATEGORIA: CONTROLE ESPECIAL
SPPV COM ESTERILIZAÇÃO FINAL SPPV SEM ESTERILIZAÇÃO FINAL EMULSÃO PARENTERAL PEQ. VOL

C/EST. FINAL

CATEGORIA: DEMAIS CATEGORIAS
SPPV COM ESTERILIZAÇÃO FINAL SPPV SEM ESTERILIZAÇÃO FINAL SUSPENSÃO PARENTERAL PEQ VOL

S/EST.FINAL

CATEGORIA: ENTORPECENTES
SPPV COM ESTERILIZAÇÃO FINAL SPPV SEM ESTERILIZAÇÃO FINAL

CATEGORIA: PSICOTRÓPICOS
SPPV COM ESTERILIZAÇÃO FINAL SPPV SEM ESTERILIZAÇÃO FINAL

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 28/08/2025 16:07:48 que o documento de hash (SHA-256)
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LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CMVS: 355030801-212-000017-1-6 DATA DE VALIDADE: 17/01/2026

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SÃO PAULO
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

SÃO PAULO 17/01/2024
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validação: 1705530872711

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página do Sistema de Informação em Vigilância
Sanitária, no endereço: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 28/08/2025 16:07:48 que o documento de hash (SHA-256)
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de ITAPIRA

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 352260401-212-000002-1-3 DATA DE VALIDADE: 07/02/2026

Nº PROCESSO: 000876/96
Nº PROTOCOLO: 165/2025 DATA DO PROTOCOLO: 03/02/2025
SUBGRUPO: FABRIL
AGRUPAMENTO: INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 2121-1/01 FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS PARA USO HUMANO
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA CNPJ ALBERGANTE:

NOME FANTASIA: LABORATORIO CRISTALIA
CNPJ / CPF: 44.734.671/0001-51
LOGRADOURO: Rodovia ITAPIRA/LINDOIA NÚMERO: S/N
COMPLEMENTO: KM 14
BAIRRO: FAZ. ESTANCIA CRISTÁLIA
MUNICÍPIO: ITAPIRA
CEP: 13974-900 UF: SP
PÁGINA DA WEB: WWW.CRISTALIA.COM.BR

RESPONSÁVEL LEGAL: ANASILVIA COSTA PALMIERI
CPF: 82202362487 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 25509 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOSÉ CARLOS MÓDOLO
CPF: 07310467817 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 10446 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: FABIANA APARECIDA PAULINO DA SILVA
CPF: 22502957869 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 117.866 UF: SP
RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: MISHELLE SIVELI SILVA LIMA
CPF: 07948065628 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 91431 UF: SP
RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: PAULA FERREIRA MAGALHÃES DE SOUZA
CPF: 26684092846 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 27.280 UF: SP
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS (AFE)

Medicamentos 100298-1
Descrição Número AFE

IMPORTAR, TRANSPORTAR, EMBALAR, DISTRIBUIR, EXPORTAR, ARMAZENAR, PRODUZIR, REEMBALAR

Atividades Licenciadas

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE EMPRESAS (AE)

Medicamentos, insumos farmacêuticos, precursores 120065-9
Descrição Número AE

IMPORTAR, EMBALAR, DISTRIBUIR, EXPORTAR, ARMAZENAR

Atividades Licenciadas

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 28/08/2025 16:07:48 que o documento de hash (SHA-256)
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0x81a6f3ddf0cc439eb01aaaf76e1e8c0c43ce4b97264ea61dbf66c912f3d2ccb9 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 285320)
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LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 352260401-212-000002-1-3 DATA DE VALIDADE: 07/02/2026

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:

MEDICAMENTO

EXPORTAR

FABRICAR

IMPORTAR PARA USO PRÓPRIO

TRANSPORTE PRÓPRIO

MEDICAMENTO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL

EXPORTAR

FABRICAR

IMPORTAR PARA USO PRÓPRIO

TRANSPORTE PRÓPRIO

CATEGORIA: ANTIBIÓTICOS
LÍQUIDOS NÃO ESTÉREIS PRODUTOS ESTÉREIS PRODUTOS ESTÉREIS CITOTÓXICOS

SEMISSÓLIDOS NÃO ESTÉREIS SÓLIDOS NÃO ESTÉREIS SÓLIDOS NÃO ESTÉREIS CITOTÓXICOS

CATEGORIA: CONTROLE ESPECIAL
LÍQUIDOS NÃO ESTÉREIS PRODUTOS ESTÉREIS SEMISSÓLIDOS NÃO ESTÉREIS

SÓLIDOS NÃO ESTÉREIS

CATEGORIA: DEMAIS CATEGORIAS
LÍQUIDOS NÃO ESTÉREIS PRODUTOS ESTÉREIS PRODUTOS ESTÉREIS CITOTÓXICOS

SEMISSÓLIDOS NÃO ESTÉREIS SÓLIDOS NÃO ESTÉREIS SÓLIDOS NÃO ESTÉREIS CITOTÓXICOS

CATEGORIA: HEMODERIVADOS
LÍQUIDOS NÃO ESTÉREIS PRODUTOS ESTÉREIS PRODUTOS ESTÉREIS CITOTÓXICOS

SEMISSÓLIDOS NÃO ESTÉREIS SÓLIDOS NÃO ESTÉREIS SÓLIDOS NÃO ESTÉREIS CITOTÓXICOS

CATEGORIA: ONCOLÓGICOS / CITOSTÁTICOS
LÍQUIDOS NÃO ESTÉREIS PRODUTOS ESTÉREIS PRODUTOS ESTÉREIS CITOTÓXICOS

SEMISSÓLIDOS NÃO ESTÉREIS SÓLIDOS NÃO ESTÉREIS SÓLIDOS NÃO ESTÉREIS CITOTÓXICOS

CATEGORIA: SPGV - SOLUÇÃO PARENTERAL DE GRANDE VOLUME
LÍQUIDOS NÃO ESTÉREIS PRODUTOS ESTÉREIS PRODUTOS ESTÉREIS CITOTÓXICOS

SEMISSÓLIDOS NÃO ESTÉREIS SÓLIDOS NÃO ESTÉREIS SÓLIDOS NÃO ESTÉREIS CITOTÓXICOS

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 28/08/2025 16:07:48 que o documento de hash (SHA-256)

064bc0042adaf813b147cde06437e1d7c70b949972057a58711bdf08b3a10307 foi validado em 28/08/2025 16:05:02 através da transação blockchain

0x81a6f3ddf0cc439eb01aaaf76e1e8c0c43ce4b97264ea61dbf66c912f3d2ccb9 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 285320)
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LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 352260401-212-000002-1-3 DATA DE VALIDADE: 07/02/2026

O(A) EDIMARA LAZARI-CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ITAPIRA
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

ITAPIRA 07/02/2025
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validação: 1738948380598

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página do Sistema de Informação em Vigilância
Sanitária, no endereço: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 28/08/2025 16:07:48 que o documento de hash (SHA-256)

064bc0042adaf813b147cde06437e1d7c70b949972057a58711bdf08b3a10307 foi validado em 28/08/2025 16:05:02 através da transação blockchain

0x81a6f3ddf0cc439eb01aaaf76e1e8c0c43ce4b97264ea61dbf66c912f3d2ccb9 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 285320)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
26

/1
1/

20
25

RCRDAS
Destacar



Dautin Blockchain
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Prova de Autenticidade válida até 26/11/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
064bc0042adaf813b147cde06437e1d7c70b949972057a58711bdf08b3a10307 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 285320 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CRISTALIA LIC", cujo assunto é descrito como 
"CRISTALIA LIC", faz prova de que em 28/08/2025 16:04:50, o responsável Comercial Cirúrgica 
Rioclarense Ltda (67.729.178/0001-49) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 28/08/2025 16:07:59 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x81a6f3ddf0cc439eb01aaaf76e1e8c0c43ce4b97264ea61dbf66c912f3d2ccb9. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



 

 

 

 

 

 

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de ITAPIRA

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 352260401-464-000041-1-1 DATA DE VALIDADE: 04/07/2026

Nº PROCESSO: 744/2024
Nº PROTOCOLO: 970/2025 DATA DO PROTOCOLO: 03/07/2025
SUBGRUPO: DISTRIBUIDORA/IMPORTADORA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4644-3/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA CNPJ ALBERGANTE:

NOME FANTASIA: LABORATÓRIO CRISTÁLIA
CNPJ / CPF: 44.734.671/0022-86
LOGRADOURO: Rodovia MONSENHOR CLODOALDO DE PAIVA KM 46,2 NÚMERO: S/N
COMPLEMENTO: SP 147
BAIRRO: LOTEAMENTO NAÇÕES UNIDAS
MUNICÍPIO: ITAPIRA
CEP: 13974-908 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: RENATO DE OLIVEIRA CARDOSO
CPF: 17767283860 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 25404 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: MARCOS DAVID GOMES DE LIMA
CPF: 27237296809 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 31599 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: JOICE ALESSANDRA VICENTE
CPF: 25113752819 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 31603 UF: SP
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS (AFE)

Medicamentos 100298-1
Descrição Número AFE

IMPORTAR, TRANSPORTAR, EMBALAR, DISTRIBUIR, EXPORTAR, ARMAZENAR, PRODUZIR, REEMBALAR

Atividades Licenciadas

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE EMPRESAS (AE)

Medicamentos, insumos farmacêuticos, precursores 116418-0
Descrição Número AE

TRANSPORTAR, DISTRIBUIR, EXPORTAR, ARMAZENAR

Atividades Licenciadas

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 10/07/2025 15:57:21 que o documento de hash (SHA-256)

5b7bcf87280ba116bdcb2aa0bb281152582093a1779223bcb7ca7eb1aa806418 foi validado em 09/07/2025 10:16:29 através da transação blockchain

0xe770a5a79648a209dd6f608866d336bcb1cb54902ae56b5468ef25cd509ddb3c e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 277472)
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LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 352260401-464-000041-1-1 DATA DE VALIDADE: 04/07/2026

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:

INSUMO FARMACÊUTICO

ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA

DISTRIBUIR

EXPORTAR

TRANSPORTE PRÓPRIO

INSUMO FARMACÊUTICO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL

ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA

DISTRIBUIR

EXPORTAR

TRANSPORTE PRÓPRIO

MEDICAMENTO

ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA

DISTRIBUIR

EXPORTAR

TRANSPORTE PRÓPRIO

MEDICAMENTO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL

ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA

DISTRIBUIR

EXPORTAR

TRANSPORTE PRÓPRIO

CATEGORIA:
INSUMOS FARMACÊUTICOS

INSUMOS FARMACÊUTICOS SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL

CATEGORIA: ANTIBIÓTICOS

CATEGORIA: CONTROLE ESPECIAL

CATEGORIA: DEMAIS CATEGORIAS

CATEGORIA: HEMODERIVADOS

CATEGORIA: HORMÔNIOS

CATEGORIA: ONCOLÓGICOS / CITOSTÁTICOS

CATEGORIA: OUTROS PRODUTOS ESTÉREIS

CATEGORIA: SPGV - SOLUÇÃO PARENTERAL DE GRANDE VOLUME

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 10/07/2025 15:57:21 que o documento de hash (SHA-256)

5b7bcf87280ba116bdcb2aa0bb281152582093a1779223bcb7ca7eb1aa806418 foi validado em 09/07/2025 10:16:29 através da transação blockchain

0xe770a5a79648a209dd6f608866d336bcb1cb54902ae56b5468ef25cd509ddb3c e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 277472)
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LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 352260401-464-000041-1-1 DATA DE VALIDADE: 04/07/2026

O(A) EDIMARA LAZARI-CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ITAPIRA
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

ITAPIRA 04/07/2025
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validação: 1751993298087

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página do Sistema de Informação em Vigilância
Sanitária, no endereço: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 10/07/2025 15:57:21 que o documento de hash (SHA-256)

5b7bcf87280ba116bdcb2aa0bb281152582093a1779223bcb7ca7eb1aa806418 foi validado em 09/07/2025 10:16:29 através da transação blockchain

0xe770a5a79648a209dd6f608866d336bcb1cb54902ae56b5468ef25cd509ddb3c e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 277472)
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Prova de Autenticidade válida até 07/10/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
5b7bcf87280ba116bdcb2aa0bb281152582093a1779223bcb7ca7eb1aa806418 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 277472 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CRISTALIA_CNPJ_86_04_07_2026", cujo assunto é 
descrito como "CRISTALIA_CNPJ_86_04_07_2026", faz prova de que em 09/07/2025 10:15:51, o 
responsável Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda (67.729.178/0001-49) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Comercial Cirúrgica 
Rioclarense Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin 
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/07/2025 15:57:33 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xe770a5a79648a209dd6f608866d336bcb1cb54902ae56b5468ef25cd509ddb3c. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



O(A) Coordenador(a) do Núcleo de Vigilância Sanitária (Nuvisa) da Superintendência Regional de Saúde de BELO HORIZONTE, do

Estado de Minas Gerais, de acordo com a legislação vigente e tendo em vista a regularidade do processo 231215-01-00124, em que

é (são) interessado(s) Hipolabor Farmacêutica Ltda, CNPJ: 19.570.720/0001-10, resolve conceder-lhe(s) Alvará Sanitário pelo

período de 3 (três) anos, com permissão para o funcionamento da(s) atividade(s) abaixo no(a) RODOVIA BR-381 S/N, KM 12,3,

DISTRITO INDUSTRIAL SIMAO DA CUNHA, Sabará/MG sob a responsabilidade técnica de Renato Alves da Silva, Inscrição nº

Conselho Regional de Farmácia de Minas Gerais - 10042.

Verifique a relação das atividades econômicas licenciadas na próxima página.

Página 1 de 2

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE BELO HORIZONTE

NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Alvará Sanitário Nuvisa/SRS/BH nº 9007/2024

Validade: 01/03/2027

BELO HORIZONTE, 12 de Abril de 2024.

Francisco Leopoldo Lemos

1.168.909-8

COORDENADOR(A) DO NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA SRS/BELO HORIZONTE

OBSERVAÇÕES:

1. Este documento deverá ser afixado no estabelecimento, em local visível ao público.

2. O presente alvará deverá ser renovado de acordo com o disposto no art.85 do Código de Saúde de Minas Gerais

Lei 13.317/99.

3. O presente documento poderá ser cassado, a qualquer momento, por irregularidades no estabelecimento.

4. A aceitação deste documento está condicionada a validação pela leitura do QRCODE.

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 08/09/2025 14:00:54 que o documento de hash (SHA-256)

d4fcbe600dd10cada185c605b335d98e7392db9084e26fff6005ddb7f6ca8403 foi validado em 08/09/2025 13:58:08 através da transação blockchain

0x4fe0abc8ac194334ccd890f10c80c52d1528f6b8b43f7ca824816ebac77de957 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 286789)
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Licenciamento(s):

2121101 - Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano

Atividades Licenciadas:

Medicamentos: Distribuir, Exportar, Fabricar, Importar e Transportar.

Insumos Farmacêuticos: Distribuir, Exportar, Fabricar, Importar e Transportar.

Insumos: Distribuir, Fabricar, Importar e Transportar.

Atividades Sujeitas ao Controle Especial:

Medicamentos: Embalar, Expedir, Exportar, Fabricar, Importar, Produzir, Reembalar e Transportar.

Insumos Farmacêuticos: Expedir, Exportar, Importar e Transportar

Linhas Produtivas:

I - Produtos estéreis: Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal;

III - Líquidos não estéreis: Emulsões, soluções, suspensões e xaropes e

II -Sólidos não estéreis: Comprimidos (granel), comprimidos revestidos (produto intermediário);

IV - Semissólidos não estéreis: Cremes, géis e pomadas.

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE BELO HORIZONTE

NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Alvará Sanitário Nuvisa/SRS/BH nº 9007/2024

Validade: 01/03/2027

BELO HORIZONTE, 12 de Abril de 2024.

Francisco Leopoldo Lemos

1.168.909-8

COORDENADOR(A) DO NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA SRS/BELO HORIZONTE

OBSERVAÇÕES:

1. Este documento deverá ser afixado no estabelecimento, em local visível ao público.

2. O presente alvará deverá ser renovado de acordo com o disposto no art.85 do Código de Saúde de Minas Gerais

Lei 13.317/99.

3. O presente documento poderá ser cassado, a qualquer momento, por irregularidades no estabelecimento.

4. A aceitação deste documento está condicionada a validação pela leitura do QRCODE. Página 2 de 2

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 08/09/2025 14:00:54 que o documento de hash (SHA-256)

d4fcbe600dd10cada185c605b335d98e7392db9084e26fff6005ddb7f6ca8403 foi validado em 08/09/2025 13:58:08 através da transação blockchain

0x4fe0abc8ac194334ccd890f10c80c52d1528f6b8b43f7ca824816ebac77de957 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 286789)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
07

/1
2/

20
25

RCRDAS
Destacar



Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100
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Prova de Autenticidade válida até 07/12/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
d4fcbe600dd10cada185c605b335d98e7392db9084e26fff6005ddb7f6ca8403 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 286789 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "HIPOLABOR_CNPJ_10_01_03_2027", cujo assunto é 
descrito como "HIPOLABOR_CNPJ_10_01_03_2027", faz prova de que em 08/09/2025 13:58:14, o 
responsável Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda (67.729.178/0001-49) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Comercial Cirúrgica 
Rioclarense Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin 
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 08/09/2025 14:01:05 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x4fe0abc8ac194334ccd890f10c80c52d1528f6b8b43f7ca824816ebac77de957. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



 GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE MONTES CLAROS
 NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 Alvará Sanitário Nuvisa/SRS/MOC nº 9009/2025
 Validade: 14/03/2028

2121101:

ATIVIDADES LICENCIADAS: Fabricar, produzir, embalar e reembalar medicamentos; exportar, importar, armazenar,
expedir e distribuir medicamentos e insumos.

ATIVIDADES SUJEITAS AO CONTROLE ESPECIAL: Fabricar, embalar e reembalar medicamentos; e armazenar,
distribuir, expedir, exportar e importar medicamentos e insumos.

LINHAS PRODUTIVAS: Produtos estéreis (solução parenteral de pequeno volume com esterilização terminal).

LINHAS PRODUTIVAS: Semissólidos não estéreis (etapas: embalagem secundário, armazenamento e expedição de
produtos acabados).

LINHAS PRODUTIVAS: Sólidos não estéreis (comprimido, comprimido revestido e cápsula).

LINHAS PRODUTIVAS: Líquidos não estéreis (etapas: embalagem secundário, armazenamento e expedição de produtos
acabados).

Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano

O(A) Coordenador(a) do Núcleo de Vigilância Sanitária (Nuvisa) da Superintendência Regional de Saúde
de MONTES CLAROS, do Estado de Minas Gerais, de acordo com a legislação vigente e tendo em vista a
regularidade do processo 241209-01-01506, em que é (são) interessado(s) Hipolabor Farmaceutica Ltda,
CNPJ: 19.570.720/0007-06, resolve conceder-lhe(s) Alvará Sanitário pelo período de 3 anos, com
permissão para o funcionamento da(s) atividade(s) abaixo no(a) AVENIDA INDUSTRIAS 263, DISTRITO
INDUSTRIAL, Montes Claros/MG sob a responsabilidade técnica de Fabiana De Aguiar Tavares Faria,
Inscrição nº CRF-MG - 31885.

LICENCIAMENTO(S):

DADOS DO ALVARÁ SANITÁRIO

ORIENTAÇÕES:

Página 1 de 1

MONTES CLAROS, 26 de Março de 2025
Walcir Mendes da Silva Filho

913.693-8
AUTORIDADE SANITÁRIA SRS/MONTES CLAROS

1. Este documento deverá ser afixado no estabelecimento, em local visível ao público.
2. O presente alvará deverá ser renovado de acordo com o disposto no art. 85 da Lei Estadual n°
13.317, de 24 de setembro de 1999, que contém o Código de Saúde do Estado de Minas Gerais.
3. O presente documento poderá ser cassado, a qualquer momento, por irregularidades no
estabelecimento.

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 08/09/2025 14:02:01 que o documento de hash (SHA-256)

c759aba2e8996cbb359d6176f61f9707bc642d9f6abd18adb20bc04081ae6f65 foi validado em 08/09/2025 13:58:33 através da transação blockchain

0xd111bd0ddf00a5fb81fac7943cd9b0798818d96f30e3940659a09bdfd0bff1ef e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 286790)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 07/12/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
c759aba2e8996cbb359d6176f61f9707bc642d9f6abd18adb20bc04081ae6f65 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 286790 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "HIPOLABOR_CNPJ_06_14_03_2028", cujo assunto é 
descrito como "HIPOLABOR_CNPJ_06_14_03_2028", faz prova de que em 08/09/2025 13:58:50, o 
responsável Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda (67.729.178/0001-49) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Comercial Cirúrgica 
Rioclarense Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin 
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 08/09/2025 14:02:12 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xd111bd0ddf00a5fb81fac7943cd9b0798818d96f30e3940659a09bdfd0bff1ef. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



O(A) Coordenador(a) do Núcleo de Vigilância Sanitária (Nuvisa) da Superintendência Regional de Saúde de DIVINÓPOLIS, do

Estado de Minas Gerais, de acordo com a legislação vigente e tendo em vista a regularidade do processo 240219-01-00126, em que

é (são) interessado(s) Pharlab Indústria Farmacêutica S.a., CNPJ: 02.501.297/0001-02, resolve conceder-lhe(s) Alvará Sanitário pelo

período de 03 anos, com permissão para o funcionamento da(s) atividade(s) abaixo no(a) RUA OLIMPIO REZENDE DE OLIVEIRA

28, MATRIZ, AMERICO SILVA, Lagoa da Prata/MG sob a responsabilidade técnica de Geraldo Vinícius Elias, Inscrição nº CRF/MG -

13.661.

Verifique a relação das atividades econômicas licenciadas na próxima página.

Página 1 de 2

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE DIVINÓPOLIS

NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Alvará Sanitário Nuvisa/SRS/DIV nº 9005/2024

Validade: 09/10/2026

DIVINÓPOLIS, 6 de Março de 2024.

Silvane Cristina Duarte

669.345-1

COORDENADOR(A) DO NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA SRS/DIVINÓPOLIS

OBSERVAÇÕES:

1. Este documento deverá ser afixado no estabelecimento, em local visível ao público.

2. O presente alvará deverá ser renovado de acordo com o disposto no art.85 do Código de Saúde de Minas Gerais

Lei 13.317/99.

3. O presente documento poderá ser cassado, a qualquer momento, por irregularidades no estabelecimento.

4. A aceitação deste documento está condicionada a validação pela leitura do QRCODE.

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 28/08/2025 14:11:19 que o documento de hash (SHA-256)

f6757d0cd9bddbb2f94865ca8f61bc71b2da366166bf85acd12b934e856997d5 foi validado em 28/08/2025 14:09:06 através da transação blockchain

0xb7dfb67849b661b3adef2b01e62dab9a25517099360f9eabe92145122a2e330d e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 285278)
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Licenciamento(s):

4644301 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

4637199 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

2121101 - Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano

4646002 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

4646001 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE DIVINÓPOLIS

NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Alvará Sanitário Nuvisa/SRS/DIV nº 9005/2024

Validade: 09/10/2026

DIVINÓPOLIS, 6 de Março de 2024.

Silvane Cristina Duarte

669.345-1

COORDENADOR(A) DO NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA SRS/DIVINÓPOLIS

OBSERVAÇÕES:

1. Este documento deverá ser afixado no estabelecimento, em local visível ao público.

2. O presente alvará deverá ser renovado de acordo com o disposto no art.85 do Código de Saúde de Minas Gerais

Lei 13.317/99.

3. O presente documento poderá ser cassado, a qualquer momento, por irregularidades no estabelecimento.

4. A aceitação deste documento está condicionada a validação pela leitura do QRCODE. Página 2 de 2

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 28/08/2025 14:11:19 que o documento de hash (SHA-256)

f6757d0cd9bddbb2f94865ca8f61bc71b2da366166bf85acd12b934e856997d5 foi validado em 28/08/2025 14:09:06 através da transação blockchain

0xb7dfb67849b661b3adef2b01e62dab9a25517099360f9eabe92145122a2e330d e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 285278)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 26/11/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
f6757d0cd9bddbb2f94865ca8f61bc71b2da366166bf85acd12b934e856997d5 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 285278 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PHARLAB_09_10_2026", cujo assunto é descrito como 
"PHARLAB_09_10_2026", faz prova de que em 28/08/2025 14:08:58, o responsável Comercial Cirúrgica 
Rioclarense Ltda (67.729.178/0001-49) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 28/08/2025 14:11:30 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xb7dfb67849b661b3adef2b01e62dab9a25517099360f9eabe92145122a2e330d. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
Validade 06/01/2027

Documento gerado no Portal de Licenciamento Integrado 

PREFEITURA DO JABOATÃO DOS GUARARAPES
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente

Secretaria Executiva de Gestão e Planejamento Urbano e Habitação

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente concede o presente ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO, considerando o expediente protocolado sob o nº 01673.1/2024.

1. DADOS DO EMPREENDEDOR

Nome empresarial

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ

67.729.178/0006-53
CIM

997.913-1

Atividade principal

4644301 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

2. DADOS DO IMÓVEL

Endereço

RODOVIA EMPRESÁRIO JOÃO SANTOS FILHO, 689 GP C5 Lot ENGENHO GUARARAPES GLEBA IV Quadra 0GLIV Lote 
0002A - MURIBECA - Jaboatão dos Guararapes/PE - Cep: 54355-030

Sequencial

15177130
Insc. imobiliária

1.3000.097.05.2798.0005.0

3. DOCUMENTOS APRESENTADOS

1. Alvará de Localização e Funcionamento anterior da SEPUR/SDU/PJG protocolado sob o 
nº 01468.1/2022, Código de controle da certidão ALUB.810C.CBAB.60E6;
2. Licença Ambiental de Operação da SEMAM/SDU/PJG protocolada sob o nº 00549.2/2024, 
Código de controle da certidão LIAM.FEE2.7277.8A06, validade 18/07/2026;
3. Licença Sanitária da VISA/SMS/PJG protocolada sob o nº 01006.3/2024, validade 
11/11/2025, Código de controle da certidão ALVS.2586.1CDA.7422;
4. Atestado de Regularidade do Corpo de Bombeiros para a empresa requerente, área declarada 
3.509,34m², protocolo nº 2410030266457, válido até 20/12/2025, autenc. 0abdc917ba6d4852;
5. Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros para o Condomínio Industrial AJAM-1, 
protocolado sob o nº 2310030237487, validade 13/04/2025, código de autenticação nº 
96ae8daf33763281;
6. Memorial Descritivo das Atividades, expedido em 16/12/2024, vinculado ao RRT Simples 
Inicial Individual nº SI15086652I00CT001;
7. RRT Simples Retificador Individual nº SI15086745R01CT001, referente a laudo de vistoria 
do imóvel, com validade de 24 meses (até 19/12/2026).

4. CONDICIONANTES

1. Este alvará é válido para o funcionamento das atividades relacionadas aos CNAE'S: 

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente;
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;



ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
Validade 06/01/2027

Documento gerado no Portal de Licenciamento Integrado 

46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios;
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças;
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional;
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano.

2. Esta licença tem sua validade CONDICIONADA à manutenção de todas os documentos 
técnicos supracitados em dia, incluindo as licenças do Condomínio Logístico AJAM, onde se 
situa; 
3. Para renovação do presente alvará, realizar solicitação DURANTE o seu prazo de vigência, 
conforme previsto no ANEXO IV da Lei 1.246/15; 
4. Este alvará licencia o funcionamento da atividade para uma área de 3.509,34m², conforme 
Atestado de Regularidade do Corpo de Bombeiros em favor da empresa, protocolo nº 
2410030266457; 
5. Fica PROIBIDO armazenamento/comercialização/manipulação de produtos considerados 
perigosos – Classe I (NBR 10.004/04);
6. O armazenamento de produtos fica autorizado, exclusivamente, para aqueles listados no 
processo nº 1006.2/2020, referente à Licença de Operação anteriormente concedida a este 
empreendimento.

5. OBSERVAÇÕES

1.Para efeito de comprovação do licenciamento da atividade, deverá permanecer no local de 
serviço o respectivo alvará, conforme o Art. 209 Lei 973/2013;

2. Este alvará foi emitido mediante a análise dos documentos fornecidos pelo requerente, dos 
quais presume-se boa-fé e veracidade, o que não dispensa a fiscalização pelo(s) setor(es) 
competente(s), podendo haver sanções ao licenciado em caso de descumprimento das normas e/ou 
exigências aplicáveis, devendo ainda a atividade no endereço manter-se adequada aos requisitos 
de instalação previstos na Lei Municipal nº 972/2013 e na Lei Municipal nº 1361/2018.

O presente documento foi gerado eletronicamente no portal do licenciamento integrado do 

Jaboatão dos Guararapes.

Jaboatão dos Guararapes, 06 de Janeiro de 2025



ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
Validade 06/01/2027

Documento gerado no Portal de Licenciamento Integrado 

Código de controle da certidão ALUB.ECD1.2677.A708

Para verificar a autencidade, acesse: 

https://cidadao-jaboatao.sissofia.com.br/processos/URB/0167312024/baixar-

licenca?tk=$2y$10$LS8kyXDh6SG15Y9phAhaS./T6GbsVBjMXY6.Bh/IwP8quyBGKKtx. 

https://cidadao-jaboatao.sissofia.com.br/processos/URB/0167312024/baixar-licenca?tk=$2y$10$LS8kyXDh6SG15Y9phAhaS./T6GbsVBjMXY6.Bh/IwP8quyBGKKtx.
https://cidadao-jaboatao.sissofia.com.br/processos/URB/0167312024/baixar-licenca?tk=$2y$10$LS8kyXDh6SG15Y9phAhaS./T6GbsVBjMXY6.Bh/IwP8quyBGKKtx.


2025

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - CRF-PE

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

*************

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA

RODOVIA EMPRESARIO JOAO SANTOS FILHO 689 GP C5 67.729.178/0006-53

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

LOCALIDADE

MURIBECA JABOATAO DOS GUARARAPES-PE
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em crfpe.org.br

Consulte via leitor de QRCode

12
33

90

CADASTRO NO CRF SOB O

18101
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

30F41FAFCA74615C83802C99E8D51C63
VALIDADE

31/03/2026

DISTRIBUIDORA - MEDIC., INSUMO E DROGAS
NATUREZA DE ATIVIDADE

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************08:00 às 20:00 08:00 às 20:00 08:00 às 20:00************** 08:00 às 20:00 08:00 às 20:00

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 08117 JULIO CESAR LINO PEREIRA DE ALBUQUERQUE RESPONSÁVEL TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************08:00 às 14:00 08:00 às 14:00 08:00 às 14:00************** 08:00 às 14:00 08:00 às 14:00
**************15:00 às 17:00 15:00 às 17:00 15:00 às 17:00************** 15:00 às 17:00 15:00 às 17:00

F 08657 KARLA ALMERINDA GOMES DA SILVA BARBALHO ASSISTENTE TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************14:00 às 20:00 14:00 às 20:00 14:00 às 20:00************** 14:00 às 20:00 14:00 às 20:00

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - CRF-PE

Dr. Aldo César Passilongo da Silva

Recife, 10 de Fevereiro de 2025

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e artigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO



LICENÇA SANITÁRIA 
Validade 11/11/2025

Documento gerado no Portal de Licenciamento Integrado 

PREFEITURA DO JABOATÃO DOS GUARARAPES
Secretaria Municipal de Saúde

Superintendência de Vigilância em Saúde
Gerência de Vigilância Sanitária

A Secretaria Municipal de Saúde através da Vigilância Sanitária, de acordo com a legislação 
sanitária vigente, concede a presente LICENÇA SANITÁRIA para o estabelecimento abaixo, 
considerando o expediente protocolado em 19/08/2024 sob o nº 01006.3/2024.

DADOS DO ESTABELECIMENTO:

Razão Social: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA

Nome fantasia: ********

CPF/CNPJ: 67.729.178/0006-53

Endereço: RODOVIA EMPRESARIO JOAO SANTOS FILHO, 689, GP C 5, MURIBECA - JABOATÃO DOS 

GUARARAPES/PE

Atividade(s): 4644301 -  COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO / 

4645101 -  COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E 

DE LABORATÓRIOS / 4646001 -  COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA / 4646002 -  

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL / 4930202 -  TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, 

EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL***

Resp. Legal: WALTER PROCHNOW JUNIOR

Resp. Técnico: JULIO CESAR LINO PEREIRA DE ALBUQUERQUE SILVEIRA          Registro Nº: CRF/PE 08117

OBSERVAÇÃO: 
COMÉRCIO ATACADISTA E TRANSPORTE DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL ( PORT. 

SVS/MS 344/98), PRODUTOS PARA SAÚDE(CORRELATOS), COSMÉTICOS, PRODUTOS DE HIGIENE E PERFUMES E 

SANEANTES. VEÍCULO(S) PLACA(S): BZA4153 / FOJOA23***

De acordo com o Código Municipal de Saúde em vigor (Lei Municipal n° 159/91) e a Lei 
Municipal n° 1426/19, o estabelecimento está autorizado a funcionar durante o período 
especificado nesta Licença, podendo, porém, a mesma ser cancelada, em virtude de quaisquer 
irregularidades que ponham em risco a saúde pública.

Jaboatão dos Guararapes, 11 de novembro de 2024

Esta licença deverá ser afixada em local visível ao público.



LICENÇA SANITÁRIA 
Validade 11/11/2025

Documento gerado no Portal de Licenciamento Integrado 

Código de controle da certidão ALVS.2586.1CDA.7422

https://cidadao-jaboatao.sissofia.com.br/processos/VISA/0100632024/baixar-

licenca?tk=$2y$10$BioD8zgdnIVhpuFkgbiIieJMW92BdSrDCrWyxyliDWAkP1MjL7Cr6 



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 29/09/2025 14:37:59 que o documento de hash (SHA-256)

df0167b4d7fa3ca21b0fc575dd1ebfa8a70a34d7d884dbfe56c41f52cd67ac97 foi validado em 29/09/2025 14:36:38 através da transação blockchain

0x32fd01e63d093b82810d7a31b608285bd646fd0f2c3bab0a572c6c068c824f93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 289637)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 28/12/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
df0167b4d7fa3ca21b0fc575dd1ebfa8a70a34d7d884dbfe56c41f52cd67ac97 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 289637 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE 
JABOATÃO DOS GUARARAPES", cujo assunto é descrito como "TERMO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES", faz prova de que em 29/09/2025 14:36:30, o responsável 
Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda (67.729.178/0001-49) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Comercial Cirúrgica Rioclarense 
Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 29/09/2025 14:38:15 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x32fd01e63d093b82810d7a31b608285bd646fd0f2c3bab0a572c6c068c824f93. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Rua Amélia, 50 - Espinheiro

CEP: 52.020-150 / Fone: (81) 3426-8540
crfpe.org.br

Declaração de Inscrição Profissional

D e c l a r a ç ã o

Recife, 25 de Setembro de 2025.

DR. Dr. Aldo César Passilongo da Silva
Presidente CRF-PE

JULIO CESAR LINO PEREIRA DE ALBUQUERQUE SILVEIRA

DECLARO, para todos os fins que se fizerem necessários que o(a)

Nacionalidade Brasileira, CPF - 107.545.314-30 e RG 8996544 SDS -PE, acha-se
inscrito(a) neste CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO CRF-PE, no Quadro de Farmacêutico, sob o número de Inscrição
Definitiva 08117, tendo efetuado sua inscrição em 03/12/2019.

Por ser verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO, a fim de que surta seus efeitos.

Esta declaração tem validade de 15 dias a contar da sua emissão.

de25/09/2025 14:49:43 1Pág. 1Rua Amélia, 50 - Espinheiro
CEP: 52.020-150 / Fone: (81) 3426-8540

crfpe.org.br

Leia o QRCode ao lado para validar o documento ou acesso o endereço
https://crfpe-emcasa.cisantec.com.br/crf-em-casa/consulta/impressoes/inicial.jsf e digite o Código de Autenticação

Código de Autenticação: 2AA2-28FB-0B70-26FF
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